
TVR N.O 253, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 4312013 
Aviso no 12512013 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
1258, de 02 de dezembro de 2010, que renova a permissão outorgada a Rádio 
Colonial FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD)) 



Mensagem n" 43 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.258, de 2 de dezembro de 2010 - Rádio Colonial FM Ltda., 
município de São João De1 Rei - MG; 

2 - Portaria n" 61, de 3 de março de 201 1 - Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda., 
no município de Campo Belo - MG; 

3 - Portaria n" 65, de 3 de março de 201 1 - Sistema Transrio de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 66, de 3 de março de 201 1 - Rádio FM do Vale do Piracicaba 
Ltda., no município de João Monlevade - MG; 

5 - Portaria n" 307, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura Venda Nova FM 
Ltda., no município de Ibatiba - ES; e 

6 - Portaria n" 371, de 17 de agosto de 2011 - RECC Radiodifusão e 
Comunicação Ltda., no município de Mogi das Cruzes - SP. 

Brasília, 18 de fevere i : ro  de2013. 



EM no. 179120 1 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, .: 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.09600512006, 
acompanhado de Portaria, queG20vã peftnis&Õ\ ------- outorgada à RÁDIO COLONIAL FM LTDA. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais, por dez anos, a partir de 23 
de junho de 2007. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, renovada pela Portaria n"0, de 12 de julho de 
1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de julho de 1999, referendada pelo Decreto 
Legislativo $ 2 5 5 ,  de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de agosto de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nG 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
I Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 

conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 935 da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



PREÇID~PJCIA RER'~W , 
C;&*%% CNIL 

fJ;rct>g3 ds W G i t i * , r n  i I 

Assinaclo eletronicanzente por: Paulo Bernarrlo Silva 



PORTARIAN" 1258,DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso II, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.09600512006, resolve: 

Art. 1-enovar, de acordo com o art. 33, $3: da Lei nq.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de junho de 2007, a permissão outorgada a RÁDIO COLONIAL 1;'M LTDA., pela 
Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, 
renovada pela Portaria no 80, de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de julho 
de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 255, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 
6 de agosto de 2001 , para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3%0 art. 223 da Constituição Federal. 

Ministro das ~bjnunica~ões 



Aviso nQ 125 - C. Civil. 6)\y3:* d9*:" ;" 1-1 g4-9, 
'i k + ? d  -?. 

Em 18 de fevereiro de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada constantes das 
Portarias nm 1.258, de 2010; 61, 65, 66, 307 e 371, de 2011. 

At encio sament e, 

SI HOFFMANN 
ado Chefe da Casa Civil 
ência da República 

io- 
as 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTE~O DAS COMU~?ICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVZÇOS DE AÚD~o 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Despacho: 5 yj 12006 

Referência.: No 53000.09600512006 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO COLONIAL FM LTDA , opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo adminsitrativo. 
'%. 

Brasilia, 28 dg ~kembro  de 2006. 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 



RÁDIO COLONIAL FM LTDA, CGC n.? 21.273.172/0001-09, tendo em vista o 
disposto no artigo 3' do Decreto n.0 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V. 

submeter à decisão da autoridade competente o presente 
r novo período, da permissão cujo prazo de outorga já foi 
o. 80, de 12 de julho de 1999, para explorar o serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de São João dei Rei Estado 
de Minas Gerais. 

São João de1 Rei, 21  de Novembro de 2006. 

B&& /dA<L 
Andréa Neves da Cunha 
Sócia-Diretora 

Re uerente: ... 
Car o: ................ 

CPF:.. ................. 

1 Andréa Neves da Cunha I 

VERTENTES FM 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João del-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 





Declaramos para os devidos fins, perante o Ministério das 
Comunicações, que a nmsa empresa não infrige as vedações do parágrafo 5" do artigo 
220 da Constituição Federal. 

I ' 
I < - /  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 
declaração em uma tinia via, para que surta seus efeitos. 

' 
1 1  São João De1 Rei, 30 de novembro de 2006. 
I 

- 

RADIO COLONIAL FM LTDA 
CNPJ: 21.273.1 72/0001-O9 

I 

Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - 
Rádio ~olonial  FM Ltda. 

Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei 
CNPJ 21.273.172/0001-09 
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de Minas Gerais 

Sindicato das Empresas da Rádio 
Te lev ish  de Minas Gerais 

Dombgo~ Vlelia. 587 Saias a03.ao5.807 

Santa Eflgênla - CEP 30150-240 

Balo H~rlzonto - M G 

DECLARACÃO 

Declaramos, pela presente, que RÁDIO COLONIAL 
FM LTDA, situada a Rua Sebastião Passos Melo, no. 18, bairro Senhor dos 
Montes, em São João De1 Rei/MG, está em dia com este Sindicato, referente 
a Contribuição Sindical Patronal, no período de 2002 a 2006, conforme guias 
anexas. 

Belo Horizonte, 24 de Novembro de 2006 

Rua Dornirigos Vieira, 507 a Conj 803 * Santa Efigênia e CEP 301 50-240 e Belo Horizonte e MG * Te1 
(31) 3241-3727 / 3241-3186 e Fox 3241 -4550 



I CERTIFICO, em cumprimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

1 exarado ao pé do requerimento de 

datado de , e protocolado sob no 2,602 

no livro "Protocolado de Requerimentos" desta Municipalidade, e que é(são) do 

I seguinte teor a(s) informaçao(6es) dada(s) no citado requerimento pela(s) 

desta Prefeitura: 

I 
Informamos para os devidos f i n s  que a RADIO COLONIAL F.M LTDA,situada à Rua 

as t i ao  Passos Me10 
aos cofres públi 

i a presente ce r t i da  
zo de validade:18O(c 

X X  

X X  
X X  

X X  
X X  

SAO JOAO DEL REI, 30 DE Novembro  DE 2006 

Ronaldo Couto Carvalh 
Secretario Municipal de F a z  
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SECRETARIA DE ESTADO DA 

RADIO COLONIAL FM LTDA. 

( RUA/AV.IPÇA I NOME DO LOGRADOURO I NÚMERo I COMPLEMENTO I No DE COMPL 'I 1 
I RUA I SEBASTIÁO PASSOS MEL0 I I I 

MUNIC~PIO ESTADO CNPJ I MF 

SÁO JOÃO DEL REI MG 21273172000109 
iIi. 

iNSCRiÇÃ0 ESTADUAL CPF CONTR r INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL 
I I 

ISENTO 

(FINALIDADE 

I APRESENTAÇÁO PARA O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

LOCAL r sÃO JOAO DEL REI 

/ 

NEGATIVA/ POSITIVA IOSITI\/A COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA (VER RESSALVA) 

@ NÁO CONSTA 4 1 
CERTIFICAMOS QUE EM NOME D o  REQUERENTE DÉBITO,  ir^ a PRESENTE DATA. coNFoRME o ABAIXO m I c A o o .  I 

I n CONSTA I 
U 

É DE 60 (SESSENTA) DIAS Q PRAZO DE VALtDADE DA PRESENTECERTIDAO 
4 

NUMERO DO PTA ( No INSC DIVIDA ATIVA @%TA DA INSCRIÇÁO (VALOR TOTA, DO CREDITO TRIBUTARIO ( FASE DA COBRAWÇA 



Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Içnscrição: 21273172/0001-09 
Razgo Social: RADIO COLONIAL FM LTDA 
Endereço: RUA SEBASTIAO PASSOS MEL0 18 / SENHOR DOS MONTES / SAO 

JOAO DEL REI / MG / 36300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/11/2006 a 13/12/2006 

Certificação Número: 2006111405332570608508 

Informação obtida em 30/11/2006, as 14:10:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade rio site da Caixa: 
www.cãixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

No 01 9962006-11021060 

I DADOS DO SUJI;ITO PASSIVO: 
I / I CNPJ: 21.273.172/0001-09 

NOME: RADIO COLONIAL FM LTDA 
ENDERECO: RUA SEBASTIAO PASSOS MEL0 

1 '  
8 I 

BAIRRO OU DISTRITO: SENHOR DOS MONTES 
I MUNICIPIO: SAO JOAO DEL REI 

ESTADO: MG 
CEP: 36300-001 

i i 

I 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

I 

I (  
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

I SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL QU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

/ I E CERTIFICADOI NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 

i DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

? I VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

i DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
1 1 EMITIDAEM, 15 DE AGOSTO DE 2006. 

COM VALIDADE ATE 11/02/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. : j  



Nl iS f lÉR18 
TRABALHO 
M P R E G O  

INISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
ecretaria de Políticas Públicas de Emprego 
epartamento de Emprego e Salário 
oordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAFAO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - WIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2005 

Identifica~ão do Estabelecimento 
GREA á(30"0%2486 
Razão Social WDIO COLONIAL FM ITDA 

CNPJ 212731 7%0001 a 
CEI 
CEI Vinculado 
Enderep RUA SEBASTIAO PASSOS MELO, 18 

Bairro ""NWOR -10s NIBNES 
CidadeIUF SA6 J6AO DEL REI I FAG 

CEP 4B30400 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data á U03imOB 
QuanGdades de vínculos 20 

[ Çootdenação da RAIS 

I ' Código de Identificação do Recibo 1 i 

Brasília, 2911 112006. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome:BADIO COLONIAL FM LTDA 
CNPJ: 21.273.17210001~ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima ídentificada que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
e a inscriçbs em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidao est8 condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:/lwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certíd* emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 3, de 2211 112005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF nQl , de 19/05/2006. 
Emitída as 18:46:28 do dia 2911 112006 <hora e data de Brasília2. 
Válida ate 28/05/2007. 
Código de controle da certidão: 5934.Aí54.6087.1 D77 

Certidão emitida gratuitamente. 

Aten~ão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFINQ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF nQ 'I, de 19/05/2006. 



BELO HORIZONTE, 28 DE NOVEMBRO DE 2006. 

A 
RADIO COLONIAL FMLTDA 
RUA SEBASTIÃO DOS PASSOS MEL0 ,18 
B m O  SENHOR DOS MONTES 
SÃO JOÃO DEL REI - MG 
CEP: 36300.000 

i 2  

I I 

I ' - ]  ASSUNTO: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

l f  li  

j j  PREZADOS SENHORES: 
j I  I 

CONFORME LEVANTAMENTO FEITO EM NOSSOS ARQUIVOS E CERTIFICAMOS QW 
WEXISTEM : DEBITO DE MENSADADE ASSOCIATIVA E DO IMPOSTO STNDICAL DA 
SEGUINTE EIVIISSORA: RADIO COLONIAL m L ~ A  , RUA SEBASTKÃO DOS PASSOS MELO , i8 
BAIRRO SENHOR DOS MONTES - SÃO JOÃO DEL REI MG COM CWJ: 21.273.172/0001-O9 , 
COWOlWE COPIAS XEROX DAS GUIAS DE COWU~CÃO DO O O S T O  SINDICAL 
APR~SENTADAS AO STNTERT, E AUTENTICADAS PELO BANCO : c m  ECONOMICA 
FEDERAL NO ANO DE : 2002 - 2003 - 2004 - 2005 - 2006 . 

ATENCIOSAMENTE 
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I 
SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

i 2a ALTERAÇAO CONTRATUAL 
RAL'IO COLONIAL FM LTDA 

i .. i 
~ A N C R E D O  AUGUSTO TOLENTINO NEVES, brasileiro, ca- 

sado, advogado. natural de São João del-Rei, Minas Gerais, nasci- 

! 
do em 02.08.43, residente e domiciliado na cidade de Belo Hori- 

I zonte, Minas Gerais, à Rua Aluminio nn 251, aptn 1201. Serra, 
I portador da identidade de nn 17.082 expedida pela Ordem dos Advo- , gados du Brasil, Rio de janeiro, portador do CPF 004.151.628-53; 

ANDREA NEVES DA CUNHA, brasileira, solteira, em- 
presária. natural de Belo Horizonte, Minas Gerais, nascida em 
15.02.59, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, à Rua Antônio Albuquerque nn 1604 aptp 1502, porta- 
dora da identidade de nn 04241660-2 expedida pelo Instituto Felix 
Pacheco, Rio deJaneiro, polrtadora do CPF w 551.224.007-25; 

JORO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA, brasileiro, 
casado,professor, natural de Oliveira, Minas Gerais, nascido em 
08.04.38, residente e domiciliado nesta cidade de São João del- 

I Rei, Minae Gerais, à Rua Santo Antônio n ~ 5 5 ,  Tejuco, portador da 
identidade de nn M-529.648, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Minas Gerais e portador do CPF na 114.543.936-53; 

I 

RIO SERGIO MARINHO GONÇALVES, brasileirc n a t u r â l  
de Alto Rio DoCY nascido em 18-08-43, residente e domiciliado na I' cidade de Belo Hprizonte, Minas Gerais. a Rua Pedro José Moreira 
nQ 98, a p t ~  201, Sáo Lucas, portador da identidade de nQ M- 
3.003.513 expediha pela Secretaria de Segurança Pública de Minae 
Gerais e portado do CPF np 135.105.826-20; r I 

ühicos socioa componentes da empresa "RADIO COLO- 
NIAL FM LTDA" copforme Contrato Social e Alteração arquivados no 
Cartório de Hegiftro de Títulos e Documentos em São João del-Rei, 
Minas Gerais, os nas 11, Livro B1, fls, 17/20 respectivamen- 
t e  e. 17.n3-e1s8] 3.9.91.95, sesú~vem cie cclmum acôrao aiterar o seu 
ciocumento de Con tituicão mediante as seguintes cláusulas e con- 
dições: 

I 

A I  sociedade continua girando nesta praça sob a 
denominacão social de "RADIO COLONIAL EM LTDA" com séde, domici- 
l i o  e fòro nesta !cidade de São João del-Rei, Minas Gerais, ã Rua 
Sebastiao dos Passos Me10 nQ 18. Bairro Senhor dos Montes, 
a sua inscricâo do CGC nQ 21-273.1?2/0001-09; 

t send03 
* \! 

L 
O objetivo social continua o mesmo ou seja, a ex- 

ploracão de serviços de radiofusâo, obedecendo os padrões, crité- 

prazo de duracâo social isto é, indeterminado; 
rios e determinações do Poder concedente, sendo tamhgm mantido 



*. 
O capital social em face ae mudancae da 

monetária ocorriqas em 16.01.89. 16-03-90, 01-08-93. 01.07-94 
praticamente extinguiu-se, razão pela qual os sócios resolvem 
regularizar a presente situacáo, subscrevendo e integralizando em 
moeda corrente do Pais, no ato da assinatura deste, 10.000 chtas 
no valor de R$ 1.00 (Hum real) cada uma totalizando R8 10.000.00 
(Dez mil reais) como segue: 

Tancredo Augusto Tolentino Neves subscreve e inte- 
graliza 5.000 cótas totalizando R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 

Andrea Neves da Cunha subscreve e integraliza 
3.000 cótas totalizando R$ 3.000.00 (Treis mil reais), 

João Bosco de Castro Teixeira subscreve e iategra- 
liza 1.000 cótas totalizando RB 1.000,OO (Hum mil reais), 

Mario Sergio Marinho Goncalves nesta data, retira- 
se da sociedade, cedendo os seu direitos a sócia ora admitida na 
sociedade, SILVIA LUCIA REIS NAPOLEAO, sendo a mesma, brasileira, 
casada, professora, natupal de Jequié. Bahia, nascida em 
19.09.47. residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, a Rua Martim Francisco na 522, a p t ~  104, Gutierrez, 
portzdora da idenqidade de nn M-3.043.471 expedida pela Secreta- 
ria de Seguranca Pública de Minas Gerais e portadora do CPF nn 
530.683.006-49. 8,ubscrevo e integraliza 1.000 cótas totalizando 
H$1.000,00 (Hum mil reais). 

O s6cio que ora retira-se da sociedade, declara 
satisfeito e pago de seus haveres na sociedade; 

0 capital social face ao presente aumento, trane- 
- 

ferencia de cota@, demissão e admissão de sócio, ficou assim 
costituido: I - Tancredo Augusto Tolentino Neves... 5.000 cótas..RS 5.000,00 I - Andrea Neves da ?unha......--S.-... 3.000 cótas.,H$ 3.000,00 
- João Bosco de Cagtro Teixeira...... 1.000 cótas..R$ 1-000.00 
- Sílvia Lúcia Reis Napoleão........- 1 000 o6-.R% 1-000.00 

TOT~L........--~~...~~lOOOOO cótas..X$ 10.000.00 --------------- ----------- _-__-_-_----_-__ ---------- 
,r-- ' 
I A rdsponsabilidade dos sócios é lSmitada à impor- 
L tância total do caqital social; 

rència da sociedade continua a cargo da sócia 
ANDREA NEVES DA com os poderes e responsabilidades def in i -  

I das em Lei, ser constituída procuradora de um ou mais(. 
-- 

quotistas para reprksentação junto à sociedade; 
I 

VI-RETIRADAS- 
1 

A sópia gerente faz JUZ a uma remuneração mensal a - titulo de Pro-Labore e, limitada às Leis vigentes do Imposto de 
- Renda ; 

Declaram os sõcios que continuam em pleno vig6r i$$/ 



todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social e que, 
com esta não sofreram alteraçSo. 

E, por estarem assim justos e combinados, firmam o . e  

presente instrumento de Alteraçao Contratual, em 3(treis) vias de 9. 
igual forma e teor1 perante as testemunhas no final assinadas, 
indo a la. via deste instrumento ficar arquivada na Junta Comer- 
cial do Estado de Minas Gerais e as demais vias indo pertencer ao 
arquivo social. 

0 

São João del-Rei, 15 de Dezembro de 1995. 

Tancredo ~ugust6 Tolentino Neves 

Ãndrea' Neves da Cunha 
I -- , 

JL/L *3f \ ',/\ 
João 4osco 

Sílvia ~úcia ~ e i s ~ ~ a ~ o l e ~ o  
I 

. / u,~. n. o (? 
~ á r i p  ~érgio Marinho Goxi+al+es 
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I 

i I SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
RADIO COLONIAL FM LTDA i 

~~.ALTERAÇÃO CONTRATUAL 8 
8 

I 
r I TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES,' byasileiro, ca- 

i sado, advogado, natural de São João del-Rei, ! Mq, nascido em 
I 02.08.43, residente e domiciliado na cidade de ,1.3el,o Horizonte , 

Minas Gerais, a Rua Alumínio, nQ 251, apt9 1201, Serra, portador 
da identidade de nV7.082 expedida pela Ordem dos Advogados do I Brasil, Rio de Janeiro, portador do CIC de n"00.151.628-53; 

ANDREA NEVES DA CUNHA, brasileira, solteira, em- 
~'presária, natural de Belo Horizonte, Minas Gerais, nascida em 
I 15.02.59, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, 
,Minas Gerais, a Rua Antonio Albuquerque n q . 6 0 4 ,  apto 1.502, 

( 1  ' portadora da identidade de nQ 04241660-2 expedida pelo Instituto 
1 

L - .  

' ~elix Pacheco, Rio de Janeiro, portadora do CIC de ng 
' 551.224.007-25; I 

JOÃO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA, br:~sileiro, casado, 
professor, natural de Oliveira, Minas Gerais, nascido em 
08.04.38, residente e domiciliado nesta cidade de São João del- 
,Rei, Minas Gerais, a Rua Santo ~ntonio nQ 55, Tejpco, portador da 
'identidade de ng M-529,648, expedida pela Secretaria de Segurança 

I Pública de Minas Gerais e portador do CIC de nQ 114.543.936-53; 

I ! I SILVIA LÚCIA REIS NAPOLEÁO, brasileira, casada, 
~tprofessora, natural de Jequié, ~ahia, nascida 'em 19.09.47, 

I !  
residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, Minas 

I 
' ~erais, a Rua Martim Francisco ng 522, apt9 ' 104, Gutierrez, 
portadora da identidade de nQ M-3.043.471:' expedida pela 

I 
Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais e portadora do 

i 1 1 ,CIC de nQ 530.683.006-49; 
L 1 

I Únicos sócios componentes da empresa "RADIO COLO- 
NIAL FM LTDA" conforme contrato social e altefações arquivadas 

C ! I no Cartbrio de Registro de Títulos e Documentos em 'São João del- 
Rei, Minas Gerais, sob os nQs 11, Livro B1, fls., 17/20 respecti- 
lvamente em 17.03.86, 30.01.95 e 02.02.96 resolve( de comum acordo 
,alterar o seu documento de constituição rnedid~ite as seguintes 
cláusulas e condições: ~ 

l 1  
I-DENOMINACÃO SOCIAL-SEDE E FORO-PNSCRICÃO NO CGC 

I 
I '  A sociedade continua girando nebta praça sob a 
1 '  I 

denominação social de "RADIO COLONIAL FM LTDA" bom sede, domici- 
lio e foro nesta cidade de São João del-Rei, Minas Gerais, a Rua 

f 
Sebastião dos Passos Melo, n9 18, Bairro Senhor dos Montes, sen- 

I do a sua inscrição no C.G.C. de n~1.273.172/00Pl-09; 

I 

O objetivo social continua o mesmo ou seja, a 
I 

exploração de serviços de radiofusão, obedecendo'os padrões, cri- 
térios e determinações do Poder concedente. 

I 



indeterminado; 

I11 - CAPITAL SOCIAL - 
O capital social continua o mesm8 ou seja, 10 .o00 

cotas no valor de R$ 1,00 ( Hum real ) cada uma: totalizando as- 
sim R$ 10.000,OO ( Dez mil reais ) ;  , , 

I 
IV - TRANSFERÊNCIA DE COTAS - DEMLSSAO DE SÓCIO - 

1 

Nesta data a sócia Sra. SILVIA LÚCIA REIS NAPO- 
LEÃO, retira-se da sociedade, cedendo e transfe,r:indo suas 1.000 
cotas a sócia ANDREA NEVES DA CUNHA recebendo pela citada 
transferência de cotas a importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) . 

A sócia que ora retira-se da sociedade, declara 
satisfeita e paga de seus haveres na sociedade; i 

V-CONSTITUICÃO DO CAPITAL SOCIAL- 
1 
1 

O capital social face a transfe~ência de cotas, 
demissão de sócio ficou assim constituído: I I 

- Tancredo Augusto Tolentino Neves . . . 5.000 cotis. :R$ 5.000,OO - Andrea Neves da Cunha . . , . . . . . . . . . . .  4.000 cot&s..R$ 4.000,OO 
- João Bosco de Castro Teixeira . . . . . .  1.000 cotss.,R$ 1.000,OO 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . .  10.000 cotas..R$ 10.000,OO 
--------------------------- 

A responsabilidade dos sócios é limitada a impor- 
tância total do capital social; \ .  

A gerencia da sociedade continua .a cargo da sócia 
ANDREA NEVES DA CUNHA, com os poderes e responsabilidade defini- 
das em lei, inclusive, ser constituída procuradora de um ou mais 
quotistas para representação junto a sociedade; , 

1 

VII-RETIRADAS- l 

i 
Apenas a sócia gerente faz jus $ 1  uma remuneração 

mensal a titulo de Pro-Labore e, limitada as leis vigentes do 
Imposto de Renda; I 

l i  
VI I I-CONVALESCIMENTO DAS DEMAIS C~~AU::ULAS- 

j i 
Declaram os sócios que continuam em pleno vigor 

todas as demais cláusulas e condições do contra,t:o social e que, 
com esta não sofreram alteração. i 

I 

Estando assim todos de pleno acorko, .firmam o pre- 
sente instrumento em treis vias de igual forma eteor, perante as 
testemunhas no final assinadas, indo a la. via deste instrumento 

1 ' 
k 

I 
-11- I 

I 





ficar arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e as 
demais vias indo pertencer ao arquivo social. I 

,- 
L 

~Òmulo Pinto cama- 

j 
I 

1' 
I i I 

L i  

4 . 9 I. 6 - CRC MG ,,,5z:..,..*3 
,/,A ..' -) 

I 
I 

São qoão del-Rei, 10 de Março de 1 9 9 9 .  1 



-- 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
RADIO COLONIAL E'M LTDA 
4 a ALTERAÇAO CONTRATUAL 

. . 
DO AUGUSTO TOLENTINO NEVES, - b r a s i l e i r o - ,  casado, 
a t u r a 1  de  São João -del~Rei,MG,as.cido--em 02.08.43, 

r e s i d e n t e  e domic i l i ado  na c idade  de Belo Horizonte ,  Minas Gerais ,  
a  Rua Alumínio no  251, a p t o  1201, Se r r a ,  po r t ado r  da  i den t i dade  de  
no  17.082 exped ida  p e l a  Ordem dos Advogados do B r a s i l ,  Rio de 

1, J a n e i r o ,  p o r t a d o r  do CIC d e  no 004.151.626-53; 
4 1 I \ 

I L 

ANDREA NEVES DA CUNHA, b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  empresár ia ,  
' n a t u r a l  de  Be lo  Horizonte ,  MG, n a sc ida  em 15.02.59, r e s i d e n t e  e 

' I, 

- d o m i c i l i a d a  na c idade  de  Belo Horizonte ,  Minas-_Gerais, a  Rua 
I Antônio  Albuquerque no 1.604,  a p t o  1.502, po r t ado ra  da i den t i dade  

(4 de  no 04241660-2 expedida  p e l o  I n s t i t u t o  F é l i x  Pacheco, Rio de  
J a n e i r o ,  p o r t a d o r a  do CIC d e  no 551.224.007-25; 

- - -- -- -- - - - - 

I 
1 

I , JOÃO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA, b r a s i l e i r o ,  casado, p ro f e s so r ,  
n a t u r a l  de  O l i v e i r a ,  MG, nasc ido  e m  08.04.38, r e s i d e n t e  

i j domic i l i ado  n e s t a  c i dade  d e  São João de1  Rei, Minas Gerais ,  a  Rua 

I San to  Antônio  no 55, Tejuco,  p o r t a d o r  da  i d e n t i d a d e  de no M- 
I 529.648, exped ida  p e l a  S e c r e t a r i a  de  Segurança Públ ica  d e  Minas 

G e r a i s ,  p o r t a d o r  do CIC de no 114.543.936-53; 
-- - -- , 

,. U n ~ c o s  s o c i o s  componentes da empresa RADIO COLONIAL FM 
, LTDA" conforme c o n t r a t o  s o c i a l  e a l t e r a ç õ e s  a rqu ivadas  no 

1 1 , C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  de T í t u l o s  e Documentos em São João de1  R e i ,  
/ 1 i: MG, sob  o s  n o s  11, L iv ro  B1,  f l s .  17/20 respect ivamente  em 

,I 17.03.86,  30.01.95,  02.02.96 e 12.04.99 resolvem de  comum acordo 
a l t e r a r  seu documento d e  c o n s t i t u i ç ã o  mediante a s  s e g u i n t e s  

- 1 1 1'--Eiausulas e condições :  

i, a I - DENOMINAÇAO SOCIAL - SEDE E FORO - INSCRIÇAO NO C.G.C - 

''1 
I ! A s o c i e d a d e  con t i nua  g i r ando  n e s t a  p r aça  sob a denominação 

I s o c i a l  d e  "RADIO COLONIAL FM LTDAff, com sede,  domic i l i o  e f o r o  . ' I .  
n e s t a  c i d a d e  d e  São João del -Rei ,  Minas Gera i s ,  a  Rua Sebas t i ão  

, j  dos  Passos  M e 1 0  no 18,  B a i r r o  Senhor dos Montes e ,  sendo a sua  
' i n s c r i ç ã o  no CGC d e  no 21.273.172/0001-09; 

[ I  I1 - OBJETO E PRAZO DE DURAÇAO SOCIAL 
1 I 

O o b j e t i v o  s o c i a l  con t i nua  o mesmo ou s e j a ,  a  exploração de 
s e r v i ç o s  d e  r a d i o d i f u s ã o ,  obedecendo os  padrões ,  c r i t é r i o s  

concedente .  
- - 

e$.- - 



I11 - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL - 

1 ! Nesta data os só~ i5Tre so lTem-a -~en t à i c  -- - -- - - -- - - -.- - --- o capitãl social 
de R$ 10.000,OO para R$ 50.000,OO ( Cinqüenta mil reais ) 

í -1 representado o presente aumento de R$ 40.000,OO ( Quarenta 

1 i mil reais ) pelo aproveitamento da Conta Lucros em Suspenso, 
constante de seu Balanço e constituída conforme legislação 
própria. 

O referido aumento de R$ 40.000,OO (Quarenta mil reais ) 
que corresponde a 40 .000  cotasno-valor de-R$%-00 ( Hum real 

'3 ) cada uma é distribuído aos sócios em proporção a seu 
capitais indo caber: 

1 ....... 1 > - a Tancredo Augusto Tolentino Neves .2 0 .O00 cotas - R$ 20.000,00 
............... - - a Andréa Neves da Cunha .16.000 cotas R$ 16.000,OO 

1 1  - a João Bosco Castro Teixeira .............. 4.000 cotas - R$ 4.000,00 
1 1  

T o t a l  ............................... 40.000cotas -R$ 40.000,OO 

1 I i 

! J 
I -- - ------------h-------- ...................... 

- - 

I V  - TRANSFERENCIA DE COTAS - DEMISSAO DE SOCIO - 

( 3  N e s t a  d a t a  o  s ó c i o  S r .  TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES, 
1 1 - r e t i r a - r s e - d a o c i e d a d e ,  cedendo e  t r a n s f e r i n d o  as suas  c o t a s o u  
i I s e j a ,  25.000 c o t a s  no v a l o r  de R$ 1 , 00  (Hum r e a l  ) cada uma, 

t o t a l i z a n d o  a s s i m  R$ 25.000,OO ( Vin t e  e  c inco  m i l  r e a i s  ) a 
s ó c i a ,  ANDREA NEVES DA CUNHA. 

1 

O s ó c i o  que o r a  retira-se da sociedade,  d e c l a r a  s a t i s f e i t o  e 
I pago de s eus  h a v e r e s  na  soc iedade ;  
\ 

I 

I I V - CONSTITUIÇAO DO CAPITAL SOCIAL - 
i 1  

O c a p i t a l  s o c i a l  f a c e  a t r a n s f e r e n c i a  de c o t a s  e  demissão de 
s ó c i o ,  f i c o u  a s s i m  c o n s t i t u í d o :  

1 I 
I '  - Andréa Neves da  Cunha . . . . . . .  45.000 c o t a s  - R$ 45.000,OO 

- João Bosco d e  C a s t r o  T e i x e i r a .  5.000 c o t a s  - R$ 5.000,00 

T o t a l  .......................... 50.000 c o t a s  - R$ 50.000,OO 
.......................... 
------------------v------- \ 



A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total 

A gerência da sociedade continua a ser exercida pela sócia 
ANDREA NEVES DA CUNHA a qual poderá para tanto, praticar todos os 
atos e operações referentes aos objetivos sociais, respondendo 
para com a sociedade e para com terceiros, pelos atos praticados 
com violação da Lei e do presente Instrumento. 

É expressamente vedado o uso da denominação social em atos e 
operações estranhas aos objetivos sociais, de mero favor tais como 
avais, endossos, fianças, abonos e atos semelhantes; 

-- e - - - - - - - - - 

' I  
VI1 - RETIRADAS - 

Apenas a sócia gerente ANDREA NEVES DA CUNHA faz juz a uma 
remuneração mensal a titulo de Pro-Labore e, limitada as leis 
vigentes do Imposto de Renda; 

VI11 - CONVALESCIMENTO DAS DEMAIS CLAUSULAS - 

Declaram os sócios que continuam em pleno vigor todas as 
1 I demais clausulas e condições do Contrato Social e que, com esta 

-- nao sofreram alteração. 

E, por estarem assim justos e combinados, firmam o presente 
, instrumento de Alteração Contratual em 3 (treis) vias de igual 

forma e teor, perante as testemunhas no final assinadas, indo a 
la. Via deste instrumento ficar arquivada no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos em São João de1 Rei, MG, e as demais vias 
indo pertencer ao arquivo social. 



São João del-Rei , 1' de Dezembro de 2000. 

, 

acreho ~ u a u s k o  To l en t i no  Neves - - - -  

~ o ã o l  Bosco d 
' l A d h n J \ W  

e  castrd T e i x e i r a  

I I 31.381 CRC MG 

Reconheço por semelhanqo a (s) firma (s) de 

ÇARTORlO DO 9 V F [ C I O  DE NOTAS 
Rua Ministro Gabriel Passos, PPP - Solo, 09  
TEL: 371-4451/371-9127 - sÁO JOÁO DEL-REI - M G 

Reconhece ~ o r  semelhança a (s)  firma (s) de 





I 795/2006 - Laudo Tr~ilsriiissor de Fbf 
i I 

.LPBhJBO TFIANSI\/I SSQR - FM 

I 'i .I - Irrteressado : 1 1 Rádio Colonial FM Ltda 

j 7 - F~;+~S>;-:Q ..- -.. ...-.-- 1 / %;,r2 $%&gh$jB~ dQs Wcb, j$j - &$<;i] $~i..hor ~ C : S  F3~~tc-rj 

I .i 3 - CF4P.J 1 2-1 273.-i 72íG00-T-Gi 

1 1.4 - Local de teste I Sala dos transmissores 

I i - - 1 .i -5 - G&&) - ;>$j:-; - . -i . . ;2-%5%3 - - - - gy3q .j jzpzLq 

1- ' 
I i i 

I .2 - Função do transmissor : 

1 Laudo FM n . O  

1.3 - Observação : 

001 2/2006 1 
i 
I 1 %-a- -=:a . E" . t i i : ~  3 1 1 
I 



79512006 - Laudo Transmissor de FM 

- Características gerais : 

2.1 - Frequências nominais : 

MHz 
MHz 

I Transmissor sintetizado I 

2.2 - Potência nominal de saída : 

1 2.3 - Tensão Nominal de Alimentação 1 Y I v  

1 2.4 -Tipo de modulação I 
1 2.5 - Faixa nominal de áudio freqüência I I 30 - 15000 ( Hz 

1 2.6 - Impedância de carga RF I 1 1  0hms (assimétrica) 

1 2.7 - Alimentação I L 9,70 I Kva 

3 - Medidas executadas : 

13.1- Frequêncía I 1 97,700 1 MHz 

3.2 - Variação de Frequência 
3.2.1 -Após 1 hora de funcionamento a 

. 3.2.2 - Com equipamento a frio f 

3.3 - Piloto 
3.2.1 - Após I hora de funcionamento a f = 
3.2.2 - Com equipamento a frio it f =  



4 - Plaqueta de identificação : 

4.6 - Eficiência : 

4680 
= I--------------------- G 66.1 % Plena ~otência : 5.00 kw 

- p = ............................... - - % Potência reduzida : 

4.7 - Observação : Gerador de estéreo acoplado : 

CD - 50 
MTA Eletrônica Industrial Ltda 



[ pr6-&fase adotada : / 175 1 p Seg 



79512006 - Laudo Transmissor de FM 

4.9) Resposta de audio frequência e distorção harmônica em T E A N ~ ~ ~ ~ & Q  
ESTEREOFON~CA w - - - u - - - . m - - . . . - m m - .  : 

item :: 9.4.1.2 (a) 

1 4.9.1 - Canal I -1 



1 79512006 - Laudo Transmissor de Fh.1 

/ I  I 

Item i "li4.34m"(b) 

1 Distorçãa I 

Observação : 

Nível de entrada de áudio : ( I 10,O 1)dbm i ( 1 3,o I >  db 

i Instrumental adotado - conforme relação anexa I 

Gerador de áudio 1 I X 

I Wattímetro x 1 



Aparelhagem utílirada : 

$8 ,.r. ;:rir. ic.$q,. 
=&.<L,< zat-, 

- Gerador de Audici; 
- k4€?did~,r de Disf~~rq30; 

i) FíAedigBes de separaçao estereotbnica e diafôníca; 
!!)Gerador de Esterio; 
!!O,Frsg i@nsie ,"te ~::3mrfnc!nm n:!n:o 

4.9," Medis6es de separaqao EstereofBnt-a e diafanla para 90 D/o moduila-8o r 

Esquerdo I+biieiia) 
+ direito 

4- Item : 9.4.6.2.4 

Esquerdo 
-t direito 

Esquerdo 
+ direi!o 

Canal 
Direiia 



79512006 -Laudo Transmissor de FM 

4.9.4.1 - Nível de Ruído AM : FM 

e) Piloto frequência (1 9000Hz); 
9 Nível de ruído da portadora de FM 
em relação a 100% de modulação 
com 400Hz e de ênfase de 75 p Seg 
g) Nível de ruído da portadora de AM 
em relação a 100% de modulação 
em amplitude; 

índice de referência (p) 

item 9.4.5.4 

item 9.4.5.5 

4.9.5 - Atenuação de harmônicos e de espúrios : Item 9.4.5.6 

Frequência 

Fo I I20KHz a Fo I 240KHz 
Fa k 240KHz a Fo + 6OOKHz 
2' Harmbnico 
3' Harmônico 
4' Harmõnico 
5" Harmônico 

Plena potência 
< db 

< -28 
< -38 
< -78 
c -80 

-80 
< -80 

Potência reduzida 
db 
kw 

4.9.6 - Potência de saída ( I 4600w I ) conforme folha (3) deste laudo; 

Método de medida f Direto 

Adota filtro adicional 

Observação : NÃQ 

Tipo 
Fabricante 
No série 

Possui dispositivo de inibição controlada limitando avariação da potência de saída 
autorizada. Limitação através : 

." 
NA0 
NÃO 
NÃO 



79512006 - Laudo Transmissor de FM 

5.1 - Descritiva dos Instrumentos de Medição : 

5.2 - Está dotado com tomadas de RF para ligação de equipamento(s) e de 
monitor(es) 

VERIFICADO 

R Operando 

5.3 - Possui sistema de proteção com sobrecarga. 

VERIFICADO 

Operando 

5.4 - Possui sistema de "Bleeders". 

VERIFICADO 

Operando 

5.5 - Para o sistema de resfriamento forçado, existe dísposítivo de segurança 

que impede o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência do citado 

resfriamento. 

VERIFICADO 

Operando IX[ 



ws IB, 
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i 

5.6 - O transmissor está completamente encerrado em gabinetes metálicos e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores estão eletricamente 
interligadas se conectadas a terra; 

VERIFICADO 

5.8 -As  portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões 
maiores que 350volts, dispbe de interruptores que automaticamente desligam 
aquelas tensões, quando qualquer delas for aberta ou removida. 

VERIFICADO 

Interruptores Operando 

5.8 - Todos os ajustes normais de operação e sintonia são executados 
externamente (para circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 volts) com 
todas as portas e tampas do gabinete fechados. 

VERIFICADO 

5.9 - O transmissor tem fixada no gabinete placa de identificação conforme folhas 
anexas. 

VERIFICADO 

Conforme descritiva [ T I  

5.10 - Indicadas nas folhas de teste anexas as emissões dos espúrios : 

VERIFICADO 

Atendendo os valores pré-fixados em Norma Técnica 



I FI. 11 I 

12 - Nível de ruído 

1 12.1 - Nível de ruído FM a 100% - modulaçfio em 400Hz -63 dB 

1 12.2 - Nível de ruído AM a 100% - modulação em 400Hz < -55 dB 

13 - Atenuação de harmônicos : 

Nível 2 O  harmônico c 
-I WdB 
13A - Filtro adicional : ADOTA 



Declaração do profissional habilitado : 

Declaro serem verdadeiras todas as irtfor-rriríqGt.5; r;õrtstaritès deste laudo, obtidas 

mediafite ensaio par mim realizada, pess(~a!msnte, no t%nsmiaaar FM (5008 1 skrie 

( 07149421 0 ) dias ( 2011 712006 a 0311 112006 ) . 0 presente consta de ( \ ) 

folhas tadas numeradas e rubricadas can 3 rubrica dc qge faqo 

USO. 

PARECER CONCLUSIVO : 

Para os frts previstos na ru'urrna VtScriica para Ernissora de Wadiudiiusão Sortora em 

Frequ6neia Moóufadâ, DECLARO que o tra~,smíssor de fwquericia rnoduladâ, â qLie 

se refere este latido de ensaio, na data em que foi reaiizado, atendia a todas 

as Nor i-ns?s vigentes e a ele apiii8veis; 



79512006 - Laudo Trminissor de FM 

DECLARAQÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO COLONIA FM LTDA, 

permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 

São João Del ReilMG, declaro que o Eng. Érick Sérgio Schmidt de Andrade, 

esteve no endereço abaixo nos dias 2011112006 a 0311212006, ensaiando o 

transmissor de Frequência Modulada : 

Com a pot6ncia nomínal de operação de : 5,r~  k~ 

Laudo de Ensaio : Em anexo; 

São JoBo Del Rei, 04 de dezembro de 2006 

Nome da Entidade : 

Data 

Assinatura 



79512006 - Laudo Transmissor de FM 

Anexo 1 : Instrumentos de Medida adotados no(s) laudo(s) anexo(s) : 

- Analisador de distorçiio LDM 170, Leader / Baker s - 0,0250000 161 A 

- Gerador de addio, modelo DfG 135, Leader 

- Carga resistiira / antena SWR = O, O 

- Analisador de espectro, AV Com PSA 65A s/ 62492 

- Wattímetro, modelo -3IRLl 43 acoplado s/ 279004 

- Freqzrencímetro : Megabras FD 725 n/s 928 008 

- A4orzitor TFT 844 Af ld  série 1221 000 

-Medidor de campo : Sincler Eletrônica SSM 1000 NS 86619 

VII) Observaçiio visual do transmissor principal : Conforme descriçiio 

3) Medidores de estágio final de RF : iiidicados 



7942006 - Laudo Trill1smíssor de FM 

LAUDO TRANSM SSOR - FM 

I Laudo FM n.O 1 
1 Data I I Q19 MG 

I - Dados Gerais : 

I 1 .I - Interessado : ] Rádio Colonial FM Ltda 1 
[ 1.2 - Endereça 1 Rua Sebastião dos Passo Meio, 18 - Bairro Senhor dos Montes 1 

1 1.4 - Local de teste I Sala dos transmissores 

1.2 - Fungão do transmissor : 

1.3 - Observação : 

Endereço do Fabricante Av. Meriti, 5186 - Vigário Geral 
21 240-000 - Rio de Janeiro/RJ 

TRAMSMlSSOR OPERANDO COM CAWACTEW~STICAS A SEREM 
DEFBNIDAS COM 1908~ .  



79412006 -Laudo Transmissor de FM 

- Características gerais 

2.1 - Frequencias nominais : 

MHz 
MHz 

I Transmissor sintetizado I 

2.2 - Potencia nominal de saída : utiiiz&vei : 4 9m 

I Reduzida I 1 1900 1 I Kw 1 
I I - 

Admissíve! dentro de caracterís%icas "ã-eil&veis 

1 2.3 - Tensão Nominal de Alimentação 1 1  220 l v  

1 2.4 -Tipo de modulação 1 -  
1 2.5 - Faixa nominal de áudio freqüência I I 30 - 15000 I Hz 

1 2.6 - Impedância de carga RF I 1 1  Ohms (assimétrica) 

( 2.7 - Alimentação I -4600 I Kva 

1 2.8 - Saída : potência I 1 ,9 I kw 

3 - Medidas executadas : 

1 3.1 - Frequência 1 I 97,700 1 MHz 



79412006 - Lriudo Transmissor de FM 

4 - Plaqueta de identificação : 

Corrente de placa 
Tensão de placa 
Potência direta de saída 
Potgncia refletida de saída 

4.6 - Eficiência : 

\ 

11 = ............................... E - % Potência reduzida : 

4.7 - Observação : Gerador de estéreo acoplado : 

CD - 50 
Fabricante Eletr6nica Indust"a1 Ltda 
Série no 



r .  
I., , ., 
i. 1. .; t . . !  
, . 

4.8) Resposta de áudio frequência e distorção harmônica em REGIME..---_E 
MOMBFONIA - NAO ADOTA -"""-"-"---".=..=--."""...*"**-"-."..>."".*.... 

Item n 9.4.53 

I pré-ênfase adotada : I I 75 I p Seg 

I") 



79412006 - Laudo Transmissor de FhI 

4.9) Resposta de audio frequência e distorção harmônica em TMN~MSSAQ 
ESTEWEOF~NICA : "--"-*."".---.--.-.""".."-.... 

Item : 9,4.5.ua1 

I pré-ênfase adotada : I 1 75 1 P Seg 

Distorção 0 



79412006 - Laudo Tmmissor dc FM 

1 4.9.2 - Canal 1 -1 

-e adotada : 1 P5 1 P Seg 

Nível de entrada de áudio : ( I 10,O ])dbrn 1 ( (3,0 1) db 

1 Instrumental adotado - conforme relação anexa f 

I Analisador de distorção I 1- X --I 

( Gerador de  áudio X 

I Analisador de espectro I I X 



794/2006 -Laudo Transmissor de FM 

Aparelhagem utilizada : 

- Monítor de FM; 
- Gerador de Áudio; 
- Medidor de Distorção; 

1) MediçiSes de separaçao estereofônica e diafônica; 
1l)Gerador de Estéreo; 
I l I) Frequgncia de subportadora pibto 

Item : 9.4.6.2.4 Canal 
Direito 

Frequência 
do canal 
esquerdo 

do canal 
I direito 1 

+ direito 
sobre 

Esquerdo 
+ direito 

+ direito 
sobre 

Esquerdo 
+ direito 



79412006 - Laudo Transmissor de FM 

4.9.4.1 - Nível de Ruído AM : FM 

e) Piloto frequência (I 9000Hz); 
f) Nível de ruído da portadora de FM 
em relação a 100% de modulação 
com 400Hz e de ênfase de 75 Seg 
g) Nível de ruído da portadora de AM 
em relação a 100% de modulação 
em amplitude; 

Indice de referência 7 

4.9.5 - Atenuação de harmonias e de espúrios : Item 9.4.5.6 

Frequência 

Fo I 120KHz a Fa I 240KHz 
Fo t 240KHz a Fo I: 6OOKHz 
2' Harmdnico 
3O Harmônico 
4' Ham6nico 
5' Harm6nico 

Plena potência 
<r db 

< -25dB 
<r -35dB 
c -75dB 
C -80dB 
< -80dB 

-80dB 

Potência reduzida 
db 
kw 

4.9.6 - Potencia de saída ( I 1,900 I ) kw conforme folha (3) deste laudo; 

Método de medida I Direta 1 wattímetro 

Adota filtro adicional 1 Tipo 
" 

I NA0 I 
Fabricante I NA0 
NO série ( NÃO 

Observação : NÃQ 

Possui dispositivo de inibição controlada limitando a variação da potência de saída 
autorizada. Limitação através : 



79412006 - Laudo Transmissor de FM 
I I 

I I 

5.1 - Descritiva dos Instrumentos de Medição : 

5.2 - EstB dotado com tomadas de RF para ligação de equipamento(s) e de 
monitor(e.ç) 

VERIFICADO 

Operando a 
5.3 - Possui sistema de proteção com sobrecarga. 

VERIFICADO 

5.4 - Possui sistema de  "Bleeders". 

VERIFICADO 

Operando 

5.5 - Para o sistema de resfriarnento forçado, existe dispositivo de segurança 

que impede o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência do citado 

resfriamento. 

VERIFICADO 

Operando 



79412006 - Lnudo Transmissor de FM 

5.6 - O transmissor está completamente encerrado em gabinetes metálicos e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores estão eletricamente 
interligadas se conectadas a terra; 

VERIFICADO 

5.8 -As  portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões 
maiores que 350volts, dispõe de interruptores que automaticamente desligam 
aquelas tensões, quando qualquer delas for aberta ou removida. 

VERIFICADO 

Interruptores Operando 

5.8-Todos os ajustes normais de operação e síntonia são executados 
externamente (para circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 volts) com 
todas as portas e tampas do gabinete fechados. 

VERIFICADO 

5.9 - O transmissor tem fixada no gabinete placa de identificação conforme folhas 
anexas. 

VERIFICADO 

Conforme descritiva w1 

5.1 0 - Indicadas nas folhas de teste anexas as emissões dos espúrios : 

VERIFICADO 

Atendendo os valores pré-fixados em Norma Técnica 



12 - Nível de ruído 

1 12.1 - Nível de ruído FM a 100% - modulação em 400Hz c -60 dB 

1 12.2 - Nível de ruído AM a 100% - modulação em 400Hz .: -58 dB 

13 - Atenuação de harmônicos : 

Nível 3O harmônico c 

13A - Filtro adicional : ADOTA 



79412006 - h u d o  Transmissor de FM 

Declaraçáo do profissional habilitado : 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor FM ( 2500E ) 

sèrie ( 180808 ), nos dias ( 2011112006 a 0311 112006 ) . 0 presente 

( ) folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

que faço uso. 

Local 

Assinatura 

PARECER CONCLUSIVO : 

Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que 

se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas 

as Normas vigentes e a ele aplicáveis; 

Local 

Assinatura 



DECLARAÇAO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO COLONIA FM LTDA, 

permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 

São João Del ReilMG, declaro que o Eng. Érick Sérgio Schrnidt de Andrade, 

esteve no endereço abaixo nos dias 20/1112006 a 03/12/2006, ensaiando o 

transmissor de Frequência Modulada : 

Fabricante 

Com a potência nominal de operação de : B00w (uti88zável - 4 9 0 0 ~ )  

Laudo Cfa Ensaio : Em anexo; 

São João Del Rei, 04 de dezembro de 2006 

Nome da Entidade : 

Data 

Assinatura 



794/2006 - Laudo Transmissor de FM 

Anexo 1 : Instrumentos de Medida adotados no(s) laudo(s) anexo(s) : 

- Aitalisador de distorçdo LDM 1 70, Leader / Baker s - O, 0250000 161 A 

- Gerador de aúdio, modelo LAG 135, Leader 

- Carga resistiva / antena SlZR = 0,O 

- Analisador de especfro, AV Co~n P U  65A s/ 62492 

- Wattimetro, modelo -BIRD 43 acoplado s/ 279004 

- Frequencimefro : &fegabras FD 725 n/s 928 008 

- Monitor TFT 844 AFM série 1221 000 

- Medidor de campo : Sincler Eletrônica SSM 1000 NS 86619 

VII) Observação visual do transmissor principal : Conforme descrição 

B) Medidores de estágio final de RF' : iiidicados 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO COLONIAL FM LTDA 
21.273.172/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas 6s receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:34:33 do dia 30/01/2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/03/2007. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785/72: A renovação da concessãc ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequaqão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovagão, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educaiivas e 
culturais do serviço. 

LEGLSLACÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.060/83; Ato 
Normativo no i, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicagões e Informática da 

3 010 i I2007 
Erlinda Marques Moreira 

Administrador 









OFÍCIO No. 671/2007 - COSUD/CGLO/DEOC 
ENTIDADE: RÁDIO COLONIAL FM LTDA. 

MINISTÉRIO DAS GOMUNIGA~~ES 
Exma. Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dra. ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Brasília - DF 

Senhora Secretária: (3 1 
1 RÁDIO COLONIAL LTBA, inscrita no CNPJ sob o no. 21.273.172/0001-09, com sede 

a Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 36.300-350, São João Del Rei - MG, 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de São João de1 Rei - MG, vem respeitosamente, em resposta ao ofício em 
destaque, apresentar a documentação necessária conforme solicitado: 

I. Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço; 

2. Certidão conjunta negativa emitida pela Receita Federal de débitos relativos a 
tributos federais e à dívida da União. 

Atenciosamente, 

% 1 

São João de Rei, 09 de Março de 2007. 

/ ;s7 

<C L 
Andréa Neves da Cunha 

Diretora 

I Requerente: ... Andréa Neves da cunha1 
................ Representante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 
I CPF: ................... 551.224.007-25 1 

VEWTERITESFM 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João del-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Exma. Sra. Secretár ia  de Serv iços de Comunicação Eletronica 
D ra . ZIL DA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Brasília - DF 

RÁDIO COLONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
no. 21.273.172/0001-09, com sede à Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 
36.300-350, São João Del Rei - MG, permissionaria do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São João de1 Rei - MG, neste ato 
representada por sua Diretora Andréa Neves da Cunha declara para f im de renovação 
de outorga de exploração de atividade de radiodifusão, que possui pleno 
conhecimento das cláusulas que regulam o serviço, tanto em âmbito constitucional 
quanto em relação a legislação infraconstitucional de regência, aderindo as mesmas 
de forma ampla e irrestrita, de forma a exercer condignamente o s e r v i ç ~  de 
radiodifusão. 

Atenciosamente, 

São João de Rei, 09 de Março de 2007. 

Andréa Neves da Cunha 
Diretora 

Andréa Neves da Cunha 
Representante Legal 

VERTENTESFM 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João dei-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGAWA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEBERAiS E A D~VJDA ATIVA DA UNIAO 

Nom:BADIO COLONIAL F% LTDA 
CNPd: 21.273.17210001 -09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas a tfibutos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniao junto à Procuradoria-Geral 
da Fazenda NâClonai (PGFPfl). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa 
juri%ca no 4mbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, 
nos endereços ~http:I&ww.meita.fazenda.gou.br~ ou <http:/W.pgfn.fazenda.gov.br>. 

C e m 0  emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF rP 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portana Conjunta PGFNISRF no I, de 19/05/2006. 
E m i W  as 3 1 :08:39 do dia 2810212W7 <hora e data de Brasilias. 
Vál ia  ate 2710812007. 
Código de controle da certidão: 3DD8.3ADA.479D.4EM 

CerW?jo emitida gratuitamente. 

Aten@o: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

l i  Mo& aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFINQ, de 2211 112005, alterada pela Portaria ' 
Conjunta PGFNISRF no 1, de  1 910512006. 





EXGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovago da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exi~ências legais e remilamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comiss%o de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

Erlindo Marques Moreira 
Administrador 



~mwço PÚBWCO FEDERAL 

~ S ~ I U O  DM COMUNICAÇ~ES 
SECRETA= DE SERWÇOS DE C O ~ C A @ O  E L E ~ Ô M C A  

DEPART-NTO DE OUTOBGA DE SERMÇUS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, A n a  B - 3* andar - ala oeste 

ÇEP 70044-900 - BrasíIia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1 6000 

Ofício nq2. ~~~/~OO~-COSUD~CGLO/DEOC Brasília, 50 de %d de 2007. 

Ao Senhor 
José Joaquim de Oliveira 
Gerente-Geral de Fiscalizagão da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. "H?, 5' andar - Ala Norte 
B R A S ~ I A  - DF 
70070-94@ 

Ref : Processo n%3000.096005/2006 
Entidade: RÁDIo COLONIAL FM LTDA 
Assunto: Vistoria Técnica para RenovaçEo de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
a Rádio Colonial FM Ltda, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais, estarnos encaminhando a 
V.Sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio e ART, objetivando seja realizada vistoria técnica 
da emissora, tendo em vista a iriformagãa às Bs.59 a 88. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
1 sonclusivo, relativamente a regularidade ou não do hcionamento da estação, e a remessa ao 

Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de séwiÇos de Comunicação EletrÔnic& 

SCICOSUDIErlindo M Moreira 18.05.2007 



Av. do Contorno, 5.919 - 10" andar- Ed. Melrnor - Funcionários - Belo HorizonteIMG- CEP: 30.1 10-927 
-"- Tel: (31) 2101-6100 Fax (31) 2101-6160 

www.anatel.pov.br 

I n q  
Oficio n . 0 $ , ~ ~ / 2 0 0 7 - ~ ~ 0 4 ~ ~ / ~ ~ 0 4 - ~ n a t e l  

Belo Horizonte, de &%diil de 2007. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão f , f i i i t i  - r g ~ j c ~  pi: 2 ~ 3 ~ * $ U ~ i i a : i 1 " J F  -, 

Ministério das Comunicações - MC RB.:t tYf%t$ . Eii: 
70.044-900 - Brasília - DF 5>afj@ 0426 1 ,:P$.UO"E 

Assunto: Encaminha Documentos - Rádio Colonial FM Ltda. ,s i ,i t- S:Qr.;td:,a,?,,̂ g 

Prezado Senhor, 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL com sede em 
Brasília, em conformidade com o Termo de Ajuste firmado com o Ministério das Comunicações, com o 
artigo 16, Inciso XIV do Decreto n." 2338, de 07 de outubro de 1997 -Regulamento da Agência Nacional 
de Telecomunicações, bem como os artigos 8" e 9" e respectivos incisos do Decreto n." 5220, de 30 de 
setembro de 2004, vem encaminhar a V. Senhoria, para ciência e providências que julgarem cabíveis, os 
documentos relacionados abaixo, gerados por vistoria técnica ocorrida em entidade outorgada para o 
serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no estado de Minas Gerais. 

* Notificação de Irregularidade Técnica no 0001MG20070247; 

Laudo de Vistoria Técnica no 0001MG20070247; 

e Relatório de Fiscalização no 0503/2007/ER04FT. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIAS C&HO NETO 
Gerente do Escritório do Regional em Minas Gerais 
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............................................................................. 

.................... 

comunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no 
, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 
constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 0001 MG20070247 ou 

) Laudo@) de Avaliação(6es) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 
deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade regularize- 

administrativas. 
presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 

edidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
presentante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 

) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
'scalização remota. 

Nome do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 
RAFAEL SALES DIAS 

Credencial No 00511-2 

Ass 

ELMO MACIEL DE OLIVEIRA 

Testemunhas: 

fh"e: ....... 



Laudo de Vistoria Técnica 

Motivo Reclamação de Radiointerferência 

da Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica 

Especial a Renovação 
- / Verificação de Correção de Irregularidade I 

(ver item 7 - Informações Adicionais) 1 

1.2 - Endereço (sede): RUA SEBASTIÃO DOS PASSOS, 18 - &TO DO CRISTO CEP: 36300-350 
Cidade: SÃO JOÃO DEL REI UF: MG Tel.: 32-33717346 

p;;:s:E;:j ...... 2.1 - Endereço: ..:-.:.: ...'.:.:.:.:.:...:.: ...-......... ............... ........................... ........................... .................... torizado: Rua Sebastião dos Passos, 18 -Alto do Cristo ....................... ................... .......... .............. ................. ............. ................. .............. ................ 

Cidade: São João De1 Rei UF. MG cEP: 36300-350 gmg .............. .............. .............. 

Verificado Rua Sebastião dos Passos, 18 -Alto do Cristo ~ r t .  122, Item 34 
Cidade: São João De1 Rei UF: MG CEP: 36300-350 do RSR 

2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizacio(a) Verificado(a) * 
Latitude 21"s 07' 43" 21"s 07' 36.7" 

Art. 63 "e" do CBT, 
(Siispelisão) 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 
Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1 - Antena 
3.2.1.1.1 - Fabricante Mectron ica Mectronica Item 5.2.1.1 do 
3.2.1.1.2 -Modelo MT-FMA-03 MT-FMA-03 RTFM C/C Art. 122, 

L?. 1.1.3 - Quantidade de Elementos o3 o3 Item 34, do RSR. 
1 R 

3.2.1.1.4 - Altura (centro geoinétrico/base da 
47,90 1 50,0 1 1 torre - solo) [metros] 

3.2.1.1.5 - Azimute de Orientação (NV) 70" 70" .............. .............. .............. .............. .............. .............. 3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal :.:.**..>>..:.,.:.: . . . . . . . . . . . . .  .............. ............. .............. v 

3 .S. 1.2.1 - Fabricante Andrew Andrew R Item 5.2.1.1 do 
3.2.1.2.2 -Modelo LDF 7 50A LDF 7 5 0 ~  RTFM C/C Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos n 

(condutor externó da Linha de Transmissão ligado à terra). I R /  

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Iteiri 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (ilão se aplica) Página 115 



Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Art. 63 "e" do CBT 

3.3.1.3 - Homologação 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 

Iteni 7.2.1" h" do 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. R RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do Itein7.2.1"m"do Art.63,"d"do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, R RTFMcIcArt.122, CBT* 
quando existir. Item 34, do RSR. (Siispensão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freq~iência da Portadora Desvio Medido Item 3.2.3 do RTFM 
R C/C Art. 122, Item 34, 

(k 2000 Hz) + 1724- do RSR. 

Iteni 7.2.1 " b" do 3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da R RTFM Alt, 122, ATt. 62 do CBT 
freqiiência de operação. Item 34, do RSR. (Multa) 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) (irregtilar) NV (rião verificado) NA (não se aplica) , 

* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regtilanieiito Téciiico p/ Emissoras de Radiodifi~sqp @til FM: Anexo a Resolução Auatel n." 67, de 1211 1/98 Página 215 
* PortanaMC 160/1987 -Portaria do Ministério das Ç~qqn jcc )~qp  No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomiinicações: Lei n." 4,117168 , alterada pelo Decreto-lei ri." 236167 
* RSR - Regtilamento do Serviço de Radiodifusão: Ap~ovad~ @lp Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF L J?lFAd Versa0 Ozrtzrbro/2005 



Art. 63 "e" do CBT 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 2,5 NV RTFMcIcArt. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.5 - Medidor de tensão coiitínua de placa ou coletor i10 estágio filial de RF. NV item 7 .2 , l "y  do 
3.3.2.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio filial de RF. NV R F M  c/c Art. 122, 

3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. NV Itein 34, do RSR. k. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. NV RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Iteni 7.2.1 "nl" do Art. 63, " d  do 3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcioiiameiito do transmissor RwMclcArt 122, 
na falta ou iiisuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

1 CBT* 
Iteni 34, do RSR. (Si~spensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Item 3.2.3 do 
RTFM c/c Art. 122, 

(rt 2000 Hz) Item 34, do RSR. m, 62 do CBT 

Item 7.2.1 " b" do 3.3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da RIFM Art, 122, 
freqüência de operação. Item 34, do RSR. 

(Multa) 

3.3.2.12 - Eistêilcia de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Itein 7.2.1 "c" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

Art. 62 do CBT 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada. Item 34, do RSR. (Multa) 

I I Iteiri 7.2.1 "l" do 3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga NV RFM &, 122, 
dos capacitores de filtro quando a alta teilsão é desligada. Item 34, do RSR. 

! ! Iteni 7.2.1 "o" do 3.3.2.14 - Intemptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que NV RTFM 122, 
350 volts. Itein 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NV RTFM C/C Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

i Item 7.2.1 '3" do 
3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção coiltra sobrecarga. NV RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.4 - Outros eauiisamentos de uso com~ulsório 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para eiiiissoras das classes El ,  E2, E3 e Al). 

Item 7.1.1 do 
R P M  c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

Legenda: SIT = Sitiiação Situações: R (regular) I (irregular) W (iião veriticado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqtiência Modulada 
* RTFM - Regulainaito Técnico p/ Einissoras de Radiodifilsão einFM: Anexo a Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1/98 
* PortariaMC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicaqões No 160, de 24 de jzuil~o de 1987; 

Página 315 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomi~nicações: Lei 1i.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei 11." 236167 
* RSR - Regulameiito do Serviço de Radiodifilsão: Aprovado pelo Decreto 11." 52795163 

RFFCFmC/SRF - LTTi%í Versão Ozrtzrbro/2005 



Laudo No I 0001MG20070247M 6, 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. NA 
(multiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de NA 
telecomunicações. 

Item 5.2.3 do RTFM 

do RSR. 

Item 5.2.4 do RTFM, Art, 63, uex do CBT 
C/C Art. 122, Itein 34, (Suspensão) 

do RSR. 

I I I 

I Item 5.2.9 doRTFM 
(4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. c/c Art. 122, Item 34, 1 NA ) doRSR. 

I 4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a R 
tensões maiores que 350 Volts. 

Item 5.3.1.1 do Art, 63 do CBT RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. (Suspeiisão) 

Portaria MC 26/96. 

(Verificado: Rua Sebastião dos Passos, 18 - Alto do Cristo 
t 1  

\ Cidade: São João De1 Rei UF: MG CEP: 36300-350 
R 

Art. 122, Iteili 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

Art. 63, "a7' do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Siispensão) 

2" Harmônico ----------- ----------- NA 

3" Harmônico ----------- ----------- 
i NA 

Espúrios ------e--- 

---------- NA 
...................... 

verificado :;%.%{s<<< ................ ........................ 6.1.2 - Transmissor Auxiliar .............. Permitido (seili lmdiilacgo) :s;=2 

2" Harmônico ----------- ----------- NA 

3" Harmônico ----------- ----------- NA 

Espúrios -------v-- ---------- NA 

Item 3.2.7 do RTFM, 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art.63 "e" CBT 
(Siíspensão) 

I I _I.. 

Obs.: 0 L l o r  dc rifçrência para os itciis 6. I .  1 c h. 1 :?é d i  73+~(dUk), co i  
no mínimo 80 dB. Sobrc a mcdição de c.spíirios, ver itcm 3.2.7 do RTl'FM. 

-. -. . - -. -. - - 

6.2 - Existência de interferência prejudicial Art.63 "e" CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregillar) NV (não verificado) NA (lião se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqiiência Modulada 
* RTFM - Regiilama1to Téciuco p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo a Resolução Anate1ii.O 67, de 12/11/98 Pagina 415 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comtinicações No 160, de 24 de jtmllo de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecoi1111nicações: Lei 11." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei 11." 236167 
* RSR - Regtilamerito do Serviço de Radiodifilsão: Aprovado pelo Decreto 11." 52795163 

RFFCFLWFC/SRF - L J~TFM Versa0 01ttrlbro/2005 



Laudo No I 0001 MG20070247 
I 

Art. 62 do CBT 

7. Informaçiles Adicionais I 
7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 1 1  
que originou o Pado no 0 1  
- Os itens de 3.3.2.4 a 3.3.2.17 referentes ao Transmissor Auxiliar não foram verificados (NV) porque o 
equipamento não se encontrava em condições de funcionamento no momento da fiscalização. 

J No ] Identificação dos instmneiltos e aparelhos utilizados / No patrii~~ônio 1 

03 / TELÊMETRO 052-954 

04 / ANALISADOR DE ESPECTRO O1 2-967 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalização (2): 

Credencial No: 

Representante da Entidad FERNANDO DO SACRAMENTO 

Identidade No: M-2.439364 - S SPIMG 

1 Local e Data: São João Del Rei, 10 de julho de 2007. I 
Legen4~ SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregilar) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* P B W  - Plano Básico de Frequêilcia Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Enlissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolnção Anatel 11." 67, de 1211 1/98 Págim 515 * Portaria MC 16011 987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Teleconl~~nicações: Lei 11." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei 11." 236167 
" RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifi~são: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/2i%FC/SRF LVTFibl Versão Orrtubr.o/2005 



CARACTE R~STICAS TECNICAS DE OPE RAÇAO DA(S1 ESTAÇÃO(ÓES) 
1 - LOCALIZACAO DA ESTACA0 TRANSMISSORA : 

LOGRADOURO : RUA SEBASTIAO DOS PBSSOS, 18 - BtTO DO C U S T O  
: SAO JOAO DEL REI / MG LOCALIDADE.: 
: 2 1 5 0 7 4 3  
: 44W1540 

COTA BASE TORRElm) : 1.000,OO 

2 - EQUIPAMENTOS: 

: ONIDIRECIONAL 

ELO DA ANTENA :- 

BEAK-TUT( graus 1 

ORiENTACAO NV (graus 1 
DESCRICBO BiTENA : ******** 
TRANSMISSOR PlUNCIP& : MTA ELETROWICA IADUSTRíBL LTDA 
MODEM DO TRANSMSSOR : P K 5 0 0 0  
POTENCIA TRANSMISS0RIkW.W) : 4 , 5 0 0  
CERTIFICACAO : 323193 

TRBNSMLSSOR AUXILIBR : LYS ELECIXONIC LTDA 
MODEM DO TXANSMISSOR : PM-2500-MIE 
POTENCU l'RANSMSSOR(kW) : 2,500 
CERTIFICACAO : 309192 
LINBA DE TRANSMSSAO : ANDRBW ANTENAS LTDA 

LINEiA DE TRANSMISSAO AUX. : ********* 
: **-** 

COMPRiMENTO(m) 
A'JXNUACAO(~~/ 1 0 b )  

: ********* 

BZIMüTE(graus) 
BSNMT(met ros )  

*** ' fL* 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FLS OOt/OOl 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇBEÇ 

I Logradourq: RUA SEBASTIAO DOS PASSOS,18 -ALTO DO CRISTO Número: . Bairro: *** I 
UF: MG 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM5000 
Código de homologação: 032393XXX0518 

Potência Operação: 4,5 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA 
a Modelo: MT-FMA-O3 
. GMAX: 1,86 dBd 

1 Polarizaç%o: Circular 
HCI: 47,9 rnetros 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do Zero do diagrama: 70' em relação ao norte 

1 verdadeiro 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: Lys Electronic Ltda. 
Modelo: FM-2500-MIE 
Código de homologação: 030992XXX0328 

Potência Operação: 2,5 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 
GMAX: *" 
Polarização: *" 
HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): **' 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *" 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 

I Descrição da Antena: ONIDIRECIONAL Descrição da Antena: *** I 
2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA 
Modelo: LDF 7 50A 
Comprimento: 60 rn 
Impedancia: 50 Ohrns 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
Fabricante: *** 
Modelo: '** 
Comprimento: *'* 
Impedancia: *** 

I Atenuacão: 0,8 dB1100m Atenuacão: '** I 
1 3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM I 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 
- HCI: Altura do centro de Irradia@o da antena em reiaçSo a cota da base da torre. 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: RUA SEBASTIAO DOS PASSOS,l8 -ALTO DO 

CRISTO 



Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Tela Inicial 1 



MUNICIPIO UF ***** SAO JOAO DEL REI . MO 
P .. 

rn I 

1 1 NOME FANTASIA i *L+*;*;; 

/ CIDADE DA OUTORGA : 
FREQUÊNCIA : 
INDICATIVO DA ESTAÇAO : 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
ESTÚDIO PRINCIPAL 

ENDEREÇO : 

MUNICÍPIO : 
EST~DIO AUXILIAR 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
cóo1oo : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
CODIGO : 

ANTENA PRINCIPAL 
FABRICANTE : 
-OLARIZAÇAO : 

i )ESCRIÇÃO : 
, ORIENT. ZERO DIAG. REL. 

ANTENA AUXILIAR 
FABRICANTE : 

. POLARIZAÇÃO : 
DESCRIÇAO : 
ORIENT. ZERO DIAG. REL. 

, BEAM TILT:  

São João de1 RelIMG 
97,7 MHz 
ZYC852 
00:OO a 24:OO - Dom. a Sáb. 

CLASSE : 

RUA SEBASTIAO DOS PA 
CRISTO. 

LOCALIDADE : 

São João de1 Rel 

******** 
MTA Elatrônlca Indust r ia  
032393XXX0518 
Lys Electronlc Ltda. 
030992XXX0328 

MECTRONICA MECANICA' 
Clrcular 
ONIDIRECIONAL 

:700 

MODELO : 
GANHO : 

1 iOòSLRVAcõIS EMITIDA EM 

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÁO 
COTA BASE DA TORRE : 

M T - ~ ~ ~ 2 0 3  
1.86 dBd 
0.00 graus 

:47.9 m 

I L , --.- I ,,.,.ite do  Escrl tór lo Regional 1 



Número: 
0503/20071ER04FT 

RELATÓNO DE FISCALIZAÇÃO Data: 

O 

1 . l .  Interessado 

1.2. Responsável 

Dr. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCEMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER04FT20070003 18 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome RADIO COLONIAL FM LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2'1'3 Endereço da Sede RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MEL0 18 Bairro: 
SENHOR DOS MONTES 
Município: São João de1 Rei UF: MG 

2m1'4 Identificação do Estação Autorizada - 322386926 
objeto 
2'1'5 Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2'1'6 Endereço do Objeto RUA SEBASTIAO DOS PASSOS,18 - ALTO DO CRISTO 
Bairro: 
Município: São João de1 Rei UF: MG 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em FM na RADIO COLONIAL FM LTDA, objetivandoo 

o Permitir a renovação de outorga do serviço. 

CaAssegurar o controle do Espectro Radioelétrico. 

Data da Impressão 25/07/2007 16:30:05 



Número: 
050312007lER04FT 

RELATÓRIO DE F I S C A L I Z A Ç ~  Data: 
2010712007 
No SICAP: 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

os incisos IX, XII e XIII do artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, 
de 16 de julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como Ihes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

regulamentos: 

CBT - Lei 4.1 1711962: Código Brasileiro de Telecomunicações alterado pelo 
Decreto Lei no 23611967. 
RSR -Decreto no 52.79511963: Regulamento do Serviço de Radiodifusão, alterado 
pelo Decreto 2.10811996 e Decreto 4.43812002. 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada. 
Portaria no 22711998 - Aprova a Norma Básica do Serviço de Radiodifusgo Sonora 
em Frequência Modulada no 411 998 
Resolução no 67/98 : Aprova o Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em FM - RTFM. 
Resoluções no 36312004 e 39812005, alteram a Resolução no 6711998. 
Resolução 24212000: Aprova o Regulamento sobre Homologação de Produtos de 
Telecomunicações. 
Resolução 30312002: aprova o Regulamento sobre oRelatório de Conformidade do 
Limite deRNI. 
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4.2. Período de realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO COLONIAL FM LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

1. Levantamento de dados sobre a estação no SRD(Anexo I). 
2. Levantamento da descrição do sistema aprovado pelo Ato no 22.543/2002(Anexo I). 
3. Fiscalização presencial: vistoria técnica da estação com utilizaçãode aparelhos de 

medidasdevidamente calibrados. 
4. Emissão de Laudo de Vistoria e Notificação de Trregularidade. 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o funcionamento irregular do objeto fiscalizado: 

- Laudo de Vistoria Técnica no 0001MG20070247(anexo 11) indicando irregularidade no 
item "2.2 - Coordenadas Geográficas" e "3.3.2.3 - Homologação do Transmissor Auxiliar". 
- Notificação de Irregularidade no 0001MG20070247(anexo 11). 
- Os itens de 3.3.2.4 à 3.3.2.17 referentes ao transmissor auxiliar não foram verificados 
(NV), porque o equipamento não se encontrava em condições de funcionamento no 
momento da fiscalização. 

Obs.: Tolerância normativa é de I", conforme o artigo 3 da portaria no 006 de 20/01/2003, 
complementado pela Portaria no 01 de 0510 112005. 

5.3. Efeitos em relação ao oh.jetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

Entidade operando em desacordo com os parâmetros técnicos autorizados e sem o padrão 
de segurança previsto pela legislação vigente. 

5.3.2. Para o usuário 
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Estações operando fora das caracteristicas técnicas estabelecidas podem causar 
interferências nos serviços regulamentados utilizados pelos usuários. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
A Administração Pública fica impossibilitada de renovar a outorga do serviço e a licença 
de funcionamento da estação. 

público de fruição limitada. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
O radiodifusor opera o serviço fora dos devidos padrões de qualidade e segurança. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que a entidade não está apta à 
Renovação de Outorga. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
- Artigo 122, item 34 do RSR - Coordenadas geográficas da estação encontram-se fora da 
tolerância permitida. 
- Item 7.4.1.1 do RTFM c/c Art. 122, item 34, do RSR - Homologação do transmissor 
auxiliar não consta no sistema de cadastro da Anatel. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, a possível sanção é: 
- Suspensão, conforme Art. 63 "e" do CBT. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Laudo de Vistoria e a 
Notificação de Irregularidade, ambos com no 0001MG20070247, que será enviado 
juntamente com documentos anexos ao Ministério das Comunicações para dar 
continuidade ao processo de renovação de outorga. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I - Descrição do Sistema - Descrição do Sistema Rádio Colonial FM 

Anexo I1 - Laudo e Notificação 0001MG20070247 - Laudo e Notificação 
000 1 MG20070247 

8. RESPONSAVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 
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ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
ELMO MACIEL DE OLIVEIRA - ER04FT 

Responsável pela conferência do relatório 
AQUILES GERALDO MARTINS RODRIGUES - ER04FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
JOSÉ DIAS COELHO NETO - EK04 
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MMISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS R,E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 31 1-6617 

~ ~ ~ i ~ / i c i ~  tdl3336 1 . ~ c i o 7 ~ ~ ~ 1 , 0 í c ~ ~ ~ / o c ~ ~ ~ / x i l i c  ariyi,~~,,3.1r~oL~~~r..biuzo~~ 
À COORDENAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Assunto: Renovação de outorga, período 200712017 - desconformidade técnica da estação. 
1 

Processo no 53000.09600512006 
Interessada: RÁDIO COLONIAL FM LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqtiência Modulada 
Localidade: São ~ o u r e n ~ o  - MG 

Senhor Coordenador Geral, I 

Assim, visando dar continuidade à análise do Processo, opino, seja o presente 
processo encaminhado a COORDENAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS- 
CGEO, objetivando nova análise quanto à aptidão das características técnicas da emissora. Após, 
seja emitido parecer conclusivo, com a devolução destes a OSUDICGLO, para 
prosseguimento. 

outubro de 2007 

1 No procedimento da renovação da outorga da RÁDIO COLONIAL FM LTDA., 
foram apontadas desconformidades técnicas regulamentares conforme o Laudo de Vistoria, a 
Notificação de Irregularide Técnica e o Relatório de Fiscalização (fls.99-112). 

C 

Estagiário de Direito Coordenador de 

I i 

i 

Encaminhem-se os presentes autos a CGEO, para as providêmias de alçada. 

/// 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 

Referência: Processo n" 53000.09600512006 

Interessadas: RADIO COLONIAL FM LTDA 

Serviço: Radiodifusão Soiiora em Freqüência 
Modulada 

Assunto: Irregularidades técriicas coilstatadas no Laudo 
de Vistoria Técnica no. 0001MG20070247, de 
10 de junho de 2007. 

Ementa: A entidade encontra-se em fase de renovação 
de outorga. 

Conclusão: As duas irregularidades constatadas pela 
fiscalização da Anatel na estação da entidade 
(coordenadas geográficas e l~omologação do 
Trailsmissor priilcipal) devem ser 
descaractesizadas, pois estão de acordo c0111 o 
MAF (Manual de Fiscalização). 

1. A entidade deiiomiilada RADIO COLONIAL FM LTDA, autorizada para operar a 
estação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêilcia Modulada ( 97.7 MHz), no município 
de São João De1 Rei IMG, foi vistoriada pela Anatel, conforme laudo acima especificado, quando 
foram detectadas as seguintes ii-regulasidades técnicas: Homologação do trailsmissor principal e 
coordenadas geográficas da estação trailsmissora diferem das autorizadas. 

2. Após analise do Laudo de Vistosia Técnica ficou caracterizado que: 
a) O ilúmero de homologação constante ila plaqueta de identificação afixada na parte traseira do 
Transmissor é 0450180 (Dentel), enquanto que no SRD consta o no. de homologação atualizado 
030992~~x0328, portanto esta irregularidade deve ser descaracterizada, tendo em vista que não 
houve mudança de transmissor; 
b) As coordenadas geográficas autorizadas 21"s 07'43"/44"W 15'40" são pré fixadas no PBFM e 
não podem ser atualizadas. A distancia é 218 metros das coordeiladas geográficas medidas pela 
Anatel 21"s 07'36.7"l 44"W 15'43,2", portailto este valor está dentro da tolerância do MAF 
(Manual de Fiscalização), logo esta irregularidade deve ser descaractesizada. Desta fomla, o 
processo de Renovação de Outorga, encoiltra-se t g o m t e  e t 

' 

ir 
a tramitação. 

Brasília, 07 de julho de 2008. 

Engenheiro 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE O&ORG~' 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e h 
adeciuacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento 
das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS) e Memorandos CONJLJR nos 01712008, de 15/01/2008, e 4312008, de 03/03/2008. 

R / /  P/ O 6 cXO lVi 4 b F/.1 X T N  . 
SERVIÇO: p L( 
LOCALIDADE: r&o ] ~ & ~  JSL KLL / ~ ( j  
PER~ODO: I\/ % \ o-t 2% \Crw 
PROCESSO No: C ~ - % ~ Y D  C) g &)O 

ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 5 
I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

FLS. 4 

FLS. 22,95 

FLS. 59-86 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
7- OPTATNO: 

FLS. 87-88 cópias 
101-105 - 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada (modelos em anexo), atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
.onstantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), ou indicando se há i pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento 
no Ministério das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de  vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da  ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

Irregularidas - 
Informação do 
DEAA - pág. 1 18 
concluindo pela 
renovação. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FLS. OK 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55O, CF; FLS. 3 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

FLS. 8 
FLS. 7 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

FLS. 21 



13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FLS. 6 'Jl, e 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FLS. 5 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FLS. 9-20 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e FLS. Cópias - X 
eventuais alterações havidas em seu ContratoiEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das FLS. X 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos FLS. X 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da FLS. X 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, , 

11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos FLS. X 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas FLS. X 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

I 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de ---XXX 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se 
ronfiguram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação; 

I 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de ---XXX 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a ---XXX 
partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETANA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio no i;? $0 1 /2008/COSMSlDEOC/SCE-MC 

Brasília, a de 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO COLONIAL FM LTDA. 
Rua Sebastião dos Passos Melo, no 18, Senhor dos Montes. 
CEP: 36.300-350 São João Del-Rei 1 MG 

~ F E R ~ N C I A :  Processo no 53000.09600512006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de São João Del-Rei, Estado de Minas Gerais, deferida mediante a Portaria MC no 
157, de 23 de junho de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instsução do Processo será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, haja vista nos autos cópias não 15-3 
autenticadas; 

b) Documento atualizados revelando a composição acionásia ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato Social durante o pesíodo de vigência da 
outorga, haja vista nos autos cópias não autenticadas; 154 'I /f-3 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
noimas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 929411996), que regem a matéria; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reseivado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 2 (),I c( 



Continuação do Ofício no 

I,' 
tY:, ,- . .I , ,.,' 9 

8 1'" '3. ,$ 
4.1. 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente ein relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

g) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 
Diante do exposto, fica confeiido o prazo de 30 (tsinta) dias, a contar da data do 

recebin~ento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordenadora-~eral 
Portaria no 158, de 20/06/2008 
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"@ c "  MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES &H GP 
Exma. Sra. Secretária de ~ e r v ~ ~ o s  de Comunicação Elet 
Dra. ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Brasilia - DF 

Senhora Secretária : 

, RÁDIO COLONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 21.273.172/0001-09, com sede 
a Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 36.300-350, São João Del Rei - MG, 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 

I 

Município de São João de1 Rei - MG, vem requerer que na descrição do sistema em 
anexo NÒ ITEM 2.2 TRANSMISSOR AUXILIAR: POTÊNCIA DE OPERAÇÃO - 
Leia-se: 1,9 Kw ao invés de 2,5 Kw, julgando qualquer eventual solicitação de 
formulários padronizados como desnecessários para a solicitação feita, em virtude de 
ocorrer uma simples redução da potência do transmissor auxiliar, o que poderia 
constar em portaria de forma a atender as reais condições de operação da emissora 
desde que a unidade do tipo FM 2500 ME é de fabricação antiga devendo ser 
substituído logo após a renovação de outorga. 

Termos em que respeitosamente pede deferimento, . 

São João de Rei, 23 de Novembro de 2006. 

rnm 
ves da Cunha 

Diretora 

I Requerente:. .. Andréa Neves da Cunha I 
................ Representante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 
I CPF: ................... 551.224.007-25 1 

VERTENTEÇFM 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João del-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 
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Logradouro: RUA BE&JiSliAü üÜS FASS0S;iE - KLTO DO CRiSTü FiÚi~eio: . Bairro: "* 

Localidade: SÃO JOÃO DEL REI UF: MG 

- L I  

2.f - T ~ N l f k ? ! S i G R  PRiMEIPAL 2.2 - ~m;<~;f i i~wa a~.riiia.i 
&&+~&e: tdT.4 E$+t&;&a ?fi.2;.+st&$ Li&. F&tjii':afi:e: L!+;-~,,:;!$C 

Modelo: FMSOOO Modelo: FM-2500-MJE ,, ,, , 

G&digo de k~m!on_acSc: 032393FXXR528 
P&&-la Qgzz;qa~: 4,s kij$ 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 

&@&e: $ s ~ ~ - ~ > s $ $ , . Q ~  F&&eja; 

GMAX: 1,86 dBd OMM: '** 
PçiIariza@o: Circular Polariza~ão: *** 
WGI: 47,s mekus HC(: *"* 

fnclinaqão de feixe (Bem-T~it): OU Inclinaq2o de Feixe (Seam-Ttii): -- 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
OrZeni~i$án rio Zarn rin djçrnrnmi: 4 70"em ri&@o -0 rta$e G-;̂ - -2- 3- *A-.- -4 * J'- .... -=I'* 

..,,.---az- e.=;-- a;u l;:sars;::d. 

Descriçâo da Antena: ONIDIRECIONAL Descrição da Antena: *** 

2.5 - t$MH.^. DE f.L?f?n~!siç.&~ PR!?:C!p&L 2.- - :~?JEP. ~ p & p ~ ~ ~ ~ ; ~ - p - s j & ~  fi~x!g.^.~ 
F&:$csntc: ,6,NERm &MTEF.;ks LTLP, F&:f~&yt~f *'* 
Modelo: LDF 7 50A Modelo: *** 
d'omprirnenio: 60 I ~ I  Comprimento: *"* 

5.1 - ESTÚDIQ PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
La,- ~ ' - - *  I l A  -?-hQ?-!,. ~iadirutu. R b n  ;camu ih3 DOE TÉ?\SSOS,18 -ALTO DO 

CRtUff) Logr&o~ro: +" 

Número: . Número: *** 

t3aiiío: "* 



LAUDO TRANSM SSOR - FM 

I Laudo FM n." I I O01 312006 1 

I Data 1 1  019 MG 1 

1 - Dados Geraís : 

1 1 .I - Interessado : ] Rádio Colonial FM Ltda 1 j 

[ 1.2 - Endereço 1 Rua Sebastião dos Passo Meio, 18 - Bairro Senhor dos Montes 

1 1.4 Sala dos transmissores 1 

1.2 - Função do transmissor : 

RESERVA 
PRINCIPAL 

1.3 - Observação : 

Endereço do Fabricante 

Incicado na plaqueta de identificação -- -- 
I 

I 
I 

Av. Meriti, 51 86 - Vigário Geral 
21.240-000 - Rio de JaneiroIRJ 

x 1 

1 

TRANSrflIillSSOR OPERANDO COM CARACTER~STIGAS A SEREM 
DEFINBDAS COM 1 9 0 8 ~ .  



- Características gerais : 

2.1 - Frequências nominais : 

1 Transmissor sintetizado I u 

MHz 
MHz 

2.2- Potência nominal de saída : utilizável : 1 9 0 0 ~  

Reduzida 
Admissíviei dentro de características aceitáveis 

1 2.3 - Pensão Nominal de Alimentação I 1 220 1 v 

I 2.5 - Faixa nominal de áudio freqüência 1 I 30 - 15000 Hz 

[ 2.4 -Tipo de modulação 

1 2.6 - Impedância de carga RF I 1 5 0 1  Ohms (assimétrica) 

FM 

1 2.8 - Saída : potência I [ 1 ,9 I kw 
( 2.7 - Alimentação 

3 - Medidas executadas : 

-4600 I Kva 

1 3.1 - Frequência 1 1 97,700 I MHz 

3.2 - Variação de Frequência 
3.2.1 - Após 1 hora de funcionamento I 

, 3.2.2 - Com equipamento a frio f 

3.3 - Piloto 
3.2.1 - Após 1 hora de funcionamento i f = 
3.2.2 - Com equipamento a frio f f =  



4 - Plaqueta de identificação : 

4.5 - Leituras 

Corrente de placa 
Tensão de placa 
Potência direta de saída 
Potência refletida de saída 

4.6 - Eficiência : 

Lys Electrônic Ltda 
FM 2500 E 
09/03/1980 
180808 
2500 
97,7 MHz 
4600 VA 
0450180 

Potência reduzida - kw 

potência 
utilizável 

C1 = ............................... z 63 % Plena potencia : 

- ............................... I p -  - % Potência reduzida : 

4.7 - Observação : Gerador de estéreo acoplado : 



79412006 - Lnudo Trai~unissor de FM 

4.8) Resposta de audio frequência e distorção harmônica em RIEG!WIE -.....DE 
MONOFONIA - NACI ADOTA ............................................... 

I pre-ênfase adotada : 1 1751 p Seg 

Distorção L I  Distorção L I  



P 
4.9) Resposta de audio frequência e distorção harmônica em T ~ ~ S ~ I . S S A O  

1 pré-ênfase adotada : 1 1751 P Seg 

1 4.9.1 - Canal 1 -  

< -1 ,o 
< -0,3 

0,48 
c 0,50 
0,38 

< 0,45 
0,45 i-: 



7942006 - Liirido Transmissor dc FM 

1 4.9.2 - Canal / -1 

irtem : 9.4.5.2 (IJ) 

I pré-ênfase adotada : 1 75 I P Se&' 

/ Modulação [ 25% I I 50% 1 90% 1 

Observação : 

Nível de entrada de áudio : ( 1 10,O 1)dbm I ( [3,0 I ) d b  

1 Instrumental adotado - conforme relação anexa i 

1 Analisador de distorção I [ X 

I Gerador d e  áudio X 

] Analisador de espectro I I X 

f Wattímetro 1 1  x 



Aparelhagem utilizada : 

- Monítor de FM; 
- Gerador de Áudio; 
- Medidor de DistofçCo; 

1) Mediçoes de separaçao estereofônica e diafbnica; 
1I)Gerador de Estéreo; 
I I I) Frequ6ncia de subpon'adora piloto 

4.9," Mediq6eç de separação Estereofonica e diafonia para 90 % modulação : 

Frequência 

El 
Item : 9.4.6.2.4 

do canal 
esquerdo 

Canal 
Direito 

do canal 
direito 

+ direito 
sobre 

Esquerdo 
+ direito 

+ direito 
sobre 

Esquerdo 
+ direito 



794/2006 - Lnudo Triuismissor de FM 

4.9.4.1 - Nível de Ruído AM : FM 

e) Piloto frequência (1 9000Hz); 
9 Nível de ruído da portadora de FM 
em relação a 100% de modulação 
com 400Hz e de ênfase de 75 LL Seg 
g) Nível de ruído da portadora de AM 
em relação a 100% de modulação 
em amplitude; 

índice de referência (p) 

item 9.4.5.4 

item 9.4.5.5 

4.9.5 - Atenuação de harrnonicoç e de espúrios : item 9.4.5.6 

Frequência 

F o i  I2OKHz a Fo i 240KHz 
Fo I 24QKHz a Fo i 6QOKHz 
2O Harmônico 
3O Harmônico 
4O Harmdnico 
5O Harmônico 

Plena potência 
< db 

< -25dB 
< -35dB 
< -75dB 
< -80dB 
< -8QdB 
< -80dB 

Potência reduzida 
< db 
kw 

4.9.6 - Potência de saída ( [ 1,900 I ) kw conforme folha (3) deste laudo; 

Método de medida I Direta / wattímetro 

Adota filtro adicional Tipo 
" ' 

NA0 
w 

Fabricante NA0 
No série 

." 
NA0 

Observação : NÃQ 

Possui dispositivo de inibição controlada limitando a variação da potência de saída 
autorizada. Limitação através : 



5.1 - Descritiva dos Instrumentos de Medição : 

'Ia F-'----.--- 
P 

V.P. 
Potência direta 
Potência refletida 

5.2 - Está dotado com tomadas de RF para ligação de equipamento(s) e de 
monitor(es) 

VERIFICADO 

Operando 

5.3 - Possui sistema de proteção com sobrecarga. 

VERIFICADO 

Operando 

5.4 - Possui sistema de "Bleeders". 

VERIFICADO 

Operando 

5.5 - Para o sistema de resfriamento forçado, existe dispositivo de segurança 

que impede o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência do citado 

resfriamento. 

VERIFICADO 

Operando Sim 
Não 



-BRS 
4 ,  f 

$ 1  

Ruo, 
c;-, 

d' 

5.6 - O transmissor está completamente encerrado em gabinetes metálicos e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores estão eletricamente 
interligadas se conectadas a terra; 

VERIFICADO 

5.8 -As  portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existam tensões 
maiores que 350volts, dispõe de interruptores que automaticamente desligam 
aquelas tensões, quando qualquer delas for aberta ou removida. 

I \ VERIFICADO 

Interruptores Operando jl 

5.8-Todos os ajustes normais de operação e sintonia são executados 
externamente (para circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 volts) com 
todas as portas e tampas do gabinete fechados. 

VERIFICADO 

5.9 - O transmissor tem fixada no gabinete placa de identificação conforme folhas 
anexas. 

i )  
- .i VERIFICADO 

Conforme descritiva I X I 

5.10 - Indicadas nas folhas de teste anexas as emissões dos espúrios : 

VERIFICADO 

Atendendo os valores pré-fixados em Norma Técnica 



7942006 - Laudo T m n d s a r  de Fhl 

12 - Nível de ruído 

( 12.1 - Nível de ruído FM a 100% - modulação em 400Hz -60 dB 

1 12.2 - Nível de ruído AM a 100% - modulação em 400Hz < -58 dB 

- 

13 - Atenuação de harmônicos : 

Nível Z0 harmônico c 
Nível 3O harmônico c 

13A - Filtro adicional : ADOTA 



79412006 - Laudo Transmissor de Fhl 

Declaração do profissional habilitado : 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor FM ( 2500E ) 

série ( I80808 ), nos dias ( 2011 112006 a 0311 112006 ) . 0 presente 

( )folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

que faço uso. 

Local 

Assinatura 

PARECER CONCLUSIVO : 

Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que 

se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas 

as Normas vigentes e a ele aplicáveis; 

Local 
Data 

I Assinatura I 



79412006 - Laudo Tra:ismissor de EM 

DECLARACÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO COLONIA FM LTDA, 

permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 

São João Dei ReilMG, declaro que o Eng. Érick Sérgio Schmidt de Andrade, 

esteve no endereço abaixo nos dias 20111/2006 a 03/12/2006, ensaiando o 

transmissor de Frequência Modulada : 

Fabricante 

Com a ,po@ncia nominal de operação de : 2 5 0 0 ~  (utilizável - 1 9 0 0 ~ )  

Laudo 6~ Ensaio : Em anexo; 

São João Del Rei, 04 de dezembro de 2006 

Nome da Entidade : 

Data 

Assinatura 



Anexo 1 : Instrumentos de Medida adotados no(s) laudo(s) anexo(s) : 

- Analisador de clistorção LDM 1 70, Leader / Baker s - 0,0250000 161 A 

- Gerador de atídio, modelo LAG 135, Leader 

- Carga resistiva / antena SW = 0,O 

- Analisador de espectro, A JT Com P U  65 A s/ 62492 

- Wattiínefro, ~rrodelo - B I m  43 acoplado s/ 279004 

- Frequencinzetro : hfegabras FD 725 As  928 008 

- Ado~zitor TFT 844 AFA4 série 1221 000 

- Medidor de campo : Sincler Eletrônica SSM 1000 NS 86619 

VII) Observação visual do transmissor principal : Conforme descrição 

B) Medidores de estágio find de RF : indicados 



SOLICITAÇÁO DE ABERTURA E ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS 

A SEDAP: 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento anexo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Noineação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

b) anexação do (original em 
anexo) ao processo n.4 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 

enovação de outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 

3 ~ ,  0'7 , 08 Brasília, 



Ao 
Ministério das Comunicações 
At. Exma. Sra. Bra. Zilda Beatriz Silva de Campos 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronlca 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

A/C: Sra. Vânia Rabelo 
Coordenadora - Geral. 

Prezada Senhora, 

RÁDIO COLONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 21.273.172/0001-09, 
com sede a Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 36.300-350, São 
João Del Rei - MG, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de São João de1 Rei - MG, vem através 
desta, em resposta ao ofício em destaque, apresentar a documentação 
necessária conforme solicitado. 

Na certeza de termos atendido as exigências do Ofício acima citado, nos colocamos a 
disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

1E: Isenta - 1. blun:  458.2488 

Rádio Colonial FSI Ltda. 

Requerente: ... 
Cargo: ................ 
RG: 
CPF: ................... 

RUA SEBASTIAO D C S  PASSOS MkLO, i@ 
Senhor dor Montsr -- L L ~  M3OO;%lQ 

sAO JOAO BEL-REI .--. MO t J 
, , 

Rádio Colonial FM Ltda. 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG<, 

CNPJ 21 :273.172/0001-09 P q j  5,-$ A;iy,: , 
v,~ / 
'-1 



Declaro para todos os fins de direito, em especial para a renovação de outorga 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, que a RÁDIO 
COLONIAL FM Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, 
Bairro Senhor do Montes na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 
36.300-350, cumpre com todas as determinações legais atinentes aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação conteúdo da sua 
programação veiculada, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

São João de Rei, 13 de Agosto de 2008 

R&dio Colonial FhI Ltdr, i 

, . 
RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MELO, 18 

dos Montes - CEP 3630 
o JOAO DEL.REI --- M 

... I Reauerente: 
Cargo:. ............... 
RG: 

I CPF: ................... / 

Andréa Neves da Cunha 
Representante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 
551.224.007-25 

Rádio colonial FM Ltda. 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 

CNPJ 21.273.172/0001-09 



Declaro para todos os 'fins de direito, em especial para a renovação de outorga 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RADIO 
COLONIAL FM Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, 
Bairro Senhor do Montes na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 
36.300-350 cumpre com as normas atinentes a propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220 Fj 4O, da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.29411 996), que regem a matéria. 

São João de Rei, 13 de  to de 2008. 

1E: Isenta - 1. Mun: 458,'~d88 

R&dio Colonial FM Ltda. 
RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MELO, 18 
Senhor do8 M o n t e 8  - 

S A O  JOAO BEL-REI -- MG L 

Requerente:. .. 
............... Cargo:. 

RG: 
CPF: ................... 

Andréa Neves da Cunha 
Representante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 
551 -224.007-25 

Rádio ~o lo6 ia l  FM Ltda. 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 

CNPJ 21.273.172/0001-09 



Declaro para todos os fins de direito, em especial para a renovação de outorga 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RÁDIO 
COLONIAL FM Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, 
Bairro Senhor do Montes na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 
36.300-350 , tem como responsável por sua área editorial e por sua direção da 
programação a Sra. Juliane Menezes Machado, brasileira, solteira, economista, 
advogada, portadora da RG: MG3.275.578, CPF: 410.202.006-34, residente a 
Rua Major Antenor de Carvalho, no 325, Bairro Jardim Central, na cidade de 
São João de1 Rei, Estado de Minas Gerais, conforme documentação anexa. 

São João de Rei, 13 de A osto de 2008. ? 

PE: Mta - I. un : 4ss.zdss' 
R&dio Colonial FM Ltda, 
RUA SEBASTIAQ DOS PASSOS MLLO, 1 

os Monte8 - CEP 38300.350 
JOAO DEL-REI - MG 

Requerente:. . . 
Cargo:. . . . . . . . . . . . . . . . 
RG: 
CPF:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I Andréa Neves da Cunha I 
I Re~resentante Leaal I 

Rádio ColoGal FM Ltda. 

Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 
CNPJ 21.273.172/0001-09 



a 
REP~BLICA FEDERATIVAd..DO BRASIL 

Cartdrlo de Regldm Clvll dao P e r n a  FJstwnls - 1.. Subdistrlto 

I Rua Afonso Pene, 302 Sala 05 - centro 
I Comarca de Snntaa Dumont - CEP 36.240-000 

I . Estado ds Minas Gerais 

, JANDIRA DE PAULA SILVA - 
: Fls. 4-2'7- 

tivro- A - n Q o -  
* Oficial do Registro Civil 

J\ro 000437 
I 

l 

i 

UNOIRA M PAUL4 
o assento de: 

I 
nascido (a) a o s z d e  EAR $0 de 19ti5, 

as 01 horsse 50' minutos, nest s CIDAD~I--SAR~NS DWONT-MG. 1 1 1 I I 

I X,X.X.X.X.X.X.X.X.X~X.X. do mxo F ~ : I  t?xrw filho (a) 

I ................................... de DURVALINO CAN~IIDO ~'LACHADO. 1 1 .  .:. 

......................... I sendo av6s paternos LAUDELINO ROSA PACHBUO. I I 
I I e Dons -IA CANDIDA DE OLIVEIRA. I I . .  .............................. I 

sendo avós maternos J O S ~  RWRIANNO DE RIENZZXS. I 1 ...................... 

................. tendo sido declarante DURVAzIivO OAIVDID~ MCirilDO-o PAI. I I 
I O assento foi lavrado em 05 , de W W  de 19G5. 
I .. .. ............ e serviram de testemunhas JOÃO MARDELINO DE ALMXIDA. 1 1 ,. .i j . ..... - .,I".*. - 

s'Via/certidão O referido 6 verdade e dou fe. 
si Es tadua l  nQ12.727 









Declaro para todos os fins de direito, em especial para a renovação de outorga 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RÁDIO 
COLONIAL FM Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, 
Bairro Senhor do Montes na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 
36.300-350, cumpre com a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente 
em relação ao conteúdo da sua programação veiculada, nos moldes do artigo 
221, IV, da Constituição Federal. 

São João dfei, 13 dehigosto de 2008. 

1E: Isenta - 1. hlun:  458.2488 

R&dio Colonial FAI Ltdn. 
RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MELO, 18 
Senhor dos M o n t e r  - CEP 36300-350 

sAO JOAO DEL-REI --- M 

Requerente:. .. 
Cargo:. ............... 
RG: 
CPF:. .................. 

Andréa Neves da Cunha 
Representante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 
551.224.007-25 

. . 

Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 
CNPJ 21 :273.17210001-09 



Declaro para todos os7ins de direito, em especial para a renovação de outorga 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RÁDIO 
COLONIAL FM Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, 
Bairro Senhor do Montes na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 
36.300-350 cumpre os percentuais em sua programação determinados em 
legislação própria, notadamente os que dizem respeito ao máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial, mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso, bem como atende a 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

São João de Rei, 13 de Agosto de 2008. 

R&dio Colonial FAd Ltda, 
RUA SEBASTIAO 008 PASSO8 MLLO, 18 
Senhor doa Montsr - CEP 

8 ~ o A s  sekaei -. 

Requerente:. . . 
Cargo:. . . . . . . . . . . . . . . . 
RG: 
CPF:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Andréa Neves da Cunha 
Representante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 
551.224.007-25 

Rádio ~o lo6 ia l  FM Ltda. 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 

CNPJ 21.273.1 7210001-09 



4 

Grade de Programação - Rádio Vertentes FM 

ia Semana L- Horário Programa I Histórico do Programa I 
Programa com repertório sertanejo; músicas de sucesso, 

Vertentes Sertaneja mensagens, horóscopo. Participação de ouvintes via 
telefone, carta e e-mail, com oferecimentos e pedidos 
musicais. 
Músicas que estão 'em evidência (podendo ser incluído, 

Programação I estrategicamente, algum flash back ou midback). 

Vende Tudo Programa de anúncios gratuitos (estilo classificados) 
para compra e venda. 

Programação norma! I Músicas que estão em evidência (podendo ser incluído, 
estrateaicamente. alaum flash back ou midback). 
Programa Jornalístico (com iioticias locais e de interesse 

Informe 97 - 1 a edição geral). 
I 

C I - P ~  07 (Flashs noticiosos durante toda a programação da 2a a 
Domingo 

10 as 12h 

I 1 ~ 1 3 1 1  v I I Emissora. I 

Peça e Ofereça 

Vale a Pena Ouvir de 
Novo I 

I Músicas que estão em evidência (podendo ser incluído, I 
estrategicamente, algum flash back ou midback). 

Programação normal 

Programa interativo e de cunho educativo com 
participação ao vivo ou pela internet, com perguntas 
sobre temas variados, com o objetivo de estimular o 
aprendizado, sobretudo acerca da história de São João 
dei-Rei, cidade-sede da emissora, e de sua região. 
Pedidos e oferecimentos musicais. Dicas do show bizz, 
especiais de bandas e cantores, além de premiações 
diversas para os participantes. 
Músicas que estão em evidência (podendo ser incluído, 
estrategicamente, algum flash back ou midback). 
Programa Jornalístico (com notícias locais e de interesse 
geral). 
Seleção das músicas mais pedidas durante a 
programação do dia. 
Veiculação nacional obrigatória. 

14 as 16h 
(de 2a a 
Sábado) Vivacidade 

Programação normal 

Iiiforme 97 - 2a edição 

Bumerangue 

Voz do Brasil (2a a 6a) 

19 as 20h Rock Total Programa de rock com uma hora de duração, sem 
(Sábado) intervalos comerciais. 

Músicas que estão em evidência (podendo ser incluído, 20 às 21 h Programação estrateaicameiite. alaum flash back ou midback). , 

1 21 a Oh I 1 Programa romântico com participação dos ouvintes via 1 

3ua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 
CNPJ 21 :273.172/0001-09 



22 a Oh 97 Graus Programa com lançamentos musicais (novidades e 
(Sexta) remixes de sucessos da balada). 

22 a 0h 
Seleção e mixagens de música eletrônica. 

(Sábado) Dance Total 

Repertório musical variado. 
O as 06h Madrugada Vertentes 
(2a a 6a) 

Domingo Oh as 06h Repertório musical variado. 
(Sab. e Caldeirão 97 
Dom.) 

06 as 08h Vale a Pena Ouvir de Seleção de flash back. 
Novo 

08 as 09h As Canqdes do Roberto As melhores músicas do cantor Roberto Carios. 

Músicas que estão em evidência (podendo ser incluido, 
O9 as 12h Programação normal estrategicamente, algum flash back ou midback). 

12 as 13h Uma hora com o melhor da MPB, sem intervalos MPB Especial comerciais. 
Músicas que estão em evidência (podendo ser incluído, l3 as 14h Programação norma' estrategicamente, algum flash back ou midback). 
Programa interativo com participação ao vivo ou pela 

14 as 17h Zueira 97 internet, com oferecimentos e pedidos de música e 
perguntas, jogos, charadas, além de premiações 
diversas para os participantes. 
Músicas que estão em evidência (podendo ser incluído, as 21 h Programação normal estrategicamente, algum flash back ou midback). 

Rádio Colonial FM Ltda. 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes - Cep 36300-350 - São João del-Rei - MG 

CNPJ 21.273.17210001-09 









Pelo prc).int. lnstrwntó .pprt iaula+ da o c n t ~  

Wat*o p e c o  qootrataimtre ksaoukacm vaor  oom fl - 
b l i -  fo@r@ 8 ET%L 1100üEBRA ,Dh BLZCVA, brr\ailairú, Ornada, B ~ V W J - ~ O ,  

CPp 010256 946-00 a RO 14-26.0 950, a ~ p w i ~ õ o  pala 8,eor@taria I I B ~ ~  

rasga ~ ú b l i a a  do Estado Cici ,Unha Gsrair,  raqL4aritc i LCoerioi1ia.d~ 1 
Rua DaSnirtro aabrial Paeaos 321 agt9 22 - 8I.q J O ~ Q  ml P,%i - 84M- 

do de ninar Glazaiil MCIO HBVBE8 DA CUM&A, brar,ileiro, aoltalro, a4 - 
uogrdol CPY 6 6 7  289 837-91 a Ra W3.LO5.792, sxperdicb p l q  B ~ G , K Q ~ ~  

ria ~ G b l i a a  do sstada de HQiar WraA,e, xmeí&ntr e dawlofliãdo 
Rua Pxofowsor A ~ ~ S R L O  Uoixo 8 1  ,aptÇJ 301 - B ~ X O  ki~risoata-HB~ w' 
BãRTO IABOBQUB: WBVBS, braailriro, owado, a d v p g a ,  801037H36- 

20 s WQ #Icl,X56,b'78, ap6mado pra2ra Elasam~id do 8aagurr.mqa ~6b;bbc;a 
bo E r t a r d ~  cP+ Wam Oaxatia, r@ss&Qmt@ oi btdoilirndo A w t a l a  14rar8 
&L1 1693 apt? 1101 - Bailo noriaonta-Ma1 TWCMDO ,AUGtJ#TO TOWATXHQ 
MEWGI b r r a i l r i m ,  aarado,, advogaçlo, W F  904.15L.628-53 a Icbntlda 
d r  hQ 17.082 aip8dido p@lr O t 4 4 ~ m  doa Mvqgados do Brwail, Eat& 
& RCo do Ja~elTo,  nstclents o doaialliado Rua Condb, de Liuhairee 
nQ 278 - Cidada Jardim na Cidrda da naho ii~risonte-tSQ, RiS80LWBZ 1 

uonmtruir; ooaiedaw par quot=ra@ do rmsyons&ilidab@ likd.tadm 
e &a O X ~ A Q ~ A X  OB Q O ~ C ~ B B Q ~ ~  OU pr;prieeha q u ~  lha to-  

roa out;org&àaa, por ato QOe podleam8 p G b S l - ~ @  mW@@at@B, d@ @a@- 
nQreis ds r n ~ ~ l h o r k ,  aprplq+ag~cj, aoiam. auko,zdinwda e aeagss ~ u ; ) @ d t a '  

1 leg i .~aq íc  .ip.ogLiur, viuando i i a i  idqaativos, oIvicoa,  patxlb- 
t ~ m o  a r ~ q r ~ ~ t i v o ~ ,  tendo oom objativo da P;orrt@ Q@ r@c@ita, a ' 
pzo,trg';cu dr a m i g ~ n ,  htrav6r do codroho a@ ~ m b l a i d a d @  Q O m A @ i '  

ciall r 

A ~ w i r d & Q e  yiritr& ~ o b  a ,Irnomlnn@o aoaiql  Qa 

~ X Q  CQU>NIM. PH LTQA., mn @aQ@ nosta cidade d. são JOZQ p s L  ~ e j .  

- ~ s t a d O  &a nina8 Garaia, QQm n o ù ~  I nvionlda TArsQpntoi 



9 

,, 

norta maar aM1adr da t3ão ,,~,o%o Do1 &@i, p3d~n.o abrir e f e a r r  a- 
gbaras ,  ~ u o u t a a i . ~  o eacri.t8,r$,o osi qualcgq~r poqw, dc tfa.r,ri,ariq * 

O preso dr durmpiho da 8o~kad-4la. 3 nsq . t a q o  4 .  . . 
ua ido, obi.rvuiaq ~ ~ , g g d o ,  ,de auq ai.moluç%o, os proocltoi'  . 
vigrntsi d8 Lat, arprcgflç9.. , , , , S . 1 1 1  

A blac$@dade, por o@uu Q i a Q t l e E l i ,  se ObrSgeiaq a 
n í o  atatuax qu.1gu.r alur,agão p t a n q u  aontrito iam que tonta 
para iiso, o b t i d ~  p p r l v i  r~torla,qç%o Qs Rodar q a a d e n t . .  

hl quota. ript@ei@nf l t i v a f  80 +pita1 ;oa+aL * ,  ., 

@ao innlien&vsi@ r i a o a u o ~ o n . ~ ~ , l o ,  O l , t a t @  OU +blreitaasa~nte, a o@- 

trrngelror ou p r i o r 8  jurádia.o,,, n* ado qualqwr ttgao,frerén- , 

a i a  de qw0a &f&tuir. $ prfvi,. aumrlzip+ qo Rotirr çonor-V 



O aapital  aao ia l ,  .ar6 in,togralíoado an + n t ~ &  
mt o arna duao yre~taçÕee lguair, ,aeado a pri-ltra netiika ato,  no v2 
lor dia C.$ 50.000,00 [Clnc,oeala m i l  cruaacba), o quotiitr BTEL nOI 

QUEXRB M SILVA, C%$ 2,500,,00 (Doi8  m i l  s qufnMntor oxuraidoo)j o 

quot;iata TWBER!KI LODOBQUE ,NEVES, C%$ 2.500,OO ( D o l o  rsil e quinhaq- 
toa  axuardoo)r o quot io t& N3CXO NEVE6 DA CUtIHh, Cmr$ 22,500,00 (Vbn  
ta a doi8 wil B guinhantoq 4crrur $ I u quo%io.ta TANCMDO .JiU,OUBtN' 
T O I ~ ~ T I N O  NEVES, CaS 2 2 . 5 0 0 , Q O  (Vlnte e dois o n f l  @ guinhentoe aruM 
zwior),  prztaaendo um +ota#l, de C%$ 50.900,OO (Çinuwat;a mAX arurr- 

doa), os 508 (Cinuoentr pog cento) rcsrtmmeP, tmriio íg~d~IpabntB ;tn- 

k g r d i a a d o i ,  na msm pmporggo, 30 ( tr inta)  $ia@ &p$è a publiaa- 
pso, ao Piário o f i a i r l  dn ,ünião, do Atõ do Çowno Irsara ,  o quar 
vi ,w A wsnopd@r a 8 o o i e d r ~  autoriaaçõtita, p a ~ o a h ~ ,  m n a a g ~ ó a e  ' 
do ourviçoi srgooia ir  de radioa.ifuwiio, coq n finoXidrnBsP oduan~io- '  
aa i ,  cultural ,  inf~rmat iva ,  recreativa 4 OQTVI~O~ e ~ p e o i d a  da T@- 

lowauniargÕ@* da qualque+ naturata~ 

A Soairdede ser& a&i.aletw~ada por Ol(uw) qUQ- 
~ i i k a ,  ao quCLL 6 autorLaado mareu de rbaio garante, para @ u p t i r í ~  



i 

a e x p ~ w s - O U  v o b d a  a 9uq.tquqy d i o O .  q 
uao da @tu f ianças,  . &qI.tp,a .d.e ,faqort crqdqqaoa, ,rv+@ 
quaimqu*t outras reogona ab$,lida.daq e u  txanhas &$o 
ai+dPnlot rsirpondendo aida ,@$uiq,, prrrrqtcp emta, 
çsiroa, poc qusimgunr a%qepaeoq ,cio uso ,do ,i3.ma 

CLJlusuLA xxv ..... - 4 ,  . . , I  . 

O góaj .~   rente podar6 r 
ser lixrdo por d e a i ~ ã ~  cio,? pbc&pae, 

o rrr1,anço Geral, incluriivp o,, &i ,primiro, ~ m r -  ... . . 
ofui o,  sara r@alirõdo no, , 3 i ,  de Deasaprbrq dc çP84 m o  para ,apum 
r r p k e  &i luoxos ou grcij.d,q,og,. que, rarlio âividLdqa o,u .aupoEta,ciqar' 
rarrnpre na proyorqik dan pqqter dq,ca.da m, cieppln ti@ X s i t e p  aar c%$- 

duç&r lagair. , . , ,,, . 

. . .... I , . . .  

o fniarcfmernto de guil2qusq do,@ 86oiaa, ,n& mtJ- 
var8 a dirrolufião (Ii 8ooicsd~dr, &W.t,&ndo-ii@ a juoasraa de h,@rd@I,- 
t o a  da eBeio failaai&a na* ~yot rqa , ,  a@, &@sim Qcm,e-j,a.re.zi e w l P o s t ; a m *  
rem a&n in+rnç&o por @mo,ri,to, .@antro de 3 0 ( t ~ l . t & ) ~  dias .a, cantar 
dB f a l Q a i m U .  a 8 0  oi) h q r d ~ í e g  n80 , ' ( ? P P I C B ~ W @ ~  rrr suamnZo, proa@: 
&r-@@-& urn Balianqo ~xtraqqUpqr$o, e o$ h a w q q  40 06qlo f&qai$o 

Cada@ pt Plofae ~ m a u ~ t b r i i l ~ ,  aaXcRsOhdQm, aad4 c ~ m c  de j u o 8  de i%, 
(um por osnto) aa d a ,  



Om aqmliaarsa aiowwata r s x - k  acxtitoe ~a B ~ c r i t a q ,  I I 
dade, após autor&~~t$ia pr6vi,n cios brg'iqq ,qomp,agantes 60 M n i s t 6 - I  . e 

I 

rio dai  ~oiaunioa@os, e oa+tqp,e,q saum .noqa,a. náo q a j , ~  ipros&go~ p~ 
10 Podar anp. t in ta ,  aplig,q-m,o-4 o +arpqirtq na ,CA&u,eula XVE. . 

A r a t i x @ B a  4s yuelquor Caap. ev,qbqs nãy ao,t,F,vg- , 
.i, 4gualiamnts t r dirsolqg~,? Soq~qd,ads,  d~voa&,, agua Ae yu,g da -. 
1. quiaoc .a ratlrar: notLf!$+r -Q.O ou:ro.m. ,o6,qioa1, ,q, p,ar ~ l a c x i t q ,  ,a 
sua rasolup'io, conferindo-l,4,0r o biq.tCo ds pqqlarlpcia, p.. p x g  

M 

ao de 60ímiraenta) dias afia a nqtlfi,crç,ãoq\ e rm laurldada ds C Q ~  

d i p h r ,  para a aqui*igiio a,e..to,qaa ou parta da ruas quotas, A QBB- 

mio aM*nra pcaer(. ateklvw e m  f.avor do br.aoilq4,xo pato, rys).don- 
, 

ta no ~ a l u ,  r misdhnta a p ~ d e i a  , , ~ u r í x a , ,  d.0. Mn&st6r~o darar OP 

munio4çka e . , . . .  , ,  

A 8a+edado, 8f e 'paq ,@.ayu aduios, i n a v l  - 
dualmsnta, 88 conpromata. i aqd,4f4car .o, pre4eqt.e ,ooqt;ratoA r, qual-, 
guar tspgo adrptmuta o .J,aia r ; p g u l a ~ , , ~ s  que ,vi,er#n a e,Qr 4% 

kxmina8ór galo Wnia t6r&o, $,+I ,cqqunl,çq$8+q. - .  

Parai p aargo de sboicr Oet+a,,nt;e, ~Proauredor,. , A i  
I 

> I 

niiniatradort~a, Locutoras a. ,Xnaarr.esgado,a be, xnrtalaçÕes ~adioalg-V 
trioas a ~adioaletn6nioar,,, B! a,as$o adnlltidois ~ r a o i l e i r o a  nntne. a 



to de aontxnto serão tasolyidor da aoordo com qq diopo~LtlvOs da, 
Icgislaçgo am vigor. . - ,  ( I  

. . 
8 ,  por e ~ t a r í t w  s ~ & i m  jubt-@@ e uOn~,z~ tqdae ,a~  

, , 

partas aasiiaatn o yr~ár ; rnte  ,a.ontrato aocial, ob,r,d,qoldo-se gqr r1 , 
raus hoxòeiros e sucassorqq, a ownyrlr  e i!aaor , , q ~ r l r  Riqlasnral . . .  , 

todoa Oa meu@ tenaas, contqato eslte, que 4 datílografado era, 0 3  
( t rba )  vAan da i g u i l  teor, e irsin,ado na pis?snç,8 Uair dum , te i t% , 
€W.rth&B abaixu arolnaQa8, 

@C&$ NEVES DA CUNHA 



Juiz -lú l L i ( 9 -  e, J?(lue& 
(OFICIAI-) - C.P.F. 009179166 

COMARCA DE S. JOAO DEL-REI , M G 



E T E L  NOGUEIRA DA S I L V A ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  

a d v o g a d o ,  C . P . F .  n r .  0 1 0 . 2 5 6 . 9 4 6 - 0 0  e  R G  n r .  M - 2 6 0 . 9 5 0 ,  . e x p e d i d o  

p e l a  S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P A b l i c a  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s ,  

r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  à R u a  M i n i s t r o  G a b r i e l  P a s s o s ,  3 2 1 / 2 2 ,  

S ã o  J o ã o  D e 1  R e i ,  MG, A É C I O  NEVES DA CUNHA, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  

e c o n o m i s t a ,  C .P .F .  6 6 7 . 2 8 9 . 8 3 7 - 9 1 ,  R . G .  M - 3 . 1 0 5 . 7 9 2 ,  e x p e d i d o  

p e l a  S e c r e t a r i a  P h b l i c a  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s ,  r e s i d e n t e  e  

d ~ m i c i ~ i a d o  à R u a  P r o f e s s o r  A n t b n i o  A l e i x o ,  8 2 / 5 0 1 ,  B e l o  

H o r i z o n t e ,  MG., ROBERTO LOBOSQUE NEVES, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  

a d v o g a d o ,  C .P .F .  0 0 1 . 3 0 7 . 1 3 6 - 2 0  e  R . G .  M - 1 1 1 5 6 . 0 7 8 ,  e x p e d i d o  p e l a  . 

S e c r e t a r i a  P d b l i c a  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s ,  r e s i d e n t e  e 

d o m i c i l i a d o  à A v .  B r a s i l ,  1 6 9 3 / 1 1 0 1 ,  B e l o  H o r i z o n t e ,  M G . ,  

TANCREDO AUGUSTO T O L E N T I N O  NEVES, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  

C . P . F .  0 0 4 . 1 5 1 . 6 2 8 - $ 3 ,  e  i d e n t i d a d e  1 7 . 0 8 2 ,  e x p e d i d o  p e l a  O r d e m  

d o s  A d v o g a d o s  d n  B r a s i l ,  E s t a d o  d o  f i i o  d e  J a n e i r o ,  r e s i d e n t e  e  

d o m i c i l i a d o  à R u a  C o n d e  d e  L i n h a r e s ,  278,  C i d a d e  J a r d i m ,  n a  I '  
C i d a d e  d e  B e l o  l 4 o i i z o n t c ,  M G . ,  A n i c o ç  s h c i o s  d a  R A d i o  C o l o n i a l  F M  

C t d a ,  c o m  s e d e  n a  c i d a d e  d e , S ã o  J o ã l ~  D e 1  R e i ,  E s t a d o  d e  M i n a s  



s o b  o n r .  em , r e s o l v e m ,  a l t e r a r  s e u s  

a t o s  c o n s t l t u t i v o s ,  o p e r a n d o - s e ,  p o r  v o n t a d e  u n â n i m e  d o s  

q u o t i s t a s ,  a s  s e g u i n t e s  a l t e r a ç õ e s .  

D A S  A L T E R A C O E S  

A)  R e t i r a d a  d o s  s 6 c i o s  e  a d m i s s ã o  d e  n o v o s  

q u o t i s t a s :  

1 )  R e t i r a m - s e  d a  s o c i e d a d e  o s  q u o t i s t a s :  

A é c i o  N e v e s  d a  C u n h a ,  c e d e n d o  e t r a n s f e r i n d o  a s  s u a s  q u o t a s ,  

s e n d o  que, d e  um t o t a l  d e  4 5 %  d a s  q u o t a s  d a  s o c i e d a d e ,  2 5  X 

( v i n t e  e  c i n c o  p o r  c e n t o )  t r a n s f e r i r - s e - A  p a r a  A n d r e a  N e v e s  d a  

C u n h a ,  b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  e m p r e s h r i a ,  r e s i d e n t e  n e s t a  c a p i t a l  

a Rua  A n t o n i o  d e  A l b u q u e r q u e ,  1 6 0 4 / 1 5 0 2 ,  p o r t a d o r a  d o  C . P . F .  n r .  

5 5 1 . 2 2 4 . 0 0 7 - 2 5  e d a  C a r t e i r a  de  I d e n t i d a d e  n r .  0 4 2 4 1 6 6 0 - 2 ,  

e x p e d i d a  p e l o  I n s t i t u t o  F é l i x  P a c h e c o ,  RJ, p e l o  p r e ç o  d e  

CR825.000 ,OO ( v i n t e  e  c i n c o  m i l  c r u z e i r o s  r e a i s ,  1 0 %  ( d e z  p o r  I 

c e n t o )  p a r a  J o ã o  B o s c o  d e  C a s t r o  T e i x e i r a ,  b r a s i l e i r o ,  C . P . F .  n r .  

1 1 4 . 5 4 3 . 9 3 6 - 5 3 ,  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  n r .  M - 5 2 9 . 6 4 8 ,  e x p e d i d a  . 
I 

s e c r e t a r i a  d e  ~ e g u r a n ç a  P t t b l i c a  d e  M i n a s  G e r a i s  

- . ,.. .*,- 
*.P;")xl-*-".nL.F-r.~,>.. %c-, 

N.3 ie:sius oc a i .  20 : o i c I;; n., : 1 3 ,  r . :, 

2 j - 4 - A ~ a . 1 t s : ; t i c ) a p r ; ; s  :;t?f.i,:ij i:.$ 



a b r i  1 1 9 7 3 ,  r e s i d e n t e  a Rua  s a n t o  A n t o n i o ,  55 ,  

1, ,.-'I 

T e j u c o ,  S 3 o  

J o ã o  D e 1  R e i ,  M i n a s  G e r a i s ,  a o  p r e ç o  d e  C R $ 1 0 . 0 0 0 , 0 0  ( d e z  m i l  

c r u z e i r o s  r e a i s ) ,  e  1 0  % ( d e z  p o r  c e n t o )  p a r a  M A i - 1 0  S é r g i o  

M a r i n h o  G o n ç a l v e s ,  b r a s i l e i r o ,  C .P .F .  n r .  1 3 5 . 1 0 5 . 9 2 6 - 2 0 ,  

C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  n r .  M - 3 . 0 0 3 . 5 1 3 ,  e x p e d i d a  p e l a  SSP/MG, 

r e s i d e n t e  a R u a  P e d r o  J o s é  M o r e i r a ,  9 8 / 2 0 1 ,  S ã o  L u c a s ,  B e l o  

H o r i z o n t e ,  MG;  o  q u o t i s t a  R o b e r t o  L o b o s q u e  N e v e s ,  c e d e n d o  e  

t r n r i s f c r i n d o  s u a s  q u o t a s ,  5 %  ( c i n c o  p o r  c e n t o )  d a s  q u o t a s  d a  

s o c i e d a d e ,  p a r a  A n d r é a  N e v e s  d a  C u n h a ,  j a  q u a l i f i c a d a ;  e  o  

q u o t i s t a  E t e l  N o g u e i r a  d a  S i l v a ,  j h  q u a l i f i c a d o ,  c e d e n d o  e  

t r a n s f e r i n d o  s u a s  q u o t a s ,  5 %  ( c i n c o  p o r  c e n t o )  d a s  q u o t a s  d a  

s o c i e d a d e ,  p a r a  T a n c r e d o  A u g u s t o  T o l e n t i n o  N e v e s ,  a o  p r e ç o  de . 

CR$5.000 ,00  ( c i n c o  m i l  c r u z e i r o s  r e a i s ) ,  , d a n d o  e  r e c e b e n d o  

q u i  t a ç S o .  

0 )  A l t e r a m  a  c L h u ç u l a  X I I  d o  c o n t r a t o  d e  

c o n s t i t u i ç ã o ,  q u e  p a s s a r a  a  t e r  a  s e g u i n t e  r e d a ç ã o :  

CLAUSULA X I I  

I 
F i c a  i n v e s t i d a  n o  c a r g o  d e  g e r e n t e  a  s 6 c i a  

A n d r e i a  N e v e s  d a  C u n h a ,  com o s  p o d e r e s  e 
I 

-* ,, , " ~ ~ , ~ ~ - ~ . - ~ ~ ~ - . .  r-l 
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d e s  d e f i n i d o s  em L e i ,  p o Q e n d  



i n c l u s i v e ,  s e r  c o n s t i t u l d a  p r o c u r a d o r a  d e  um 

o u  m a i s  q u o t i s t a s  p a r a  r e p r e s e n t a ç ã o  j u n t o  i 

S o c i e d a d e .  

C )  A c r e s c e n t a m  n o  p a r b g r a f o  h n i c o  i C l a u s u l a  

X V ,  com a  s e g u i n t e  r e d a ç ã o :  

P a r A g r a f o  d n i c o :  

As d e l i b e r a ç õ e s  s o c i a i s ,  s i n d a  q u e  p a r a  

a l t e r a r  o  c o n t r a t o  s o c i a l  e, p a r a  e x c l u s ã o  d e  

s b c i o ,  s e r ã o  s e m p r e  t o m a d a s  p o r  m a i o r i a  d e  

v o  t o s ,  a t r i b u i n d o - s e  3 c a d a  q u o t a  

i n t e g r a l i z a d a  o  d i r e i t o  a  um v o t o .  
I 

Uma v e z  q u e  o s  q u o t i s t a s  a p r o v a r a m ,  p o r  

u n a n i m i d a d e ,  e s t a s  d e l i b e r a ç õ e s ,  o  i n s t r u m e n t o  c o n t r a t u a l ,  p a s s a  

a  t e r  a s e g u i n t e  r e d a ç ã o ,  a l t e r a d a  e  c o n s o l i d a d a :  

C O N T R A T O  S O C I A L  

P e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  

c o n t r a t o  a  q u e  a s  c i n c o  p a i ; e s  c o n t r a t a n t e s  r e c o n h e c e m  v a k  

..--"....#....-..1 



s e  p b b l i c o  f o s s e :  TANCREDO AUGUSTO 1 O L E N T I N O  NEVES, b r a s i l e i r o ,  

c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  C.P.F. 0 0 4 . 1 5 2 . 6 2 8 - 5 3 ,  e  i d e n t i d a d e  1 7 . 0 8 2 ,  
C 

e x p e d i d o  p e l a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ,  E s t a d o  d o  R i o  d e  

J a n e i r o ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  à R u a  C o n d e  d e  L i n h a r e s ,  278,  

C i d a d e  J a r d i m ,  n a  C i d a d e  d e  B e l o  H o r i z o n t e ,  M G . ,  A N D R E A  NEVES D A  

CUNHA, b r a s i l e i r a ,  s o l t e i r a ,  e m p r e s a r i a ,  r e s i d e n t e  n e s t a  c a p i t a l  

à R u a  A n t o n i o  d e  A l b u q u e r q u e ,  1 6 0 4 / 1 5 0 2 ,  p o r t a d o r a  d o  C . P . F .  n r .  

5 5 1 . 2 2 4 . 0 0 7 - 2 5  e  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  n . r .  0 4 2 4 1 6 6 0 - 2 ,  

e x p e d i d a  p e l o  I n s t i t u t o  F é l i x  P a c h e c o ,  RJ, J O A O  BOSCO D E  CASTRO 

T E I X E I R A ,  b r a s i l e i r o ,  C .P .F .  n r .  1 1 4 . 5 4 3 . 9 3 6 - 5 3 ,  C a r t e i r a  d e  

I d e n t i d a d e  n r .  M - 5 2 9 . 6 4 8 ,  e x p e d i d a  p e l a  S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  

P b b l i c a  d e  M i n a s  G e r a i s  em 2 6  d e  a b r i l  d e  1973, r e s i d e n t e  h R u a  

s a n t o  A n t o n i o ,  55, T e j u c o ,  São '  J o ã o  De1  R e i ,  M i n a s  G e r a i s ,  e  

MARIO SÉRGIO MARINHO GONÇALVES, b r a s i l e i r o ,  C.P.  F .  n r .  

1 3 5 . 1 0 5 . 8 2 6 - 2 0 ,  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d - e  n r .  M - 3 . 0 0 3 . 5 1 3 ,  e x p e d i d a  

p e l a  SSP/MG, r e s i d e n t e  à R u a  P e d r o  J o s é  M o r e i r a ,  9 8 1 2 0 1 ,  S ã o  

L u c a s ,  B e l o  H o r i z o n t e ,  MG, r e s o l v e m  c o n s t r u i r  uma s o c i p d a d e  p o r  

q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  com f i n a l i d a d e  d e  e x p l o r a r  

a s  c o n c e s s õ e s  o u  p e r m i s s õ e s  q u e  L h e  f o r a m  o u t o r g a d a s ,  p o r  a t o  d o s  

p o d e r e s  p b b l i c o s  c o m p e t e n t e s ,  d e  e m i s s o r a s  d e  r a d i o f u s ã o ,  

e x p l o r a ç ã o  e s s a  s u b o r d i n a d a  e  s e m p r e  s u j e i t a  A l e g i s l a ç ã o  

I 
especifica, v i s a n d o  f i n s  e d u c a t i v o s ,  c ~ v i c o s ,  p a t r i b t i c o s  e  

r e c r e a t i v o s ,  t e n d o  c o m o  o b j e t i v o  d e  f o n t e  d e  r e c e i t a ,  a  p r e s t a ç ã o ,  

d e  s e r v i  ç o s ,  a t r a v E s  d o  c o m é r c i o  d e  p u b l i c i d a d e  c o m e r c i a l .  



CLAUSULA I 

A s o c i e d a d e  g i r a r a  s o b  a  d e n o m i n a ç ã o  s o c i a l  

d e  R b d i o  C o l o n i a l  F M  L t d a ,  c o m  s e d e  n e s t a  c i d a d e  d e  S ã o  J o ã o  DeL 

R e i  - E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s ,  6 R u a  S e b a s t i ã o  d o s  P a s s o s  M e l o ,  

B a i r r o  S e n h o r  d o s  M o n t e s ,  e  f o r o  n e s t a  mesma c i d a d e  d e  S ã o  J o ã o  

D e 1  R e i ,  p o d e n d o  a b r i r  e  f e c h a r  a g e n c i a s ,  s u c u r s a i s  e e s c r i t b r i o  

em q u a l q u e r  p o n t o  d o  t e r r i t d r i o  n a c i o n a l ,  s e m p r e  q u e  a s s i m  

c o n v i e r .  i 

CLAUSULA 1 1  

A s o c i e d a d e  t e r 4  p o r  o b j e t i v o  a  e x p l o r a ç ã o  d e  

s e r v i ç o s  d e  r a d i o f u s ã o ,  o b e d e c e n d o  o s  p a d r õ e s ,  c r i t é r i o s  e  

d e t e r m i n a ç õ e s  d o  P o d e r  c o n c e d e n t e .  

CLAUSULA 1 1 1  

i n d e t e r m i n a d o  , o b s e r v a n  

v i g e n t e s  d a  L e i  e s p e c l f i  

I - ... . P-w---"-?r--war.I 
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a z o  d e  d u r a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  é p o r  t e m p o  



CLAUSULA I V  

A S o c i e d a d e ,  p e l o s  s e u s  s b c i o s ,  s e  o b r i g a  a  

f a z e r  c u m p r i r  r i g o r o s a m e n t e  t o d a s  a s  l e i s ,  r e g u l a m e n t o s  e 

d e t e r m i n a ç õ e s  v i g e n t e s  o u  q u e  v i e r e m  a v i g i r  r e f e r e n t e s  i 

r a d i o f u s ã o .  

CLAUSULA V 

A S o c i e d a d e ,  p o r  s e u s  q u o t i s t a s ,  s e  o b r i g a m  a  
I 

',$ n ã o  e f e t u a r  q u a l q u e r ~ a l t e r a ç ã o  d o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  sem q u e  t e n h a  

p a r a  i s s o ,  o b t i d o  p r é v i a  a u t o r i z a ç ã o  d o  P o d e r  c o n c e d e n t e .  
I 

CLAUSULA V I  

A s  q u o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  d o  c a p i t a l  s o c i a l  

i n a l i e n a v e i s  e i n c a u c i o n & v e i s ,  d i r e t a  o u  i n d i r e t a m e n t e ,  a  

@ 3 n g e i r o s  o u  p e s s o a s  j u r l d i c i i q ,  

' e r ê n c i a  d e  q u o t a  s e  e f e t u a r  sem 

P o d e r  c o n c e d e n t e .  

7-?---m*L.m-F--.,- ,v 
i 
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p o d e n d o  q u a l q u e r  



CLAUSULA V I 1  

As q u o t a s  s ã o  i n d i v i d u a i s  em r e l a ç ã o  A 

S o c i e d a d e ,  q u e  p a r a  c a d a  uma d e l a s  s b  r e c o n h e c e  um p r o p r i e t a r i o .  

CLAUSULA V I 1 1  

O c a p i t a l  s o c i a l  6 d e  CR8100.000,00 ( c e m  m i l  

c r u z e i r o s  r e a i s ) ,  a s s i m  d i s t r i b u i d o s  e n t r e  o s  s b c i o s :  I 

SQCIO N r -  QUOTAS VALOR E M  CR$ 

ANDRÉA NEVES D A  CUNHA 

JOÃO BOSCO D E  CASTRO T E I X E I R A  

MARIO SÉRGIO MARINHO GONÇALVES 

TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES 

O c a p i t a l  s o c i a l  e s t 6  c o m p l e t a m e n t e  

I 
i n t e g r a l i z a d o ,  em d i n h e i r o .  

CLAUSULA X 



A r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s b c i o s  é l i m i t a d a  a  

i m p o r t a n c i a  t o t a l  d o  ' c a p i t a l  s o c i a l ,  c o n s o a n t e  o q u e  d e t e r m i n a  a 

L e i .  

CLAUSULA X I  

A s o c i e d a d e  s e r h  a d m i n i s t r a d a  p o r  0 1  ( u m )  

q u o t i s t a ,  a o  q u a l  6 a u t o r i z a d o  p o d e r e s  d e  S b c i o  G e r e n t e ,  p a r a  

s u p e r i n t e n d e r  o s  s e r v i ç o s  q u e  l h e  f o r e m  a f e t o s ,  b e m  c o m o  d e f e n d e r  

o s  i n t e r e s s e s  d a  s o c i e d a d e  em j u l z o  o u  f o r a  d e l e ,  p o d e n d o  d e l e g a r  

p o d e r e s  e s p e c i a i s  o u  t o t a i s  i t e r c e i r o s ,  a t r a v é s  d e  p r o c u r a ç õ e s  e 

m e d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  da:; C o m u n i c a ç õ e s .  

CLAUSULA X I I  

F i c a  i n v e s t i d o  n o  c a r g o  d e  S b c i o  G e r e n t e ,  a  

q u o t i s t a  ANDREA NEVES DA CUNHA, com o s  p o d e r e s  e 

r e s p o n s a b i l i d a d e s  d e f i n i d o s  em L e i ,  p o d e n d o , i n c l u s i v e ,  s e r  

c o n s t i t u l d a  p r o c u r a d o r a  d e  um o u  m a i s  q u o t i s t a s  p a r a  

I 
r e p r e s e n t a ç ã o  j u n t o  à S o c i e d a d e .  

CLAUSULA h&%& 



É e x p r e s s a m e n t e  v e d a d o  a  q u a l q u e r  d o s  s b c i o s  

o  u s o  d e  f i r m a  em f i a n ç a s ,  a c e i t e  d e  f a v o r ,  e n d o s s o s ,  a v a i s  o u  

q u a i s q u e r  o u t r a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  e s t r a n h a s  a o s  i n t e r e s s a d o s  d a  

S o c i e d a d e ,  r e s p o n d e n d o  c a d a  s 6 c i 0 ,  p e r a n t e  e s t a ,  s e u s  s 6 c i o s  e 

t e r c e i r o s ,  p o r  q u a i s q u e r  e x c e s s o s  d o  u s o  da. f i r m a .  

CLAUSULA X I V  I 

O S b c i o  G e r e n t e  poder .8 .  r e c e b e r  p r 6 - l a b o r e  a  

s e r  f i x a d o  p o r  d e c i s ã o  d o s  s t ~ c i o s .  

CLAUSULA X V  

I 

O B a l a n ç o  G e r a l ,  i n c l u s i v e  o  d o  p r i m e i r o  

e x e r c l c i o ,  s e r &  r e a l i z a d o  n o  d i a  31 d e  d e z e m b r o  d e  c a d a  a n o ,  p a r a  

a p u r a ç õ e s  d o s  l u c r o s  o u  p r e j u j z o s ,  q u e  s e r ã o  d i v i d i d o s  o u  

s u p o r t a d o s  s e m p r e  n a  p r o p o r ç ã o  d a s  q u o t a s  d e  c a d a  um, d e p o i s  d e  

f e i t a s  a s  d e d u ç õ e s  L e g a i s .  

I 
P a r A g r a f o  O n i c o :  

A s  d e l i b e r a ç õ e ç  s o c i a i s ,  a i n d a  



a l t e r a r  o  c o n t r a t o  s o c i a l  e, p a r a  e x c l u s ã o  d e  s b c i o ,  s e r ã o  s e m p r e  

t o m a d a s  p o r  m a i o r i a  d e  v o t o s ,  a t r i b u i n d o - s e  i c a d a  q u o t a  

i n t e g r a l i z a d a  o  d i r e i t o  a  um v o t o .  

CLAUSULA X V I  

O f a l e c i m e n t o  d e  q u a l q u e r  d o s  s b c i o s  n ã o  

m o t i v a r a  a  d i s s o l u ç ã o  d a  S o c i e d a d e , :  a d m i t i n d o - s e  a  s u c e s s ã o  d e  
I 

h e r d e i r o s  d o  s 6 c i o  f a l e c i d o  n a s  q u o t a s ,  s e  a s s i m  d e s e j a r e m  e  

m a n i f e s t a r e m  s u a  i n t e n ç ã o  p o r  e s c r i t o ,  d e n t r o  d e  30 ( t r i n t a )  d i a s  

a  c o n t a r  d o  f a l e c i m e n t o .  C a s o  o s  h e r d e i r o s  n ã o  d e s e j a r e m  a  

s u c e s s ã o ,  p r o c e d e r - s e - A  um B a l a n ç o  E x t r a o r d i n A r i o ,  e  o s  h a v c r e s  

d o  s b c i o  f a l e c i d o  c o m p r e e n d e n d o  C a p i t a l  e  L u c r o s  a p u r a d o s ,  s e r ã o  

p a g o s  a o s  s u c e s s o r e s  em 1 2  ( d o z e )  p r e s t a ç õ e s  m e n s a i s ,  i g u a i s  e  

s u c e s s i v a s ,  r e p r e s e n t a d a s  p o r  N o t a s  P r o m i s s b r i a s ,  a c r e s c i d a s ,  

c a d a  uma,  d e  j u r o s  d e  1 %  ( u m  p o r  c e n t o )  a o  m e s .  

CLAUSULA X V I I  

0 s  s u c e s s o r e s  s o m e n t e  s e r ã o  a c e i t o s  n a  

s o c i e d a d e ,  a p b s  a u t o r i z a ç ã o  p r é v i a  d o s  b r g ã o s  c o m p e t  

N o s  termcs ao a t r O L :: I, n u  i:j, 
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M i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç õ e s ,  e c a s o  o s  s e u s  n o m e s  n ã o  s e j a m  / I  

A r e t i r a d a  d e  q u a l q u e r  d o s  s b c i o s  n ã o  

m o t i v a r a ,  i g u a l m e n t e ,  a d i s s o l u ç ã o  d a  S o c i e d a d e ,  d e v e n d o ,  a q u e l e  
I 

q u e  d e l a  q u i s e r  s e  r e t i r a r  n p t i f i c a r  o s  o u t r o s  s b c i o s ,  e p o r  

e s c r i t o ,  a  s u a  r e s o L u ç ã o ,  c o n f e r i n d o - l h e s  o  d i r e i t o  d e .  

p r e f e r ê n c i a ,  p e l o  p r a z o  d e  60  ( s e s s e n t a )  d i a s  a p d s  a n o t i f i c a ç ã o  I 

e  em i g u a l d a d e  d e  c o n d i ç õ e s ,  p a r a  a  a q u i s i ç ã o  d e  t o d a s  o u  p a r t e  

d e  s u a s  q u o t a s .  A c e s s ã o  s o m e n t e  p o d e r A  e f e t i v a r  em f a v o r  d o  I 
I I 

I 
b r a s i l e i r o  n a t o ,  r e s i d e n t e  n o  P a f s ,  e  m e d i a n t e  a  p r é v i a  1 

a u t o r i z a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç õ e s .  

C L A U I S U L A  X I X  

A S o c i e d a d e ,  p o r  s i  e p o r  s e u s  s b c i o s ,  

I 
i n d i v i d u a l m e n t e ,  s e  c o m p r o m e t e  a m o d i f i c a r  o  p r e s e n t e  c a l t r a t o ,  a  

q u a l q u e r  t e m p o  a d a p t a n d o - o  a s  L e i s  e  r e g u l a m e n t o s  q u e  v i  r e m  

s e r  d e t e r r m i n a d o s  p e l o  M i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç õ e s .  py .\p'! 



C L A U S U L A  X X  

P a r a  o c a r g o  d e  S b c i o  Gerente, Procurador, 

Administradores, L o c u t o r e s  e Encarregados d e  Instalações 

R a d i o e l é t r i c a s  e Radioeletrdnicas, s b  s e r ã o  a d m i t i d o s  hrr;ileiros 

natos. 

CLAUSULA X X i  

A d i s t r i b u i ç ã o  d e  Lucros s e r 6  s e m p r e  sustada 

q u a n d o  s e  v e r i f i c a r  a n e c e s s i d a d e  d e  a t e n d e r  a s  despesas 

inadiaveis q u e  i m p L i q u e m  melhor funcionamento d a  emissora. 

CLAUSULA X X I I  

O s  c a s o s  n ã o  p r e v i s t o s  n o  presente I 

i n s t r u m e n t o  d e  c o n t r a t o  

d i s p o s i t i v o s  da l e g i s l a ç ã o  



E, p o r  e s t a r e m  a s s i m  j u s t a s  e  c o n t r a t a d a s ,  a s  

/ 
p a r t e s  a s s i n a m  o  p r e s e n t e  c o n t t r a t o  s o c i a l ,  o b r i g a n d o - s e  p o r  s i ,  

s e u s  h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s  a  c u m p r i r  e  f a z e r  c u m p r i r  f i e l m e n t e  

t o d o s  o s  s e u s  t e r m o s ,  c o n t r a t o  e s t e  q u e  é d a t i l o g r a f a d o  em 0 4  

( q u a t r o )  v i a s  d e  i g u a l  t e o r ,  e  a s s i n a d o  n a  p r e s e n ç a  d e  d u a s  

t e s t e m u n h a s  a b a i x o  a s s i n a d a s .  

S ã o  J o ã o  D e 1  R e i ,  .& d e  J ~ U G / ' Z - O  d e  E 

I 

A N D R É A  N E V E S  DA C U N H A  

J O U O  ~ O S C O  D E  C A S ~ O  T E I X E I R A  

A É C  O  N E V E S  DA C U N H A  J 

T A N ~ R E ~ O  A U G U ~ O  T .  N E V E S  



h p r e s ~ n t a d o  noje para 

HEGISTRO C l d l L  PLS864S JURIDICAS 

Juie  d i ~ l d i i i a  e. Alua 
(OFICIAL) - C.P.F. 009178166 



SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
2a ALTERAÇAO CONTRATUAL 
RADIO COLONIAL FM LTDA 

TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES, brasileiro, ca- 
sado, advogado, natural de São João del-Rei, Minas Gerais, nasci- 
do em 02.08.43, residente e domiciliado na cidade de Belo Hori- 
zonte, Minas Gerais, ã Rua Aluminio no 251, apto 1201, Serra, 
portador da identidade de nn 17.082 expedida pela Ordem dos Advo- 
gados do Brasil, Rio de Janeiro, portador do CPF 004.151.628-53; 

ANDREA NEVES DA CUNHA, brasileira, solteira, em- 
presaria, natural de Belo Horizonte, Minas Gerais, nascida em 
15.02.59, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, 6 Rua Antônio Albuquerque no 1604 apta 1502, porta- 
dora da identidade de ne 04241660-2 expedida pelo Instituto Felix 
Pacheco, Rio de Janeiro, portadora do CPF na 551.224.007-25; 

JOAO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA, brasileiro, 
casado,professor, natural de Oliveira, Minas Gerais, nascido em 
08.04.38, residente e domiciliado nesta cidade de São João del- 
Rei, Minas Gerais, â Rua Santo Antônio na55, Te~uco, portador da 
identidade de np M-529.648, expedida pela Secretaria de Seguran~a 
Pública de Minas Gerais e portador do CPF no 114.543.936-53; 

MARIO SERGIO MARINHO GONÇALVEÇ, brasileiro natural 
de Alto Rio Doce, nascido em 18.08.49, residente e domiciliado na 
cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, &. Rua Pedro José Moreira 
na 98, apto 201, São Lucas, portador da identidade de ng M- 
3.003.513 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas 
Gerais e portador do CPF nQ 135.105.826-20; 

Unicos sbcios componentes da empresa "RADIO COLO- 
NIAL FM LTDA" conforme Contrato Social e Alteração arquivados no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos em São João del-Rei, 
Minas Gerais, sob os nas 11, Livro B1, fls. 17/20 respectivamen- 
te em 17.03.86 e 30.01.95, resolvem de comum acordo alterar o seu 
documento de Constituição mediante as seguintes cláusulas e con- 
di~ões: 

I - DENOMINACRO SOCIAL - SEDE E FORO - I N S C R I m  
NO CGC - 

A sociedade continua girando nesta praça sob a 
denominacão social de "RADIO COLONIAL FM LTDA" com séde, domici- 
lio e EÔro nesta cidade de São João del-Rei, Minas Gerais, 5 Rua r . ,  
Sebastião dos Passos Me10 ne 18, Bairro Senhor dos Montes, sendo 
a sua inscrição no CGC np 21.273.172/0001-09; 

- ETO E PRAZO DE D-O SOCIlK, 

O objetivo social continua o mesmo ou seja, a ex- 
ploração de serviços de radiofusso, obedecendo os padrões, crite- 
rios e determinações do Poder concedente, sendo também mantido o 
prazo de duração social isto é, indeterminado; 

7 



O capital social em face as mudanças da unidade 
monetaria ocorridas em 16.01.89, 16.03.90, 01.08.93, 01.07.94 
praticamente extinguiu-se, razão pela qual os sócios resolvem 
regularizar a presente situação, subscrevendo e integralizando em 
moeda corrente do País, no ato da assinatura deste, 10.000 cótas 
no valór de R$ 1,00 (Hum real) cada uma totalizando R$ 10.000,OO 
(Dez mil reais) como segue: 

Tancredo Augusto Tolentino Neves subscreve e inte- 
graliza 5.000 cótas totalizando R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 

Andrea Neves da Cunha subscreve e integraliza 
3.000 cótas totalizando R$ 3.000,00 (Treis mil reais), 

João Bosco de Castro Teixeira subscreve e integra- 
liza 1.000 cótas totalizando R$ 1.000,00 (Hum mil reais), 

Mario Sergio Marinho Gonçalves nesta data, retira- 
se da sociedade, cedendo os seu direitos a s6cia ora admitida na 
sociedade, SILVIA LUCIA REIS NAPOLEKO, sendo a mesma, brasileira, 
casada, professora, natural de Jequié, Bahia, nascida em 
19.09.47, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, à Rua Martim Francisco n~ 522, aptg 104, Gutierrez, 
portadora da identidade de na M-3.043.471 expedida pela Secreta- 
ria de Segurança Pública de Minas Gerais e portadora do CPF n~ 
530.683.006-49, subscreve e integraliza 1.000 cótas totalizando 
R$1.000,00 (Hum mil reais). 

O s6cio que ora retira-se da sociedade, declara 
satisfeito e pego de seus haveres na sociedade; 

IV - CONSTITUICAO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social face ao presente aumento, trans- 

ferência de cótas, demissão e admissão de sócio, ficou assim 
costituido: 

. . .  - Tancredo Augusto Tolentino Neves 5.000 cótas..R$ 5.000,00 
.............. - Andrea Neves da Cunha 3.000 cótas..R$ 3.000,00 

...... - João Bosco de Castro Teixeira 1.000 cótas..R$ 1.000,00 
......... - Sílvia LCicia Reis Napoleão 1.000 ch-, 

TOTAL ................. 10.000 cótas..R$ 10.000,OO 
.......................... 

A responsabilidade dos sócios é limitada à impor- 
tância total do capital social; 

A gerência da sociedade continua a cargo da s6cia 
ANDREA NEVES DA CUNHA. com os poderes e responsabilidades defini- 
das em Lei, inclusive: ser constituída procuradora de um ou mais 
quotistas para representaçâo junto ii sociedade; 

(\ 
* VI-RETIRADAS- 

,d- 
A sócia gerente faz jus a uma remuneracao mensal a y "  

titulo de Pro-Labore e, limitada às Leis vigentes do 
Renda ; 

\ 

Declaram os sócios que continuam em pleno vigor A1 



.1 1 

t o d a s  a s  demais c l á u s u l a s  e  c o n d i ~ õ e s  do Contrato Soc ia l  e  que, 
com e s t a  não sofreram a l t e r a ç ã o .  

E ,  por estarem assim j u s t o s  e  combinados, firmam o 
p resen te  instrumento de Alteravão Con t ra tua l ,  em 3 ( t r e i s )  v i a s  de 
i g u a l  forma e  t e o r ,  pe ran te  a8 testemunhas no f i n a l  a s s inadas ,  
indo a  l a .  v i a  d e s t e  instrumento f i c a r  arquivada na Jun ta  Comer- 
c i a l  do Estado de Minas Gera is  e  a s  demais v i a s  indo pe r t ence r  ao 
arquivo s o c i a l .  

SF João del-Rei ,  15 de Dezembro de 1995. 

" V !  / 

Tancredo ~ u a u s h o  Tolent ino  Neves 

~ n d r e a ' f  Neves da (cunha , 

S í l v i a  Lúcia   eis & ~ o l e ã o  





h ,  

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
RADIO COLONIAL FM LTDA 

I ~~.ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES, brasileiro, ca- 
sado, advogado, natural de São João del-Rei, MG, nascido em 
02.08.43, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte , 
Minas Gerais, a Rua Alumínio, n-51, aptg 1201, Serra, portador 
da identidade de nV7.082 expedida pela Ordem dos Advogados do 
Brasil, Rio de Janeiro, portador do CIC de n"O4.151.628-53; 

ANDREA NEVES DA CUNHA, brasileira, solteira, em- 
i'presária, natural de Belo Horizonte, Minas Gerais, nascida em 
,15,02.59, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, 
[Minas Gerais, a Rua Antonio Albuquerque n"1.04, aptP 1.502, 
portadora da identidade de nQ 04241660-2 expedida pelo Instituto 

\ ' ~ e l i x  Pacheco, Rio de Janeiro, portadora do CIC de ng 
551.224.007-25; 

JOÃO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, 
I professor, natural de Oliveira, Minas Gerais, nascido em 

I 
08.04.38, residente e domiciliado nesta cidade de São João del- 
.Rei, Minas Gerais, a Rua Santo Antonio ng 55, Tejuco, portador da 

I 

I ' 
'identidade de nq-529.648, expedida pela Secretaria de Segurança 
,Pública de Minas Gerais e portador do CIC de no 114.543.936-53; 

- I 
I SILVIA LÚCIA REIS NAPOLEÃO, brasileira, casada, 
'professora, natural de Jequié, Bahia, nascida em 19.09.47, 

I residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte, Minas 
I ' ~erais, a Rua Martim Francisco n-22, apto 104, Gutierrez, 

,portadora da identidade de n9 M-3.043.471 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais e portadora do 

,CIC de nQ 530.683.006-49; 
I I 

únicos sócios componentes da empresa "RADIO COLO- 
NIAL FM LTDA" conforme contrato social e alterações arquivadas 

I I 
no Cartório de Registro de Titulos e Documentos em São João del- 
Rei, Minas Gerais, sob os n2s 11, Livro B1, fls. 17/20 respecti- 
Ivamente em 17.03.86, 30.01.95 e 02.02.96 resolvem de comum acordo 
[alterar o seu documento de constituição .mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

I-DENOMINACÃO SOCIAL-SEDE E FORO-INSCRICÃO NO CGC 

A sociedade continua girando nesta praça sob a 
denominação social de "RADIO COLONIAL FM LTDA' com sede, domici- 
lio e foro nesta cidade de São João del-Rei, Minas Gerais, a Rua 
Sebastião dos Passos Melo, n-8, Bairro Senhor dos Montes, sen- 

( j  do a sua inscrição no C.G.C. de n Q  21.273,172/0001-09; 

11-OBJETO E PRAZO DE DURACÃO SOCIAL- 

O objetivo social continua o mesmo ou seja, a 
exploração de serviços de radiofusão, obedecendo os padrões, cri- 
térios e determinações do Poder concedente. 

I0 com O i ? ~ i d /  confere, do aua doi1 I&. 



O prazo de duração social também é mantido isto é, 
indeterminado; 

I11 - CAPITAL SOCIAL - ll 
O capital social continua o mesmo ou seja, 10.000 

cotas no valor de R$ 1,00 ( Hum real ) cada uma, totalizando as- 
sim R$ 10.000,OO ( Dez mil reais ) ;  

IV - TRANSFERÊNCIA DE COTAS - DEMISSÃO DE SÓCIO - li 
Nesta data a sócia Sra. SILVIA LÚCIA REIS NAPO- 

LEÃO, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas 1.000 
cotas a sócia ANDREA NEVES DA CUNHA recebendo pela citada 
transferência de cotas a importância de R$ 5,000,00 (Cinco mil 
reais ) . 

A sócia que ora retira-se da sociedade, declara 
satisfeita e paga de seus haveres na sociedade; 

V-CONSTITUICÃO DO CAPITAL SOCIAL- I 
O capital social face a transferência de cotas, 

demissão de sócio ficou assim constituído: 

- Tancredo Augusto Tolentino Neves . . .  5.000 cotas..R$ 5.000,00 
- Andrea Neves da Cunha , . . . . . , . , . . , . .  4.000 cotas..R$ 4.000,00 
- João Bosco de Castro Teixeira ,..... 1.000  cotas..^$ 1.000,OO 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . .  10,000 cotas..R$ 10.000,OO 
---------------v---------- .......................... 

A responsabilidade dos sócios é limitada a impor- 
tância total do capital social; 

A gerencia da sociedade continua a cargo da sócia 
ANDREA NEVES DA CUNHA, com os poderes e responsabilidade defini- 
das em lei, inclusive, ser constituída procuradora de um ou mais 
quotistas para representação junto a sociedade; 

VII-RETIRADAS- I: 
Apenas a sócia gerente faz jus a uma remuneração 

mensal a título de Pro-Labore e, limitada as leis vigentes do 
Imposto de Renda; 

I ' peclaram os sócios que continuam em pleno vigor 
todas as demais cláusulas e condições do contrato social e que, 
com esta não sofreram alteração. 

Estando assim todos de pleno acordo, firmam o pre- 
sente instrumento em treis vias de igual forma e teor, 
testemunhas no final assinadas, indo a la. via deste instrumento 

-11- 
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ficar arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e as 
demais vias indo pertencer ao arquivo social. 

São qoão del-Rei, 10 de Março de 1999. 

Tancredo Idu olentino Neves 

Romulo Pinto Cama- / 

4.916 - CRC MG 



-_,,,do Protocolo 
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SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
RADIO COLONIAL FM LTDA 
4a ALTERACAO CONTRATUAL 

TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES, brasileiro, casado, 
advogado, natural de São João del-Rei, MG, nascido em 02.08.43, 
residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, 
a Rua Alumínio no 251, apto 1201, Serra, portador da identidade de 
no 17.082 expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, Rio de 
Janeiro, portador do CIC de no 004.151.626-53; 

* 
\ 

ANDREA NEVES DA CUNHA, brasileira, solteira, empresária, 
' natural de Belo Horizonte, MG, nascida em 15.02.59, residente e 

domiciliada na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, a Rua 
I r Antônio Albuquerque no 1.604, apto 1.502, portadora da identidade 

de no 04241660-2 expedida pelo Instituto Félix Pacheco, Rio de 
Janeiro, portadora do CIC kle no 551.224.007-25; 

JOÃO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, professor, 
natural de Oliveira, MG, nascido em 08.04.38, residente 

I 
domiciliado nesta cidade de São João de1 Rei, Minas Gerais, a Rua 

[ I  Santo Antônio no 55, Tejuco, portador da identidade de no M- 
529.648, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas 

% Gerais, portador do CIC de no 114.543.936-53; 

Únicos sócios componentes da empresa "RADIO COLONIAL FM 
LTDA" conforme contrato social e alterações arquivadas no 

I ! Cartório de Registro de Títulos e Documentos em São João de1 Rei, ! > 
: MG, sob os nos 11, Livro B1, fls. 17/20 respectivamente em 

',\ 

,I 17.03.86, 30.01.95, 02.02.96 e 12.04.99 resolvem de comum acordo 
alterar seu documento de constituição mediante as seguintes 

! 1 ,  clausulas e condições: 
, i  

I 
'1, 

I A sociedade continua girando nesta praça sob a denominação 
I social de "RADIO COLONIAL EM LTDAfr, com sede, domicilio e foro 

I nesta cidade de São João del-Rei, Minas Gerais, a Rua Sebastião 
. /  dos Passos Me10 no 18, Bairro Senhor dos Montes e, sendo a sua 

'..c.. / inscrição no CGC de no 21.273.172/0001-09; 

I1 - OBJETO E PRAZO DE DURAÇAO SOCIAL 

O objetivo social continua o mesmo ou seja, a exploração de 
serviços de radiodifusão, obedecendo os padrões, critérios e \ 
determinações do Poder concedente. 

---'---.-...____ * -  

1 
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O prazo de duração social também é mantido isto é, 
indeterminado; 

I11 - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL - 

Nesta data os sócios resolvem aumentar o capital social 
de R$ 10.000,OO para R$ 50.000,OO ( Cinqüenta mil reais ) 
representado o presente aumento de R$ 40.000,OO ( Quarenta 
mil reais ) pelo aproveitamento da Conta Lucros em Suspenso, 
constante de seu Balanço e constituída conforme legislação 
própria. 

O referido aumento de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais ) 
que corresponde a 40.000 cotas no valor de R$ 1,00 ( Hum real 
) cada uma é distribuído aos sócios em proporção a seu 
capitais indo caber: 

. . . . . . .  - a Tancredo Augusto Tolentino Neves .2 0.000 cotas - R$ 20.000,OO 
. . . . . . . . . . . . . . .  - - a Andrea Neves da Cunha .16.000 cotas R$ 16.000,OO 

. . . . . . . . . . . . . .  - a João Bosco Castro Teixeira 4.000 cotas - R$ 4.000,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Total .40.000 cotas -R$ 40.000,OO 

IV - TRANSFERENCIA DE COTAS - DEMISSAO DE SOCIO - 

Nesta data o sócio Sr. TANCREDO AUGUSTO TOLENTINO NEVES, 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo as suas cotas ou 
seja, 25.000 cotas no valor de R$ 1,00 (Hum real ) cada uma, 
totalizando assim R$ 25.000,OO ( Vinte e cinco mil reais ) a 
sócia, ANDREA NEVES DA CUNHA. 

O sócio que ora retira-se da sociedade, declara satisfeito e 
pago de seus haveres na sociedade; 

V - CONSTITUIÇAO DO CAPITAL SOCIAL - 

O capital social face a transferencia de cotas e demissão de 
sócio, ficou assim constituído: 

- Andréa Neves da Cunha . . . . . . .  45.000 cotas - R$ 45.000,OO 
- João Bosco de Castro Teixeira. 5.000 cotas - R$ 5.000,00 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50.000 cotas - R$ 50.000,OO 
-----------------e-------- .......................... 



A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total 
do capital social; 

A gerência da sociedade continua a ser exercida pela sócia 
ANDREA NEVES DA CUNHA a qual poderá para tanto, praticar todos os 
atos e operações referentes aos objetivos sociais, respondendo 
para com a sociedade e para com terceiros, pelos atos praticados 
com violação da Lei e do presente Instrumento. 

É expressamente vedado o uso da denominação social em atos e 
operações estranhas aos objetivos sociais, de mero favor tais como 
avais, endossos, fianças, abonos e atos semelhantes; 

VI1 - RETIRADAS - 

Apenas a sócia gerente ANDREA NEVES DA CUNHA faz juz a uma 
remuneração mensal a titulo de Pro-Labore e, limitada as leis 
vigentes do Imposto de Renda; 

VI11 - CONVALESCIMENTO DAS DEMAIS CLAUSULAS - 

Declaram os sócios que continuam em pleno vigor todas as 
demais clausulas e condições do Contrato Social e que, com esta 
não sofreram alteração. 

E, por estarem assim justos e combinados, firmam o presente 
instrumento de Alteração Contratual em 3 (treis) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas no final assinadas, indo a 
la. Via deste instrumento ficar arquivada no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos em São João de1 Rei, MG, e as demais vias 
indo pertencer ao arquivo social. 

São João del-Rei , 1' de Dezembro de 2000. 

i r  . 
., c! $>,.,., i#: , ,  , . .<  
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São João del-Rei , l0 de Dezembro de 2000. l1 

&o ~uausko Tolentino Neves 

Luiz ~oberto' de v~azardh 
31.381 CRC MG 

2 bJLi./jkj . ~i j j~o  DELUREI . MG 

o original que me foi 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÒES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE T W A L H O  - PORTARIA 158, DE 2010612008 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO COLONIAL FM LTDA. 
Rua São Sebastião dos Passos Melo, 11" 18, Senhor dos Montes. 
São João De1 - Rei1 MG 
CEP: 36.300-350 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.09600512006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de São João De1 - Rei, Estado de Minas Gerais. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
iiormas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria, haja vista a 
declaração apresentada aos autos não constar à assinatura do representante legal 
aprovado por este Ministério; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos I 

seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, haja vista a declaração apresentada 1; aos autos não constar a assinatura do representante legal aprovado por este rl 
Ministério;; I 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumplimento da 
I 

finalidade co~~stitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,1I, da Constituição Federal, haja vista a declaração apresentada aos autos 
não constar a assinatura do representante legal aprovado por este Ministério; 



L;&/? 
Coiitinuação do Oficio no I' d 12008ICOSMSIDEOCISCE-MC 

j 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimeli i 
4 

aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ein relação ao conteíido veiculado, 11 1 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

moldes do astigo 221, IV, da CF, haja vista a declaração apresentada aos autos não 
constar a assinatura do representante legal aprovado por este Ministério; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, haja vista a declaração 
apresentada aos autos iião coiistar a assiiiatura do representante legal aprovado por este 
Ministério, indicando as pessoas responsáveis pela gestiío de ntivihdes, pela hrea 
editorial e pela clireçiío da pr.ogranzaçiío, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação, autenticados; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (tinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo ein~eferência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 

1 1  
tomadas as providências cabíveis, de acò@?kpn I I a legislação de radiodifusão ein vigor. 

$ 1  
', 1 1  

Atenciosamente, 1 

1 
l 

i 
I 

I 
i 
I 

~oorddnadora-~eral  
Portaria no 158,20/06/2008 



Solicitamos, neste atci: 

a j  tendo por bzse o docunienro e m  anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( I j Transferência direta 

d 
I ( ) Transferência indireta 

( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de  quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Documento n (original em 

anexo), ao processo de 5-749 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iadireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo H Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

. - 

da entidade interessada. 
v 

1 Brasília, 1 



OFÍCIO NO. 5067/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: RÁDIO COLONIAL FM LTDA 

Assunto: Renovado de Outoraa - Ref. Processo no 53000.096005/2006 

Ao 
Ministério das Comunicações 
At. Exma. Sra. Dra. Zilda Beatriz Silva de Campos 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

A/C: Sra. Vânia Rabelo 
Coordenadora - Geral 

Prezada Senhora, 

RÁDIO COLONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 21.273.172/0001-09, com sede a Rua 
Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 36.300-350, São João Del Rei - MG, permissionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São João de1 Rei - 
MG, vem através desta, em resposta ao ofício em destaque, apresentar a documentação 
necessária conforme solicitado. 

Na certeza de termos atendido as exigências do ,Ofício acima citado, nos colocamos à disposição para o que 
se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

São João de Rei, 27 de Novembro de 2008. 

G d r é a  Neves da Cunha 
Representante Legal 

... I Requerente: Andréa Neves da Cunha I 
I Cargo: ................ I I Diretora I 

VERTENTES FM 
Rua çebastião dos Passos Melo, 18 -Senhor dos Montes -São 30% debRei - Minas Gerais - CEP 36.300.350 







RÁDIO COLONIAL FM Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 
18, Bairro Senhor do Montes na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 
36.300-350, declara, para os devidos fins, em especial para a renovação de outorga 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que atende as alíneas 
'c', 'd' e 'e' do item 12 do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31.10.1963, observando os percentuais máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento) do horário da sua programação diária à publicidade 
comercial e mínimo de 5% (cinco por cento), também de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, bem como reserva 05 (cinco) horas semanais para a 
transmissão de programas educacionais. 

São João de Rei, 27 de Novembro de 2008. 

r.* 7 

/ 5?Bbdl / l d L  &i?//d& ' 
10 Colonial FM Ltda 

Representante Legal 

Requerente: ... I Andréa Neves da Cunha 
Cargo:. ............... SÓcialDiretora 
RG : 4.241.660 -SSPfU 
CPF: ................... 551.224.007-25 

VERTENTES FM 
Rua Sebastião dos Passos Melo. 18 -Senhor dos Montes - São 10% dekRei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 





Declaro para todos os fins de direito, em especial para a renova,ção de outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RADIO COLONIAL FM 
Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18 - Bairro Senhor do Montes 
na cidade de São João De1 Rei, Minas Gerais, CEP: 36.300-350, cumpre com todas as 
determinações legais atinentes aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

\ 
relação conteúdo da sua programação veiculada, nos moldes do artigo 221, IV, da 
Constituição Federal. 

São João de Rei, 27 de Novembro de 2008. 

  adio Colonial FM Ltda 
Representante Legal 

Requerente: ... Andréa Neves da Cunha 
Cargo: ................ Representante Legal 
RG : 4.241.660 -SSPRJ 
CPF: ................... 551.224.007-25 

VERTENTES FM 
 ia Sebastião dos Passos Melo, 18 -Senhor dos Montes - %o João detRei- Minas Gaais - CEP 36.300-350 



Declaro para todos os fins de direito, em especial para a renova,ção de outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RADIO COLONIAL FM 
Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, Bairro Senhor do Montes 
na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 36.300-350 , tem como 
responsável por sua área editorial e por sua direção da programação a Sra. Juliane 

I Menezes Machado, brasileira, solteira, economista, advogada, portadora do RG no MG 
3.275.578, CPF no 410.202.006-34, residente a rua Major Antenor de Carvalho, no 
325, bairro Jardim Central, na cidade de São João de Rei - Minas Gerais, conforme 
documentação anexa. 

São João de Rei, 27 de Novembro de 2008. 

~%dio Colonial FM Ltda 
Representante Legal 

I Requerente: ... I I Andréa Neves da Cunha I 
................ 

4.241.660 -SSPRJ 
CPF: ................... 551.224.007-25 

VERTENTES FM 
Rua Sebastião dos PasMs Melo, 18 -Senhor dos Montes - São João deCRei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 



S olicitaríios, neste ato: 

z) tendo por bzse o documento e m  anexo, abertura de p~OceSS0 de 
i ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 

1 * ( ) Transferência indireta 
I 

, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Rdnovaq30 ;de outorga 
( ) Fantasia' 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento 
(original em 

anexo),-ao processo de 53 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta . . 

( ) ~ransferenci a iylireta 
( ) Nomeação de procurador 

4odificação de quadro diretivo 
enovação de Outorga 

( ; ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

. - 

da entidade interessada. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVXCOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENI-LARTA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio 11.' 1443/2008/CGEO/DEOC/SC-MC 

Ao Senlior 
Representante Legal da RÁDIO COLONIAL FM LTDA 
Rua Sebastião dos Passos Me10 - no 18 
Bairro Seniior dos Moiites 
36.300-350 São João De1 Rei - MG 

Assunto: Alteração de características téciiicas 

Referência: Processo n." 53000.096004/2006 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à solicitação contida iio Processo em referência, efetuada por essa 
entidade, permissionária do Seiviço de Radiodihsão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de São João De1 Rei 1 MG, com utilização do canal 251, classe A3, objetivaiido alteração 
das características técnicas da estação, e após análise da referida docuiileiitação, de acordo com o 
Plano Básico de Distribuição de Canais de Freqüência Modulada - PBFM e coili a legislação 
vigente, cun~pre-me infoi-nlar que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a 
documentação abaixo: 

a) ratificar o nome do fabricante, modelo e código de ceitificação do equipamelito 
indicado para sei utilizado coino transmissor auxiliar, uma vez que as iiifoi-inações foi-necidas no 
formulário FMC - 01, item 1.7, não confere com os dados fornecidos no laudo téciiico do 
transiliissor auxiliar FM no 00 13/2006; 

2. Será facultado a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebinieilto 
deste, eiicami~lhado com A.R. Postal, para apresentar a docuinentação solicitada, sob pena de 
arquivamento do processo. Cabe lenlbrar que em resposta As exigências mencionadas anteriorn~ente, 
deverá constar o níimero do respectivo processo, a fim de viabilizar o seu trâinite neste Ministério. 

\I LUCI* 
bbordenador Geral de ~ n ~ e n h a r i a  e 

FeB6io ~ r n ~ c t f  
De~a&;lnc:l~~ :!r: .:-,.. :l.3::rg,i. ds 

8eis.2q:,::i $3 ;;.a;-:,.,:. .;-i , L ,  :.. i.:,~.;yq,,~ . i -.. -.. , :,...i. 
CDO~Q:V:.&,&> G;>r,i ijt;: i::.G?ii(!i;l& o u h s  

S~$$tituari 



MINI~ÉRIO DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECRETAR~A DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
Coordenador Geral de En~enhar ia e Outoraa 
Brasília - DF 

Assunto: Alteração de característica Técnicas 11 
Processo no. 53000.096004~2QO6 t- &)c,! i/ /i 

.v-.-- --- 
Ofício no. 1443/2008/CGEO/DEOC/SC-MC 

RÁDIO COLONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
i o no. 21.273.172/0001-09, com sede à Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 

36.300-350, São João Dei Rei - MG, permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São João de1 Rei - MG, vem 
respeitosamente pela presente, informar que o processo em destaque, junto ao de 

I 

no. 53000.096005/2006 trata-se de laudo de ensaio para renovação de outorga da 
emissora. 

O transmissor em referência, utilizado como auxiliar no período do pedido, não será 
mais utilizado após a aprovação das novas características técnicas da emissora, em 
análise pelo Ministério das Cornuniêaçães sob s no. 530Q0.0"33giQ/20637 que 
esclarece que s transmissor principal atualmente em epera-;2s (MTA FM-5.000) 
passará ser utilizado com reserva, sendo o Lys FM-250Q-M/E desatívado, 

- São João d e  Rei 28 d e  j Ihs d e  2008, ; 1 / 3 1 1  

I/ Diretora- 

1E: Isenta - 1. hlun: 458.2488 

Rbdio Colonial FM ttdr, 

Requerente: ... Andréa Neves da Cunha 
................ Cargo: Representante Legal 

RG: 4.241.660 -SSPRJ 
CPF: ................... 

os Monter - CEP 36300*350 
JOAO DEL-REI -- M 

VERTENTESFM 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João del-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 









!.a:. i Ministério das Comunicações - MC 
-h" 

CPROD , <&GQ 
\l?'k ,\ 

-i% *p* 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

, 
096005/2006-90 , contendo ,JflJr folhas, 

abrindo-se em seguida o volume no zN . 

subscrevo e assino. $ " 

Carimbo e assinatura 

Data: 09/07/2010 10:57:32 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 







Ministério das Comunicações - MC i 3 ~ ~  l:- 

Controle de Processos e Documentos - CPROD ${.&d " 
\ 

TERMO DE ABERTURA 

> 

e se inicia com a folha no -k2, / . 

subscrevo e assi 

Data: 09/07/2010 10:57:11 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



I Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO COLONIAL FM LTDA 
CNPJ: 21.273.172/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:19:51 do dia 09/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/08/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certificado de Regularidade do FGTS Page 1 of 1 

Navegue pela CAIXA - - - - - - - 

a Ajuda 
Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta 

Regtilaridade do Erripregador [ Sitiiação de Regularidade do Empregador 

:: Certificado d e  Regularidade do 
FSPS - CRF 

Xnscriçêa: 21273172/0001-09 
Razao Social: RADIO COLONIAL FM LTDA 
Endereço: RUA SEBASTIAO PASSOS MEL0 18 / SENHOR DOS 

MONTES / SAO JOAO DEL REI / MG / 36300-000 

A Caixa Eco~lômica Federal, no LISO da atribuição que lhe confere O 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa aciina identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/07/2010 a 07/08/2010 

CertificaçLo Número: 2010070908231539917378 

Informação obtida em 09/07/2010, as 08:23:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos eri? Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
vv\nrwscaixa.gov.ùr 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -",i . 

SECRETARIA DE SERVKOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGAS - COREV 

/2OlO/COREV/CGOU/SCE-MC DESPACHO N" 

Brasília, 09 de Julho de 2010. 

Ref.: Processo no: (53000.096005/2006) ( X ) Renovação de Outorga 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Colonial FM LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: São João De1 Rei - MG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 

i dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no 
período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que (X) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAJPREVISTA 
53000.037738/2004 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

m 

I PROCESSO SITUAÇAO ATUAL 

REVISÃO DE OUTORGA 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Portaria no 045 12001 

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas e 
tendo em vista o que consta nos Processos nos 29104.000203/86 e 
53.71 0.0001 6312000, resolve: 

Art. l0 Homologar, em decorrência de Processo de Apuração de Infração, 
as transferbncias de cotas realizadas pela Rádio Colonial FM Ltda, com sede na 
cidade de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art, 2' Autorizar, nos termos cio nrt, 101 do R 0 ~ 1 1 ~ ~ ~ n o n t 0  do8 Sorviços do 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, que a 
entidade efetue a seguinte transferência de cotas 

Lg6 - 662 a 9 j r / -  0 6 
,.-? A 

De: TANCREDO AUGCISTO TO'LENTINO NEVES cede e transfere a totalidade 
de suas cotas 
Para: ANDRÉA NEVES DA CUNHA 

Art. 3O Aprovar, em conseqüência, o seguinte quadro societário: 

Gerdncia: ANDRÉA NEVES DA CUNHA 



cotistas. 

Art. 5O Determinar, nos termos do art. 102 do citado Regulamento, que a 
entidade comprove, junto a esta Delegacia do MinistBrio das Comunicaçóes, a 
ofctlvaç8o dos aios ora ~~ i l o i l zndos ,  dopeiidoii(1o dosln iiia(ll(ln o oxatrio o 
decisão de seus fuluros pedidos. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSDS 
DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIPUSÃO SONORA E DE SONS E 

IMAGENS a g  
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fig& o 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, + , -< 

i 

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento' das . 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Colonial FM LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: São João De1 ReiIMG 
PERÍODO: 2007-2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.09600512006 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 19/12/2006 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA:23/0612007 

* OS documentos devem ser avresentados aos autos em original ou c ó ~ i a  autenticada. 
I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 6 1 O, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983); 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 

02 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao - 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

7- OPTATIVO: 1: 
I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 152-153 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

l ou. 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o PISTEL; 

. , 
% . r <  ,: ~ 

:,,4 - 1  < L :  4, I . . 
i-, i 

I 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF; 03 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 1 08 1 
1 11- Prova de regularidade (CRI?) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 203 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 21; 95 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 06 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 05 1 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 09-20 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 189 
disposições constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado i propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, seido anexada a esta cópia de sua grade de 1 I 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade- constihicional de a cultura nacional e ( I - 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição 
Federal: 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 192 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CP; ?-: 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 195 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela mas falta indiCar o 

respons8vel pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando ,, , c,pias 
os respectivos documentos de comprovação; autenticadas 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 204-205 

- 

outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria~Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 206-209 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997; 1997 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR Houve 

resposta RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
juntada PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não juntada aos autos? folha 188 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília,DF, 09 de Julho de 2010. 

n Zanati Dultra 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
ESPMALIA DOS M~ISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Oficio no 2p/!5' 120 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 11 

Brasília, j 2, de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
Rádio Colonial FM LTDA 
End.: Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Bairro Senhor dos Montes 
Mun./Est.: São João De1 Rei - MG 
CEP: 36300-350 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.096005/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela: a) gestão de atividades; tendo em vista que foi indicada a pessoa 
responsável por b) área editorial e c) direção da programação - atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM , na localidade de 
São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais. 

b) Documentos de comprovação da nacionalidade da pessoa indicada como responsável pela 

I 
área editorial e direção da programação, tendo em vista que foram fornecidas cópias não 
autenticadas. 

I 

Í 
i 
I 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PE O da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta C SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 11: \ i  
I I 

VÂ ELO 
~oordeiadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 067112007 de 1410212007 
216912007 de 3010512007 
2801/2008 de 30/07/2008 
506712008 de 1711 112008 



MINISTEWIO DAS COMUNICAÇ~IES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINPSTÉWIO DAS COMUNICACÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mem. n" 182 IDRMC-03-MC 
Belo Horizonte - MG, 18 de agosto de 2010. 

Ao 

\ 1 Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica 

Assunto: Renovação de Outorga de FM - Atendimento ao Ofício 
no. 28 15/201O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Referência: Documento no. 53000.042261/2010-43 

A RÁDIO COLONIAL LTDA,, vem, por meio do documento em anexo, 
apresentar documentação referente à exigência relâtivo'à Renovação de Outorga. 

Assim sendo, sugiro o encaminhamento do pedido ao Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para que seja anexado ao processo no. 53000.096005/2006 
para as providências cabíveis, 

Atenciosamente, 

Delegada Regional do Ministério daskornunic Óes em Minas Gerais - Substituto 

- 

AL A~OIISO Pcnn, 1 270 'I'erreo - ([<(''i) - Ceiitio - 13EJ O f 4 0 R 1 7 0 N T E ~  - h l ( ~  
helefooc: (31) 3213-3039 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Dra Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 
Brasília - DF 

~~IMISTÈRIO DA 8 C O M  f.JNIC:.% 5;:lES 
I I 

EWB B j l l ~ t  . DF 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo no. 53000.096005/2006 

Ofício no. 2815/20lO/COREV/CGOU/SCE-MC 

RÁDIO COLONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o no. 21.273.172/0001-09, com sede à Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, CEP 
36.300-350, na cidade de São João de1 Rei/MG, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada em São João de1 Rei/MG, vem pela 
presente em atendimento ao ofício supra citado, apresentar a documentação 
solicitada. 

Atenciosamente, 

São João de Rei, 04 de Agosto de 2010. 

Diretora 

VERTENTES FN 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João del-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 

..... Requerente: 
............. Cargo: 

RG: 
CPF: ................ 

Andréa Neves da Cunha 
DiretoraIRepresentante Legal 

4.241.660 -SSPRJ 



Declaro para todos os fins de direito, em especial para a renovação de outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, que a RÁDIO COLONIAL FM 
Ltda., localizada na Rua Sebastião dos Passos Melo, no. 18, Bairro Senhor do Montes 
na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais, CEP: 36.300-350 , tem como 
responsável pela gestão de atividades, área editorial e direção da programação a Sra. 
Juliane Menezes Machado, brasileira, solteira, economista, advogada, portadora do RG 

I no MG 3.275.578, CPF no 410.202.006-34, residente a rua Major Antenor de 
Carvalho, no 325, bairro Jardim Central, na cidade de São João de Rei - Minas Gerais, 
conforme documentação anexa. 

São João de Rei, 27 de Julho de 2010. 

Rádio colonial FM Ltda 
Representante Legal 

... I Requerente: Andréa Neves da Cunha I 
................ 

CPF: ................... 

VERTENTES FM 
Rua Sebastião dos Passos Melo, 18 - Senhor dos Montes - São João del-Rei - Minas Gerais - CEP 36.300-350 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

-- 

Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO COLONIAL FM LTDA 

CNPJ: 21 .273 .172 /0001-09  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados   ela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

I Emitida as 15:06: 13 do dia 29/09/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/10/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.096005/2006 ( X ) Renovação de Outorga 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Colonial FM LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora e m  FM 
Localidade: São João de1 Rei - MG 

Nesta data, pelo banco de dados dispoiiibilizado, por asquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departaii~eiito de 
Acoii~pailhan~eiito e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistiiido, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA I 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de irnpediinento ao 
prosseguimeiito do processo em referência. 

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 

N ZANATI DULTRA 
- ADMINISTRATIVO 

DE ACORDO: 

COORDENADOR OVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



PUBLICADO NO D. O. ~€.;);S*/.fll2/19 
"4 

Portaria no 157, de 22 de j u n h o  de 1987' 

'~ O MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇUES, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 19 do 
Decreto no 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1363, alterado pelo Decreto no 88.067, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC 
n-! 29000.000567/86, (Edita1 nQ 06/86), resolve: 

I - Outorgar permissão A RADIO COLONIAL FM LTDA., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fregu@ncia modulada, na cidade de 
São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais. 

11 - A permissão ora outorgada reger-se-a de acordo com o 
Cddigo Brasileiro de Telecomunica~ões, leis subseqüentes e seus 
regulamentos e, cumulativamente, com os preceitos e obrigações 
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Servi~os de Radiodifusão, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 88.067, de 26 de 

, janeiro de 1983, bem como as obrigasões assumidas pela outorgada em 
L. sua proposta. 

I ' .  
\ / 

111 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicacão. 
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sonora em f~eqüCncia,mdulada na cidade de São João I k l  .Rei. cada mSs. o pew'total capturado por suas e m b a r ~ a ~ k s .  guer se 
Estado de Minas Gerais. . ., . . enconueni no porto ou no mar. de espadarte (Xiphicrs glrdii~s), al- . . . . . . . . . . .  . . . .  : . . . .  .; .... ..... . ,-:.,. ..I. . :. ..::.. . . . . . . . .  Art 2 O  Este Decreto ~egislativo. ir& :;k vigor na data de bacora branca (Tliunnrrr alaú<np)., aeulbão branco ( T e ~ r n p r u ~ i j ~ ~ ~ I -  

';Ato$.:dk, Congresso, ~ ~ c i b ~ ~ l  PU~~"U"Ç"*:. U: . : 
, , bidus) e a g u h h  negro (&kaira nrgccans). _I' 

:..: ..:,.,, < t>1.:.: .>:.: +: .:r:: ...: ,:.L . r  ...... . . .  ... .. .... :... - . - .  
. . . . . .  . . .  . . . . . . . .  . - 2  i ,,z,,;;.;i .... z.).::. ,:.::. ........ senado . . . .  +geral, ern'3.de a g ~ p t ~ p ~ , 2 0 0 1  

' :' ". Ait. 3' A ia161 di  20 de agosto de 2001.-~s~~kniPrcsas de 
. . . .  ............ . -.. . . .  ,.C.:. .: - pesca e amiadores e pesca que operam embarcaçòss rsirangeiras de . . .  

Senador EDISON LOBÃO ' 
pesca arrendadas. p,arafi~sca dq atuns e afins. com o nietodo de 

......... Presidente do Senado Federal. 
, espinhzl de superficie. am obrigadas .a: 

Faço saber que o Co rcsso Nacional aprovou. e eu. Edison 
Labão Prcsidqnie do Senado %&ral. Interino. nos wrmos do an. 48. 
ium 2'8. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

' Interino 

iof. E; na 069) 

I) manter em funcionamento. nas embarcaçòss. dispositivo 
& rasueamento por satiiite que permita o monitoramento automático. 
em temw real. das operacoes de .pesca realizadas sob iurisdicão 
b rdeüa :  - .  . . 

11) manter a bordo pelo menos 10% (dez por cento) da frota 
espinkleira. sem ânus para a União, acomcdaçües < alimepia ão para 
observadores de bordo. quando designados pelo Minisierio i a  A o -  
cultura e do Abastecimento para proc~der à ,coleta de dados e m- 
formq6es de interesse do sgtor pesqueiro nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 254. DE 2001 , 

A rova o ato ue renova a concessáo da -10 
E~UCACION&. E CULNRAL DE UBERLAK- 
DIA LTDA. para ex lorar seriço de radiodisão 
sonora em qnda mé&a na cidade de UberlPndia. 
Estado de Mmas Gerais. 

Art. 4" $andoda apresentação de pedido inici$:de ar- 
rendamento de em arcapes esnangeiras.de pesca. cujas esprcies alvo 
seiam os atuns e afm. ou quando do reineresso dessas embarcaes. 
úe tenham tempqraciamenit suspendido-as operaçürs de pesei no 

Srasil. a emoresa interessada devera aoresenm documentacao com- GABINETE DO MINISTRO Frobat0rla dãque a embarca ão nos úi6mos doze meses anticedentes 
ao pedido. operou de acor$o m as recomenda@*d8 Comissão 
Internacional oara a Conservacao do Atum Atlântico IICCATI. in- 

O Congresso Nacional decreta: 
PORTARIA DE 03 DE AGOSTO DE 2001 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o,Decreto s/n0, de 
6 d e  abril de 1998. que renova or dez anos, a artu de 1" de m4o 
de 1994. a concessão da Rádio %ucaci~nal e d t u r a i  de Uberlãndia 
o a :  p- explorar.. sem dirzi!o de ,exclusividade. s e ~ i  o de ra-. 
dicdifusao sonora em onda media na cidade de ~berlãndia,%stado de 
Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicasão. 

fomandi. incfusive. as suas capturas àquela Comissão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. de 
acordo com o disposto no Art. 18. $ 3 O  e 1 4O.  do Regulamento de 
Pessoal do Servia Exterior. aorovado pelo Decreto no 93.325. de 1' 

Art. 5" Alterar o art. 3". da Insw$ào Nomativn no 17. de 30 
de dezembro de 1999. ur passa a vigorar com a seguinte redação: 

'qAfl. 3' As em%arcacòss & oesca rstraneeiras arrendadas. 
de outubro de 1586. resolve 

' 

Remover. ex officio. THEREZA MARIA MACHADO QLqNTELLA. 
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata. do Quadro 
Permanente do Ministério das ReIq6-3~ Exteriores. da Embaixada do 

reeisuadas e p.rmissionadas 'para a $scn de aluis e afins tendo 
aimo cspécie-ali.? as albacorir. FIO, sistema de egpinhel l'..lone- 
h? - ) .  nas Aeuas iurisdicionais brasileiras. será nermiiido o limiu de 
c a p ~ r a  para-o espada* de a 6  15%- (quinze pôr eento) da produção 
total. por viagem de cada embarcaçao. ' (NR) 

Senado Fkderd. em 3 de agosto de 2001 Brasil em Moscou para a Secretariá de Estado. 

~ e ~ o d o ~  EDISON LOBÃO 
Presidente do Senado Federal, 

Interimo. 

CELSO LAFER 
(Of. El. n" SRC20101) . 

An. 6 ' P  i.ator!s das $spsiç+s contidas nesta Instm ão 
Komativa ficarao suptos as sa oes previstas no Decreto-lei d &I. 
de 28 de fevereiro de 1967. e no%ecreto 3.179. de 21 de setembro de 
1999. 

Art 7" Esta Imtmção Nopatip? entra em vieor na data de 
sua publicação. revogando-se as disposiçoes rni contràrio. 

Faço ssbsr que o < h  resso Naciqnal aprovou. e eu. Edison 
io. Res idcn~  do Senado &eral. Interino. nog temos do irt. 48. 
28. do Regimento Interno. promulgo o seguinic Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento X4FXIO FORTES DE ALMEIDA 

(Of. El. n' l?l/GM) 

 prova o ato ue renova a missão outorgada à 
W I O  C O L O ~ A L  FM L$A. para explorar ser- 
viço de radiodifusão sonora em fre uencia mdulada 
na cidade de São João De1 Rei. % s L o  de Minas 
Gerais. - 

GABINETE DO MINISTRO 
INSTRLIÇÃO XORMATIVA No 16. DE 30 DE XZHO DE 2001. 

. . 

... :. . . . .  ' :  Ministério . . .  da Educação 
. . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . : .  . . 

: .... .............. 7.' :.. . . .  ' 
O Congresso Nacional decreta: O MMSTRO DE ESTADO, INTERISO, DA, AGRI- 

CULTUIL4 E DO ABASTECImNTO no uso da auibuiç. que 
lhe confere o art. 87. Parágrafo único. idciso 11. da Çonstiniqáo. e 
tendo nn vista o disposto no Decreto-lei no 221. de 28 de fevereiro de 
1967. combinado com a Medida Provisória no 2123-29. de 23 de 

Ari. 1" Fica a rovado o ato a que se rrfere a Portaria no 80. 
de 12 de julho de 1999: qFe renova r dez anos. a partir de 23 de 
junho de 1997 a permissao outorga% à Rádio Colonial M Ltda. 
para explorar, ;em direito de. exclusivida&. serviço de radiodifusão 

GABINETE DO MINISTRO 
fevereiro de 2001. e o que consta do processo no 21000.001790/2001- 

PORTARIA r 1677. DE 01 DE AGOSTO DE 2001. 18. resolve: 

Art. Ia Fixar o limite m-imo permitido de captura para as 
seguintes esp5cies. altamente migratórias. nas áeuas unsdicionais 
Erasileiras. para a estação de pesca do exercício L ?AI: 

O %linistm de Eslado da Educaqão. usando da compe- 
emia  que lhe foi delegada pelo Decreto no 1.845. de 18 de março de 
1996. e ando.em vista o Parecer no 91612001. da Câmara de Edu-. 
caç.50 Superior do Conxlho Nacional de Educação. conforme consta 
do Processo no 23000.M)8779!99-57. do MinistCrio da Educação. re- I )  Fspadarte (Xiphias gladius) em 4.720 (quauo mil e se- 

ucentas, e vinic) toneladas. em peso inteiro ou o ~ywvalcnte a 3.370 
tires mil trezentas e scwnta) toneladas em wso eviscerido. sem solve: 

. Art: 1" Aurotizar o funcionaniento do curso de Adminis- 
uaFo. bacharzlado. com a hahiiiiação Administração Cirral. a ser 
ministrado pela Faculdade Cenecista de Sete Lagoas. com sede na 
cidade de Sere Laeoas. no Estado de .Minas Gerais. mantida cela 

cabeça: 
11) Agulhão branco (Terrapnrrirs a@idirsj em 52 (cinqüenta e 

duas) toneladas. em peso inteiro. ou o equivalente a 44 (quarenia e 
quatro) toaelada. em peso eviseerado; e 

111) Aeulháo neero iMakaira,nig!icans) em 253 iduzentas e 
cinouenta e trísI tonelaladas. em oeso inteiro. ou o eouivalente a 211 Campanha ~ a ~ i o n a i  de Escolas da Comunidade. com sede na ~ e i i ã c  

Admini-rativa 1. Brasília. no Distrito Federal. (duientas e onze) toneladas em 'peso eviscerado. 
Art. 2' Esta Portaria entra em viso1 na data de sua ~ iu -  

blicação. 6 I" O limite máximo permiiido de captura. na estação de 
pesca detiida. representará o somatóno das atividades pesqueiras de 
todas as empresas de pesca. armadores de pesca e pzscadores ama- 
dores atuantes na atividade de pesca. PORTARIA S' 1678. DE O1 DE AGOSTO DE 2001. ' 

<: Quando a captura total nacional atineir 3.776 ítrés mil 
setecend é setenta e seis) toneladas. em peso inteiro. ou 2.696 (duas 
mil seiscentar e noventa e seis) toneladas. em nem eviscerado. sem 

O Ministro de Eslado da E<luca$io. usando dd.comp- 
tíncia que IL foi-delegada pelo Decreto n" 1.845. de 28 de rnarso de 
1996. e iendo em visia o Parecer n" 919!2001. da Chiara de Edu- <&&. a-<áitÜra d q  espid-&: das embarci@s esuaneeiras arren- 

dadas ficara autoniaticamente limitada ao maximo de lb% (dez por caqão Superior do Conselho Nacional de Educd?io. conforme constd 
dos Frocessos nas 23173.00124?/99-41 e .?3000.01098LJ2000-51. do 
Ministirio da Educa+. resolve: 

Ar!. I" Auiorizar o funcionanlenlo~do curso de Pzdago_ni~. 
licenciatura plena. com as habiliraçòes I>oeíncia diin Disciplinas l'e- 
dieóeicas no Xivel .Médio. e .Administrapio Educacional. a ser mi- 
nigràdo pela Faculdade de Educação de Vitória. credenciada nesie 
ato. manúda jela Associação Unificada de Ensino Siip+rior. arnhns 
com sede na cidade de Vitória. no Estado do Espírito Santo. 

Art. P Esta Portaria enna em vigor na data dr  siia pu- 
blicação. 

cada embarcqão. por viagem. 

5 3" Deverão sssr obrigatoriamente liberodos no mar todos os 
aaulhòes'brancos e negros que ainda se ~nconirem vivos no momento 
dÕ embarque. independ$ntemma do Iimitr miximo permitido de 
captura para essas espécies. 

1 4" O De artamenio de Pesca e A üicultura - DPA. da 
Secreiaria de Awio%urd e Coooeralivismo - I?ARc. deverá manter PORTAR1.A S' 1679. DE 01 DE AGOSTO DE 2001 
nermanentc coritato com o Serv;o de Insw~ão de Pescado e De- 
iivado: - SEPES do De artamenio de InspkçQo de Prcduros de @i- 
eem Animal - D~POA. & Secretaria de Defesa Agopzcuária - SDA. 
Com visiar à obrencão de ddos  e informacòes ou? wssibilitem a 

O hlinistm de Eslado da Erlucaqão, usando da coiiipi.. 
tincia que lhe foi delegada pelo Decreto n" 1.845. de 18 de innrqo dr 
1996. e tendo em vista o Parecer n" 911!?0i ' da C h a r s  de Educar30 &leme&%das hedidasdelue trata o /ipur hst; artigo. 

. . . .  
. . - .  - - -An. 2" As e m p ~ s a s  de-psca r ãtm-adores de p%fa-de\;erãó - 

fornecer. mensalmente. no orazo de 15 iauinze) dias acós o fim de Miniserio ds Educacw. resolve: 



~ .- . ?, 
. , '. , - u'. 'f 

.". c 

PORTARIA N" 8 O , DE 12 DE julho 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disp.osto no art. 6" inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo n~3710.000313/97, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, § 3' da Lei n ~ . 1 1 7 ,  de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 23 de junho de 1997, a permissão outorgada a Rádio Colonial FM 
Ltda., conforme Portaria n"57, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União em 23 
seguinte, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais. 

\ 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga e renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3"o art. 223, da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PRO&$S:OS &.  

DE RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE S O ~ S .  E 
IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou perinissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodif~isão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. 11" 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Com~inicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por urna série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Colonial FM LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: São João De1 ReiIMG 
PERÍODO: 23/06/2007 - 23/06/20 17 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.096005/2006 (volumes I e 11) 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 19/12/2006 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA:23/06/2007 

* Os docunzentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticccda. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I .JUNTADA I 

I -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de coilhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da coilcessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3", 5 I", a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou coilfederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 22 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada ein conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipainentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l) ,  

59-86 
I 

100-105; 109- 
112; 118 
AN ATEL 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 152-153 



ou 
indicalido se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
téciiicas da einissora em andamento no Ministério das Comunicaçóes 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que liaja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF; I o3 1 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 08 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ; 203 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 1 21; 95 1 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 06 1 
1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I o5 I 

I 

15- Cópia coinpleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 09-20 

16- Documeiitos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei 11" 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
rníninio de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço iioticioso, bem 
como o cumprimeiito da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semaiiais de 
programas educacioilais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
progra~nação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 192 

I conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; I I 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do dei to referente à renovacão: 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaíDecreto/Exposição de 
MotivosíDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verifiLado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não iuntada aos autos? 

Anterior a 
1997 

Houve 
resposta 

juntada a 
partir da 
folha 216 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília,DF, 29 de Setembro de 2010. 

Zanati Dultra 
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Perfili das Empresas - M D I O  COLONiAL FM LTDA 
CNPJ: 21273172000109 

Presidente: 
Endereço: RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MEL0 - SENHOR DOS MONTES 

E-mail: 
Capital Social: 50.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 50.000,OO 

Quadro Societirio 
1 CNPJ / CPF 

114.543.936-53 

NOME 

JOAO BOSCO DE CASTRO TEIXEIRA 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

5.000 5.000,OO 

551.224.007-25 ANDREA NEVES DA CUNHA 45.000 45.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

551.224.007-25 ANDREA NEVES DA CUNHA GERENTE 

Registro i até l de l registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

n Voltar / a Imprimir 1 Exportar Excel I 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ - Novo - Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.as ... 8/7/2010 
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Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: São João de1 Rei 

Freqüência: 98,1 MHz 
Classe: A3 
Canal: 251 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO COLONIAL FM LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322386926 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 121273172000109 11 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030137989 
CNPJ: 21.273.172/0001-09 

Situação: Entidade não possui débitos 

''timo 17/04/2002 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO COLONIAL FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 36300350 Logradouro: RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MEL0 

Número: 18 Complemento: Bairro: SENHOR DOS MONTES 
Município: São João de1 Rei Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Enderec;~ de Correspondgncia 
País: Brasil 

i 1 Cep: 36300000 Logradouro: RUA SEBASTIAO DOS PASSOS MELO, 18 

Complemento: 
SENHOR DOS 

Número: . Bairro: 

UF: MG 

UF: MG 

São João de1 
Município: Rei Distrito: Rei são João sub~istrito: 

Telefone: -1 Fax: 1-1 -1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 2310611997 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite 0710812002 
Instalação: D Número do Processo: 7 1  4 

Fistel: 104030137989 1 
Ei Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
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m 4  112107119991 4 v] Renovação 4 4 

r( 4 loJ/os/z00i 4 (06/08/20011 Renovação 4 I 

Autoriza a 

No Ato Tipo do documento Ór Razão 

T I 4  (22106/1987 4 Outorga 4 

Alteração de 
4 -1 1 107/02/2002] Características 4 I 

Técnicas da 

I 
I 
i 

I 
I 

Estação 

Autoriza a I 
Alteração de 

4 [24/06/200CJ 4 Características d I 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

Características de Operação I /  

I 

Dados da Estação l 

Classe: 

Entidade: RADIO COLONIAL FM LTDA - CNPJ/CPF(21.273.172/0001-09) Situasão: Entidade não possui débitos 

Município/UF: SÃO JOÃO DEL REIJMG Canal PB: 251 
Indicativo: ZYC852 Classe PB: A3 

Canal: 

i 
1 
l 
i 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A reilovação da concessão ou permissão fica 
subordiilada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodif~isão, 
depeildeildo de conlprovação, pela concessionásia ou permissionária, do cumpriineilto das 
exigências legais e regulainentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo 11" 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comuilicações e 
Iilformática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei li0 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
ri0 8.036190 (FGTS) e determiilação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assui~tos Goverilaineiltais, deterriliilação essa 
eiicai~iiiihada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em iioveiilbro de 
2007. 

INTERESS ADO(A): Rádio Colonial FM LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: São João De1 Rei - MG 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 23/06/2007 
DATA DO PEDIDO: 1911 212006 PEDIDO TEMPESTIVO? 

i ( X ) Sim, considerando-se que protocolou no mês de abertura do período teii~pestivo 
( ) Não 
PERÍODO : 23/06/2007 - 23/06/20 17 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.096005/2006 (volumes I e 11) 
ATOS DA OUTORGA: Portaria 11" 157 (folha 224) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Decreto Legislativo 11" 255 de 
03/08/2001 aprova o ato a que se refere a Portaria no 80 de 12/07/1999 (folhas 225-226) 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim.Transferência Direta. Processo 11" 
( )Siin.Tra~lsferência Indireta. Processo no 

* Os doczcrnelztos foranz apresentados aos autos em original ou cópia azcterzticada. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA 1 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
coiiiprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conheciniento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
coiicessionária ou perinissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3 O ,  5 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

I coniwovante de recolhkiento dos últimos cinco anos). I 

02 

94 

1 5-Laudo de ensaio do(s) traiismissor(es). 1 59-86 1 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 1 152-153 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de / 
acordo com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
iiiteressada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conforniidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâinetros técnicos previstos na regulanientação vigente, 
constaiites da respectiva licença de funcionamento da estação; 

) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 

100-105; 
109-112; 

118 
ANATEL 

( X) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 1 

/ 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,.§5", CF. 

I 

8- Comprovante de regularidade com o HSTEL. 221 

I 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

08 

203 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para coin a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

- 

21; 95 

06 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas ein seu Contrato/Estatuto Social, 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria ein 
exercício. 

05 
15- Cópia conlpleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 09-20 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriiliento das norinas atinentes à propaganda coinercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicametltos e terapias, conforme as disposições 189 
co~istitucio~~ais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei 11" 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máxiino de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 150-151; 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem c01110 o 190 
cuiiipriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progsamas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estínlulo mínimo à produção independente em relação ao 191 

conteúdo veiculado, lios moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 
- - 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiilpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 192 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas resporisáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 217-218 

respectivos documentos de comprovação. 
INFORMAÇOES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços I 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 222-223 
se configuram ou não iinpedimeilto ao deferimento do pleito referente à 
reilovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, i10 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 206-209 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997. 1997 
25- Número de einissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransiilissoras) (anexo extrato do SRD) F1.227 

I 
26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 
I 

Nonze Nacio~zalidade 
João Bosco de Castro Teixeira Brasileiro 

I Andrea Neves da Cunha I Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nonze Cargo Nacionalidade 

Juliane Menezes Machado Brasileira 



27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nonze Cargo Nacio~zalidade 
Juliane Menezes Machado Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nonze Cargo Nacionalidade 
Juliane Menezes Machado Brasileira 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Brasília, 29 de Setembro de 2010. 

\I 
DE ACORDO. A a reciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, 
em 1 / 10 /AIO 

ÁLVARO A TO DE SOUZA NETO 
Coorcleizarlor ele açiío e Reilisiio ele Ozitorga 

DE ACORDO. A apr iços de Coinunicação 
Eletr6nica. em 4 1 

C Coorrleizaclora Geral 
Gritpo ele Traball~o ele Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, 

Secrerdrio ele Serviços de Comiirzicaç~o Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CON~ULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 0943/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.096005/2006 
INTERESSADO: Rádio Colonial FM Ltda. 
ASSU NTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
COLONIAL FM LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no 
Município do São João Del Rei, Estado de Minas 
Gerais. 
I1 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4,117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO COLONIAL FM 
LTDA. referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, no Município de São joão Del Rei, Estado de Minas Gerais, relativa 
ao decênio de 2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 157, de 22 de junho de 
i 1 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, renovada pela 

Portaria nQ 80, de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de 
julho de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 255, de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 6 de agosto de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pe 
conforme Informação nQ 597/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

li - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilida 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram servi 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacion 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve eomp 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observâ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 
5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações. a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 59, e 34, 
519, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2341237) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 223, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

a declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 189; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1501151 e 190; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 191; e 

o declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e ociai 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 192, i 

i 
12. Por fim, cumpre informar: ~ 
0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Na 

Telecomunicações - ANATEL à fl. 227; 
I 

I 
I 
I 
i 

1 
I I 
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e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 

possui quadro societário com a seguinte composição: João Bosco de Castro Teixeira e 
Andréa Neves da Cunha, todos brasileiros natos (fls. 1541183); e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é a Sra. Juliane 
Menezes Machado (fls. 2171218). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

, 15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 23 de junho 
de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

1 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de novembro de 2010. 

W o  Senhor Consultor Jurídico. 

omunicação Eletrônica. 

inhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
vidências de sua alçada. 



L PORTmIAN" 1258,DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MIIVIST3RO DE E S T D O  DAS COMUEVICAÇ~ES, no uso de suas atibuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6: inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo emvista o que consta do Processo n" 53000.096005/2006, resolve: 

I 

Art. 1-enovar, de acordo com o art. 33, $39 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de junho de 2007, a permissão outorgada à ~ D I O  COLONIAL FM LTDA., pela 
Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, 
renovada pela Portaria no 80, de 12 de julho de 1999, publicadano Diário Oficial da União do dia 30 de julho 
de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 255, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 
6 de agosto de 2001 , para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploragão do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais ' após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor n H a a  de sua 

Ministro das ~b$nunica~ões 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo ng 53 000.09600512006, acompanhado 
! 1 de Portaria, que renova permissão outorgada à I0 COEBNUIL FiV LTDA., para explorar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São João De1 
Rei, Estado de Minas Gerais, por dez anos, a partir de 23 de junho de 2007. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, renovada pela Portaria no 80, de 12 de julho de 1999, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 30 de julho de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 255, de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de agosto de 200 1. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifùsão é regida pelas disposições contidas na Lei na 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Ministro das komunicações 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES no O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÒES no 

GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no  
iiso de siias ntribuipõcs. e tendo em vista O que consta do Processo no 
53000.03504312010. resolve: 

Autorizar. d e  acordo com o nrtigo 16 da  Decrcto no 5.371 d c  
17 de fe!,crciro de 2005 i SISTEMA CLUBE DO PARA DE 60- 
MUNICAÇAO LTDA. c~i;ccssioniria do Servipo de Radiodifiisão de 
Sons e Itiingcns. cannl 13+ (trczc. decalado pnm ~ninis). no município 
dc Bcléiii. Estado do Pari. a cxeciitnr a Scrviça de Rclrnnsniissão de 
Tclcvisão. ancilar no Servipo de Radiodiktsãa dc Sons c Imagens. em 
carnter priniirio. no iiiiinicipio de Siiiinópalis, Estado do Pari. por 
incio do canal 38 Itrintn e oito). utiliwndo os sinais de televisão 
rcpctidos \,ia sntiliic. i,isaiido a retransmissão dos seus próprios si- 
iiais. 

1 0 ~ c  ARII'I? t1l.Aí31)1 LCI'IT. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no 
uso de suas ntribuipõcs. e tendo em vista o qiic consta do Processa n" 
53000.05356912010. resolve: 

Autorizar. de aeordo.com o artigo 16 do Decreto na 5.371, de 
17 ilc fcverciro dc 2005. a RADIO E TV SUL AMERICANA LTDA. 
a executar o Servipo de Retrnnsmissão de Tclevisão, nncilar ao Scr- 
vipo de Rndiodifi,são de Sans e Imagens. em cariter priiiiário. no 
município de Campos dos Goytacazes. Estado do Rio de Janeiro. par 
meia do canal 16 (dczesseis), utilizando as sinais de televisão re- 
petidos vi? salélitc. visando 1 mtransmissãa dos sinais gerados peln 
FUNDAÇAO SARA NOSSA TERRA. conccssianiria do Servipo de 
Radiodifusão dc Sons e Iiiingens, canal 30 (trinta). em Brasilia. Dis- 
trito Federnl. 

s O T ~ :  AiVIIXI Fll.Al<l>l Ll?lTE. 

P(>RTAKIA 'i" 1.215, DE 2 DE DEZE>IUR<I DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES. no 
usa de siias ntribiiiçõcs. c tendo em vista o que consta do Processo no 
53000.03501312010. rcsolvc: 

Autorizar. de acordo com a artigo 16 do Decrcto no 5.371. dc 
17 de fevereiro dc 2005. a SISTEMA CLUBE DO PARA DE CO- 
MUNICAÇAO LTDA, concessioniria do Serviço de Radiodifusão de 
Sons c Imagens. canal 13+ (treze dccalado para mais). no município 
de Belém. Estada do Pari. a executar o Servipo de Retrnnsmissão de 
Televisão, ancilnr no Servipo de Radiodifusão de Sons e Iinogens. ein 
cariter primário. no municipio de Marapanim. Estada d o  Pari. por 
meio do cannl 47 (quarenta e sete), utilizando os sinais de televisão 
repetidas via satélite. visando 1 relransmiss5o doa seus próprios si- 
nais. 

S O S ~ '  ARIUR FII.ARUI LEITE 

PORTARIA N? 1.280, DE 7 DE DEZEBIBRCI DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc s i~ns atribuipões. em conforiiiidadc coni o artigo 32 do Re- 

iilanieiito dos Scraiços dc Radiodifiisão, aprovado pelo Decreta na 
95. de 31 dc outiibro de 1963. coiii a rcdapão que Ilic Iòi dada $2.7 . 

pelo Dccrcto no 1.720. de 28 dc noveinliro de 1995. e tciido ciii vista 
u qiie consta do Praccsio N' 53710.00030012002. Concorréncin n' 
I04i2001-SSIUMC. resol\,e: 

Outorgnr pcnnissãa A Tipiiana FM Ltdn. pnrn explorar. pclo 
prazo de d c ~  anos. sem dircito de csclusividadc. serviço de radio- 
diliisão sonora cni frcqüfnrin niodiilada. no niunicipio de Leopoldina, 
Estado de Minits Gerais. A pcrniissão ora oi~torgnda soiiienle pio- 
diirirh cfeiios legais após deliberapão do Congresso Nacional, nos 
tciiiios do artigo 223. $ 3'. da Constiliiição. 

uso de suns atribuipões. cin conformidade com a artigo 32 do Re- 
gulamento dos Servipos dc Radiodifusão. aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 dc outubro dc 1963. com a rcdnpão que lhe foi dada 
pelo Decrein n" 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tenda em vista 
o que consta da Proccsso N"3313.00025212001. Concorrència na 
0l312001-SSRIMC. resolve: 

Outorgar permissão 6 Rádio e TV Schappo Ltdn. para ex- 
plorar. pelo prazo de dez nnos. sem direito de exclusividade. servipa 
dc radiodifusão sonora em freqüéncia modulada. no iniinieipio dc 
Pilar. Estado dc Alngoas. A permissão ora oiitorgada somente pro- 
duzirá efeitos legais após deliberapão do Congresso Nacional. nos 
tcrmos do artigo 223, $ 3'. da  Constituipão. 

I'OlTl.4RW N' I.ZV8, DE 9 DE DF'ZERíBI10 DE 20111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em confomiidadc coni o artiga 32 do Re- 
giilamcnto dos Servipos de Radiodifiisão. npro!,ada pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a rcdapão que lhe foi dada 
pclo Decrcto no 1.720. de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo N' 53710.00030012W2, Concorrència no 
10412001-SSiüMC. resolve: 

Oiitorgar permissão 1 Tipunnn FM Ltda. pam explorar, pelo 
prazo de dez nnos. sem direita de rxcli~sividnde. scrvipo de radio- 
difusão sonora em frcqüència nioduladn, no miinicipio de Manhunçu, 
Estada dc Minas Gerais. A permissão orn outorgada samcnlc pro- 
duziri efeitos Icgais após deliberapão do Congresso Naeiannl. nos 
termas da artigo 223, $ 3". da Constiluipb. 

IC)SE AICTUR FILARDI LEITE 

PORT.\NA N' 1.299. DE 9 DE DEZEkIBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES. no 
uso de suas atiibuiçõcs, ein conforniidadc com o artigo 32 do Rc- 
giiln~iiento dos Scrvipos de Radiodifiisão. aprovado pela Decreto no 
52.795. de 31 dc outubro de 1963. coni a rcdapão que lhe foi dada 
pclo Dccrcto n" 1.720. de 28 de novcmbro dc 1995, e tenda cm vista 
o que consta do Processo N"3771.00030412002. Concorréncia no 
1041200I-SSNMC. resolve: 

Outorgar pcrmissão à Magalhãcs 8r Cassimiro Ltda. para 
explorar. pelo p n i o  de dcz anos, sem direito de exclusividade, ser- 
vipo de radiodifusão sonora ein frcqüència modiiladn. no municipio 
de Paulo Càndido. Estado de Minas Gerais. A permissão ora ou- 
torgada somente produzid efeilos legais npós deliberapão do Con- 
gresso Nacional. nos termos do artigo 223, 9 3". da Constituipão. 

J O S ~  ARTUR FILARDI LEITE 

PORTANA N",300. DE 9 DE DEZCRIBRO DE 2010 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
1150 de suns ntribuicóes, em conformidade coni o artigo 32 da Rc- 
gulnmcnta dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pclo Decreto no 
52.795. dc 31 de outubro de 1963, com a rcdação que lhe foi dnda 
pelo Dccrcto no 1.720. de 28 dc novenibro dc 1995. c tciido cm vistn 
o quc consta do Processo N"3710.00030712002. Concorréncia no 
I MI200I-SSRMC. resol~,e: 

Outorgar pcnnissão h Carmorcla Indústria c Cotiiércio Ltda. 
para explorar, pelo prnm dc dez anos, sciti direito de mcliisiridade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüència modiilada. no muni- 
cípio dc Pirncema. Estado de Minas Gcrais. A pcrmissão ora ou- 
torgada somente produziri efeitos legais npós dclibernpãa do Con- 
gresso Nacional. nos lermos do artigo 223. 9 3". da Constitiiição. 

uso de suas atribuições. c tenda em vista o quc consta do Processo no 
53000.01050512010. resolve: 

Autorimr. de acordo com o artigo 16 do Decrcto "'5,371, de 
17 dc fevcrciro de 2W5, a BURITIS COMUNICAÇÕES LTDA. a 
executar o Servipo de Rctransmisdo de Tclcvisão. ancilar ao Servipo 
de Radiodifusão de Sons c Imagens. eni carhter primirio. no mu-  
nicipio de Boniiin. Estada de Roraima. por meio da canal 25 (vinte c 
cinco), visando i reliansmissão dos sinais gercdos pela RADIO E 
TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA. conccssianária da Scrvipo 
de Radiodifusão de Sans e Imagens. canal 13- (treze. decalado para 
pcnos), no municipio de São Paulo. Estado dc São Paiilo. 

I'ORTARlh h" 1.258. DE 2 Dk; DC%E\IURO 11C 211111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
iiso de siias atribuipões. confonne o disposto no art. 5" da Lci n" 
5.785. de 23 dc junho de 1972. e no art. 6". inciso 11, do Decreto n" 
88.066. de 26 de jsnciro de 1983, e tendo em visla o que consta do 
Processo no 53000.09600512006, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o ad.  33. $34 da  Lei no 
4.117. de 23 de junho de 2007, por dez anos. a partir de 23 de junho 
de 2007, a permissão ouiorgada Q RÁDIO COLONIAL FM LTDA ... 
pela Portaria na 157. de 22 de junho de 1987, publicada no Diário 
Olicial da União do dia 23 de junho de 1987. renovada peln Portaria 
n" 80, de 12 dc julho de 1999. publicada no Diário Oficial da  União 
do dia 30 de julho de 1999. referendada pelo Decreto Legislativo no 
255. de 2001, publicado no Diirio Oficial da União do dia 6 de 
agosto de 2031, para explorar, sem direito de exeliisividndc, o serviço 
de radiodifiisãa sonora. em freqüència inodulada. no Município de 
São João Del Rei. Estndo dc Minas Gerais. 

Art. 2" A explorapão da senripo de radiodifusão. cuja oiilorgn 
é renovada por esta Portaria. rcgci-sc-á pclo Código Brasileiro de 
Telccomiinicapõcs. leis subseqüentes c sciis regulamentos. 

Art. 3" Estc ato somente produriri eleitos legais após dc- 
liberapão do Congrcsso Nacional. nos termos do 5 3" do art. 223 dn 
Constituipão Federal. 

Art. 4" Esta Portaria cnira eni vigor na data de sua pu- 
blicapão. 

iosi. ARTIIR FII-AIID~ L.I-:ITE 

RETIFIC.AÇAO 

Na Portaria no 1.114, de 17 de novembro de 2010, publicado 
no Diário Oficial da União no 225. de 25 de novembro d e  2010, 
Sepão 1. pig. 52. ande se I£: PORTARIA N" 1.114, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2010. leia-se: PORTARIA No 1.114. DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERTNTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

Autorizar GLOBO COMUNICAÇAO E PARTICIPAÇÒES 
SIA. CNPJ no 27.865.75710001-02 o rcalimr operapão tcmporhria dc 
equipamentos dc radiocomunicapão. na@) cidade(s) dc Rio de Jo- 
nciroíRL na pcríado de 1011212010 a 12Il2120l0. 

~i>ll..SO?i RIBEIRO 1)OS S A h f O S  
Siineniirindcnii: 

......, ... ....u.-..-u.~ e...,u.. -. ..-. -...-.._..., J o  artigo 173. inciso I. dn Lei n.' 9.472197. por cstareiii incursns nos preceitos abaixo rclacionndos: 

ICPFICNPJ /Dispasitiva Infringido I%-da Dcs-i iN." d o  Proccsra IEntidnde ICidndelUF C--- 
53504.01038412010 
53504.01 1507i2010 
~ m 8 8 1 2 0 1 0  
53504.010S9312010 
53504.024898'2009 

3 ~ 1 5 9 ' 2 O I O  

53504.0263X012009 
53504.01038X~2010 

55sõ4.iTifl~z8120o9 
S3504.00372212007 

Estc docuziiento podc scr vcriticndo no endercpo elett6nica hltp:/lwinv.in.gov.W~iicid.ldch1inl, Documento assinado digitalmente conforme MP n? 22.00-2 de 24/08/2001. qiie institui n 

pelo código 0001201 0121300060 fnfmestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

FLAVIO BUSCH DE OLIVEIRA 
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
GABRIEL MENDES JIJNIOR 
ASSOCIACAO DOS RADIOAMADORES DE LIMEIRA - ARL 
PROSEGUR BRASIL SIA TRANSPORTADORA DE VALORES E 
SEGURANCA 
RONALDO DE LIMA TORRES 

ANTONIO CARLOS DE MEL0  
DELEGACIA GERAL DE POLICIA - DIVISA0 DE COMUNI- 
CACO- DA POLICIA CIVIL 
MARCOS GONCALVES GUIMARAES 
SISAM COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA 

LimcirdSP 
LorcndSP 
GiinniiáiSP 
AmcricandSP 
São PaulolSP 

São P.lulolSP 

São PnululSP 
São CarloslSP 

Gi~nmihoslSP 
PedrcirdSP 

823.683.418-20 
261.431.818-44 
035.514.248-10 
04.163.22310001-20 
17.428.73110001-35 

104.204.118-01 

118.424.498-77 
04.236.54810009-43 

103.906.968-ll 
05.6l2.86010001-08 

">nc#," 
Arl. 55. V. "b" da Res. 242100. O61071201 0 
Art. 4' c/c art. 55. V. "b" da Rcs. 242100. 0110712010 
Ari. 55. V. "b" da Res. 242100. 07107120 111 
Art. 55, V. "b" da Res. 242100. 0510712010 
Item 9.4.3 da Narmn 13197. 021061201 0 

Art. 4" c 55 V. "b" da Rcs. 242100 c nrt. 2". 10. 11 C 14 da 1 8lÒ612010 
Rcs. 444106. 
Art. 34 da Rcr. 449106 c/c art. 53 dn Rcs. 259101. I610612010 
Itens 9.4 c 10.1 da Norma 13/97 c art. 18 da Res. I910712010 
393102. Art. 55. V. "c" da Rcs. 242100. 10/05/2010 
Itcm 13.5. 11. "h" da Norma 13197. 21/0l/20I0 



PORTARPlhN" 1258,DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MTNISTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I C A ~ ~ ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 69 inciso II, do Decreto n2 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.096005/2006, resolve: 

i ) Art. 1 "enovar, de acordo com o art. 33, $3: da Lei nQ.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de junho de 2007, a permissão outorgada A ~ D I O  COLONLAL FM LTDA., pela 
Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1987, 
renovada pela Portaria no 80, de 12 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de julho 
de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo no 255, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 
6 de agosto de 200 1 , para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de São João De1 Rei, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodihsão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais 'após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor n@ta de sua 

Ministro das ~$lnunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.096005/2006, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à ~ D I O  CBLONECIL PM ILTDA., para explorar, sem direito 
rle exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora, em freqüência modulada, no Município de São João De1 
Rei, Estado de Minas Gerais, por dez anos, apartir de 23 de junho de 2007. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 157, de 22 de junho de 1987, publicada no Diário 
Oficial daunião do dia23 de junho de 1987, renovadapelaPortarian2 80, de 12 de julho de 1999, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 30 de julho de 1999, referendada pelo Decreto Legislativo nc255, de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de agosto de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n9 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n9 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 

. ) 
o Decreto nQ8.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 





ADVOCACIA-GERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 05/20P%/RZU CQNJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.096005/2006 
Interessado: Rádio Colonial FM Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga para exploração de serviços de radiodifusão sonora. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicac;ão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do Parecer no 0943/AAA/CGCE/CONJURWMC/AGU desta 

Consultoria Jurídica as fls. 238 e 239. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 23 de março de  201%. 

COTA-RZL -05/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENACÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO'GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio ne 1 4  120 1 IIGM-MC 
Brasília, 8 de j u 1 ho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

i 
i 

Coordenador-Geral 

1, 
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